
MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

ORDEM DO DIA
77ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

08/10/2025
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070047 / 2025 VEREADOR CAIO BEBETO CRIAÇÃO, NO ÂMBITO DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, O PROGRAMA “VOANDO COM SEGURANÇA – PIPA
SEM CEROL” DISCUSSÃO ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070048 / 2025 VEREADOR CAIO BEBETO CONSTRUIR UM PONTO (ABRIGO) DE ÔNIBUS NA AL 101 NORTE, N, 58, NO BAIRRO DE PESCARIA, NESTA
CAPITAL (SENTIDO PARIPUEIRA - MACEIÓ) DISCUSSÃO ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070034 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS QUEIMADAS NA TRAVESSA FRANCISCO MENEZES, 345, LEVADA DISCUSSÃO ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070037 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA CLETO MARQUES LUZ, 280, BOM PARTO DISCUSSÃO ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070033 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA
SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS NÃO CULTIVADAS, DE PORTE
MÉDIO E SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA MATO, NA RUA JOÃO BÉDA DE MENDONÇA, 28, PONTA
GROSSA

DISCUSSÃO ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070036 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA/RETIRADA DE LIXO E ENTULHO EM VIELA NA RUA DOUTOR ANTÔNIO GÓES BARBOSA,
34, MANGABEIRAS DISCUSSÃO ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070032 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO DE GALERIA PRÓXIMA A ESCADARIA, NAS PIABAS, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070039 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA/RETIRADA DE LIXO E ENTULHO NA RUA HUMBERTO SANTA CRUZ, 356, VERGEL DISCUSSÃO ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070035 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA NOVA VILA, 170, BOM PARTO DISCUSSÃO ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070031 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO DE VIA EM RAZÃO DO AFUNDAMENTO DE SOLO DEVIDO AO ROMPIMENTO DE
GALERIA, NA RUA DA LIBERDADE, 245, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070038 / 2025 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITAÇÃO DE REPARO DE VIA EM RAZÃO DO AFUNDAMENTO DE SOLO DEVIDO AO ROMPIMENTO DE
GALERIA, NA RUA SÃO LUIZ, 475, JACINTINHO DISCUSSÃO ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070045 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS AL SOLICITANDO A REVITALIZAÇÃO DO TERMINAL DE ÔNIBUS DO CONJUNTO HENRIQUE EQUELMAN DISCUSSÃO ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070030 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO
SOLICITA O ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO -
SEMINFRA, PARA QUE REALIZE O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA DO QUADRO, TABULEIRO DO MARTINS,
CEP 57061-120, NESTE MUNICÍPIO

DISCUSSÃO ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070003 / 2025 VEREADOR MARCELO PALMEIRA SOLICITANDO A PAVIMENTAÇÃO, LOCALIZADA NO NO LOTEAMENTO ALTO DA BOA VISTA Q, A QUADRA B E C,
NO BAIRRO RIO NOVO. DISCUSSÃO ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070041 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS COMUNS POR LUMINÁRIAS DE LED NO RESIDENCIAL PARQUE
PETRÓPOLIS II, NO BAIRRO PETRÓPOLIS. DISCUSSÃO ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070040 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA A OPERAÇÃO TAPA-BURACO NA RUA ALÍPIO BARBOSA DA SILVA, PRINCIPAL VIA DO PONTAL DA
BARRA. DISCUSSÃO ÚNICA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070029 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA UM MUTIRÃO DE LIMPEZA NO BAIRRO DO PONTAL DA BARRA, PRÓXIMO AO CAMPO DE FUTEBOL DE
AREIA E FUTEVÔLEI. DISCUSSÃO ÚNICA
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18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070009 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A AMPLIAÇÃO DE DA CMEI TOBIAS GRANJA NO BAIRRO CLIMA BOM. DISCUSSÃO ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070013 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A LIMPEZA URBANA NA RUA DO CAMPO ,  NAS IMEDIAÇÕES DA ESCOLA
ESTADUAL OVÍDIO EDGAR DE ALBUQUERQUE, NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS DISCUSSÃO ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070012 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO ALTO DA ALEGRIA,
NO BAIRRO BENEDITO BENTES DISCUSSÃO ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070010 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A REFORMA COMPLETA E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED NO TERMINAL
DE ÔNIBUS DO SANATÓRIO, EM FRENTE AO ANTIGO HOSPITAL SANATÓRIO, NO BAIRRO FAROL. DISCUSSÃO ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070019 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA SANTO ANTÔNIO, BAIRRO JACINTINHO, EM MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070020 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO SOLICITA A LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA EM PROJETO B, BAIRRO JACINTINHO, EM MACEIÓ/AL. DISCUSSÃO ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 10070005 / 2025 VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NAS QUADRAS A E B DO LOTEAMENTO ALTO DA COLINA –
BAIRRO SANTA AMÉLIA DISCUSSÃO ÚNICA

25 REQUERIMENTO PLENÁRIO PROCESSO WEB Nº 09300076 / 2025 VEREADOR DAVID EMPREGOS AL REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA COM O TEMA: INFÂNCIA EM RISCO, COMBATE À EXPLORAÇÃO INFANTIL
NAS RUAS DE MACEIÓ DISCUSSÃO ÚNICA

26 REQUERIMENTO PLENÁRIO PROCESSO WEB Nº 10070042 / 2025 VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO REQUERIMENTO OUTUBRO ROSA DISCUSSÃO ÚNICA

27
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 85/2025

PROCESSO WEB Nº 05140022 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE CONCESSÃO  DA  COMENDA  MARIO  GUIMARÃES  AO  ADMINISTRADOR  DE  EMPRESAS  E  CONSELHEIRO  DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS. SEGUNDA DISCUSSÃO

28
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 87/2025

PROCESSO WEB Nº 05150034 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE CONCESSÃO DA COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA À ECONOMISTA E EMPRESÁRIA LARISSA MARANHÃO
ROCHA. SEGUNDA DISCUSSÃO

29
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 86/2025

PROCESSO WEB Nº 05150022 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE CONCESSÃO DA COMENDA MARIO GUIMARÃES AO DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
ALAGOAS DANIEL RAYMUNDO DE MENDONÇA BERNARDES. SEGUNDA DISCUSSÃO

30
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 153/2024

PROCESSO WEB Nº 11180015 / 2024 VEREADOR DAVI DAVINO CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO À SRA RENATA DE OLIVEIRA ANDRADE SEGUNDA DISCUSSÃO

31
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 47/2025

PROCESSO WEB Nº 03100036 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA CONCEDE A COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SR. GUTENBERG DE MELO BEZERRA. SEGUNDA DISCUSSÃO

32 PROJETO DE LEI
Nº 249/2025 PROCESSO WEB Nº 05190060 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES

INSTITUI O PROGRAMA “VOLTAR A ESTUDAR MUDA TUDO”, COM O OBJETIVO DE PROMOVER CAMPANHAS DE
INCENTIVO À  MATRÍCULA E  VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E  ADULTOS (EJA),  NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL.

PRIMEIRA DISCUSSÃO
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33 PROJETO DE LEI
Nº 290/2025 PROCESSO WEB Nº 06040047 / 2025 VEREADOR BRIVALDO MARQUES INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

DIGITAL. PRIMEIRA DISCUSSÃO

34 PROJETO DE LEI
Nº 281/2025 PROCESSO WEB Nº 06020075 / 2025 VEREADOR CHICO FILHO

ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA LEI Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE 2019, QUE INSTITUI O AUXÍLIO
FARDAMENTO  PARA  AQUISIÇÃO  DE  UNIFORME  DOS  GUARDAS  MUNICIPAIS  NO  ÂMBITO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ (SEMSC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA DISCUSSÃO

35 PROJETO DE LEI
Nº 276/2025 PROCESSO WEB Nº 05280032 / 2025 VEREADOR EDUARDO CANUTO CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO CIDADELA BRASIL PRIMEIRA DISCUSSÃO

36 PROJETO DE LEI
Nº 120/2025 PROCESSO WEB Nº 03190077 / 2025 VEREADOR GALBA NETTO DENOMINA DE “PRAÇA ROBERTO DE CARVALHO” A PRAÇA LOCALIZADA NO CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE

MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO PRIMEIRA DISCUSSÃO

37 PROJETO DE LEI
Nº 233/2025 PROCESSO WEB Nº 05140011 / 2025 VEREADORA OLIVIA TENORIO PL  001-2025-  INSTITUI  A  MOTOFAIXA  NAS  VIAS  PÚBLICAS  DO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. PRIMEIRA DISCUSSÃO

38 PROJETO DE LEI
Nº 329/2025 PROCESSO WEB Nº 07080037 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE

ALAGOAS-ABMAL PRIMEIRA DISCUSSÃO

39 PROJETO DE LEI
Nº 232/2025 PROCESSO WEB Nº 05130024 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO HENRIQUE LEITE - IHL. PRIMEIRA DISCUSSÃO

40 PROJETO DE LEI
Nº 265/2022 PROCESSO WEB Nº 05200009 / 2022 VEREADORA TECA NELMA DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR CRIME DE MAUS TRATOS AOS ANIMAIS ASSUMIR CARGO

PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. PRIMEIRA DISCUSSÃO
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INDICAÇÃO Nº _______/2025 

   

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

CHICO FILHO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 
venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após aprovação pelo 
Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal João Henrique Holanda 
Caldas (JHC), com cópia ao Senhor Luiz Rogério Neves Lima, Secretário Municipal de Educação 
-SEMED, para que sejam adotadas as medidas administrativas necessárias à criação, no âmbito das 
escolas públicas municipais, do Programa “Voando com Segurança – Pipa Sem Cerol”, destinado 
à realização de ações educativas e preventivas nas unidades escolares e nas comunidades, visando à 
conscientização sobre os riscos do uso do cerol e à promoção de práticas de lazer seguras. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por finalidade instituir o Programa “Voando com Segurança – Pipa 
Sem Cerol”, voltado à conscientização de crianças, adolescentes e suas famílias sobre os riscos do uso 
do cerol nas linhas de pipa, bem como à promoção de uma cultura de brincadeira responsável e 
segura. 

O cerol é uma mistura composta por cola — geralmente de sapateiro — e materiais abrasivos, 
como vidro moído, pó de ferro ou quartzo, aplicada nas linhas das pipas para torná-las cortantes. 
Embora muitos acreditem se tratar de uma prática inofensiva, o uso do cerol representa um grave risco 
à vida: pode causar ferimentos profundos e até mortes de motociclistas, ciclistas e pedestres, além de 
provocar danos à rede elétrica e acidentes em vias públicas. 

Os registros de acidentes envolvendo o cerol têm crescido de forma alarmante. De acordo 
com levantamento da Rádio Agência, somente entre janeiro e maio de 2024 foram contabilizados 
1.326 acidentes no estado de São Paulo. No Rio de Janeiro, o caso mais recente foi o do mototaxista 
Victor Hugo Silva, de 38 anos, que perdeu a vida após ser atingido no pescoço por uma linha com 
cerol, enquanto trabalhava na Avenida Brasil, em março deste ano. 
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Dados da campanha “Cerol Não”, em atividade desde 2004, revelam que 57% dos acidentes 
registrados em rodovias resultam em mortes, sendo os motociclistas as principais vítimas, com 27% 
das ocorrências fatais. Conforme explica o idealizador da campanha, Robson Moraes Almeida, ainda 
não há estatísticas oficiais abrangentes sobre o tema, o que reforça a necessidade de ações preventivas 
permanentes em todo o país. 

Muitas vezes, crianças e adolescentes desconhecem a gravidade dessa prática, encarando-a 
apenas como parte de uma brincadeira tradicional. Cabe, portanto, ao Município de Maceió adotar 
políticas públicas voltadas à educação e à conscientização, levando informação clara, acessível e 
contínua às escolas e comunidades, a fim de prevenir tragédias e preservar vidas. 

O Programa “Voando com Segurança – Pipa Sem Cerol” terá como diretrizes principais: 

●​ Campanhas educativas nas escolas municipais, com palestras, oficinas e materiais 
lúdico-pedagógicos sobre os riscos do cerol; 

●​ Atividades extracurriculares, como concursos de redação, desenho e teatro com o 
tema da brincadeira segura; 

●​ Mobilização das famílias e comunidades escolares, incentivando o diálogo e a 
supervisão responsável; 

●​ Parcerias com órgãos de trânsito e segurança pública, reforçando as orientações sobre 
a legislação que proíbe o uso do cerol; 

●​ Criação do “Dia Municipal de Conscientização sobre o Não Uso do Cerol”, a ser 
celebrado anualmente com atividades educativas em todas as unidades escolares. 

Trata-se, portanto, de uma medida essencial para transformar uma prática perigosa em uma 
brincadeira saudável, educativa e segura, garantindo que nossas crianças e adolescentes possam 
desfrutar do prazer de empinar pipas sem colocar vidas em risco. 

Cientes da relevância do tema e do compromisso desta Casa com a segurança e a formação 
cidadã da juventude maceioense, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se fizerem necessários.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de outubro de 2025. 

 

 

CAIO BEBETO 
Vereador 

1-https://agenciabrasil.ebc.com.br/radioagencia-nacional/saude/audio/2025-04/linhas-com-cerol-provocaram-13
26-acidentes-somente-em-sao-paulo) 

2-https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2025/03/16/motoqueiro-morre-atingido-linha-cerol-avenida-bras
il.ghtm 
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INDICAÇÃO Nº _______/2025 

   

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

CHICO FILHO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 
aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
João Henrique Holanda Caldas (JHC), com cópia ao Senhor André Santos Costa, 
Diretor-Presidente do Departamento Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, para que 
sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de construir um ponto (abrigo) de ônibus 
na AL 101 NORTE, n, 58, no bairro de Pescaria, nesta capital (sentido Paripueira - Maceió). 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por finalidade atender à solicitação dos moradores do 
bairro de Pescaria, que reivindicam melhores condições de segurança, conforto e 
acessibilidade enquanto aguardam o transporte público. 

Atualmente, os usuários enfrentam exposição ao sol, à chuva e à insegurança, 
devido à ausência de um abrigo adequado no ponto de ônibus localizado na AL-101 Norte, nº 
58, no bairro de Pescaria. 

A instalação de um ponto (abrigo) de ônibus no referido local é medida simples, 
porém essencial, que trará mais dignidade e proteção aos cidadãos que dependem do 
transporte coletivo, além de contribuir para a organização do tráfego e a valorização do 
espaço urbano. 

Trata-se, portanto, de uma demanda legítima da comunidade, que merece a 
devida atenção do Poder Público Municipal, garantindo aos moradores de Pescaria um 



GABINETE DO VEREADOR CAIO BEBETO 

equipamento público adequado, seguro e acessível para o embarque e desembarque de 
passageiros. 

Diante do exposto, solicito a apreciação e o devido encaminhamento desta 
Indicação ao setor competente, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de outubro de 2025. 

 

 

CAIO BEBETO 
Vereador 
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INDICAÇÃO N° 259/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Gutenberg de Melo Bezerra, representante da Autarquia Municipal de 
Iluminação Pública, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS QUEIMADAS NA TRAVESSA 
FRANCISCO MENEZES, 345, LEVADA” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de substituição de lâmpada queimada fundamenta-se na 

importância da iluminação pública adequada para a segurança e bem-estar dos 
moradores da região. 

 
A falta de iluminação no referido ponto tem causado sensação de insegurança, 

favorecendo a ocorrência de delitos e dificultando a circulação de pedestres no período 
noturno. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 

Sala de Sessões. 
Maceió, 07 de outubro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/9ugVCJteSU7k932SA 
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INDICAÇÃO N° 262/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA CLETO MARQUES 
LUZ, 280, BOM PARTO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como finalidade a realização de reparo e 

desobstrução da galeria de águas pluviais, que se encontra comprometida, causando 
constantes alagamentos e escoamento inadequado das águas da chuva. 

 
Tal situação tem provocado sérios transtornos aos moradores da região, com 

registros de acúmulo de água, mau cheiro, deterioração do asfalto e riscos à saúde 
pública, além de favorecer a proliferação de insetos e roedores. A via afetada é de 
grande circulação local e a persistência do problema pode gerar danos estruturais às 
residências próximas. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 07 de outubro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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https://maps.app.goo.gl/A1gmV7uX81ZwLnih8 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 258/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA E RETIRADA DE VEGETAÇÃO CONSTITUÍDA DE PLANTAS 
NÃO CULTIVADAS, DE PORTE MÉDIO E SEM QUALQUER SERVENTIA, DENOMINADA 

MATO, NA RUA JOÃO BÉDA DE MENDONÇA, 28, PONTA GROSSA” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O acúmulo de mato de porte médio, sem qualquer serventia, compromete a 
estética urbana, dificulta a circulação de pedestres e veículos, além de favorecer a 
proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, gerando riscos à saúde pública 
e à segurança dos moradores. 

 
A execução do serviço solicitado é medida necessária para garantir melhores 

condições de higiene, acessibilidade e bem-estar à comunidade local, contribuindo para 
a valorização do espaço público e prevenção de problemas decorrentes da falta de 
manutenção. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 07 de outubro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/NrCacMjMbWDPdU8r6 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 261/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA/RETIRADA DE LIXO E ENTULHO EM VIELA NA RUA 
DOUTOR ANTÔNIO GÓES BARBOSA, 34, MANGABEIRAS” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de retirada de entulho justifica-se pela necessidade de promover a 

limpeza urbana, a segurança dos transeuntes e a prevenção de problemas ambientais e 
sanitários. O acúmulo de resíduos sólidos no local tem causado obstrução da via pública 
e calçadas, dificultando a mobilidade de pedestres e veículos, além de comprometer a 
estética urbana. 

 
Além disso, a permanência do entulho favorece a proliferação de vetores de 

doenças, como ratos, baratas e mosquitos, gerando riscos à saúde da comunidade. 
Também há risco de acidentes, especialmente à noite, em virtude da baixa visibilidade 
da obstrução. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 07 de outubro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/zCvSANUY8BdscYiJA 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 257/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO DE GALERIA PRÓXIMA A ESCADARIA, NAS PIABAS, 
JACINTINHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de reparo de galeria deve-se à identificação de falhas estruturais 

que vêm comprometendo o escoamento adequado das águas pluviais. Essa situação 
tem provocado alagamentos recorrentes, danos ao pavimento e riscos à segurança de 
pedestres e veículos. 

 
Além disso, a falta de manutenção da galeria pode agravar problemas de 

infiltração e erosão, afetando as residências vizinhas. A intervenção é necessária para 
garantir a funcionalidade do sistema de drenagem, prevenir transtornos à população e 
preservar a infraestrutura urbana local. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 07 de outubro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 
 
 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/9E8CxeNG6s9YyLbPA 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 264/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Moacir Teófilo Neto, representante da Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA/RETIRADA DE LIXO E ENTULHO NA RUA HUMBERTO 
SANTA CRUZ, 356, VERGEL” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A solicitação de retirada de entulho justifica-se pela necessidade de promover a 

limpeza urbana, a segurança dos transeuntes e a prevenção de problemas ambientais e 
sanitários. O acúmulo de resíduos sólidos no local tem causado obstrução da via pública 
e calçadas, dificultando a mobilidade de pedestres e veículos, além de comprometer a 
estética urbana. 

 
Além disso, a permanência do entulho favorece a proliferação de vetores de 

doenças, como ratos, baratas e mosquitos, gerando riscos à saúde da comunidade. 
Também há risco de acidentes, especialmente à noite, em virtude da baixa visibilidade 
da obstrução. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 07 de outubro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/SHdCKTgPa1j9v75L8 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 260/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA NOVA VILA, 170, 
BOM PARTO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A pavimentação asfáltica do local em questão se encontra-se deteriorada, 

apresentando buracos e irregularidades que comprometem o tráfego seguro de veículos 
e o deslocamento de pedestres. Essa situação ocasiona riscos de acidentes, danos 
materiais e dificuldades de mobilidade urbana, além de afetar a fluidez do trânsito e a 
qualidade de vida da população. 

 
A adoção de medidas de reparo é fundamental para garantir maior segurança, 

preservar a infraestrutura viária e assegurar condições adequadas de circulação. Trata-
se de providência indispensável para a manutenção da ordem urbanística e para o bem-
estar dos cidadãos que utilizam diariamente as vias públicas. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 07 de outubro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 

 
 
 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/JcvXBMXaggMbWH8d9 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 256/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO DE VIA EM RAZÃO DO AFUNDAMENTO DE SOLO DEVIDO 
AO ROMPIMENTO DE GALERIA, NA RUA DA LIBERDADE, 245, JACINTINHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como finalidade requerer a realização de reparo 

urgente na via em questão, em razão do visível afundamento do solo provocado pelo 
rompimento de galeria subterrânea. 

 
A deformação da pavimentação tem comprometido o tráfego seguro de veículos 

e pedestres, representando risco iminente de acidentes, especialmente em dias 
chuvosos, quando o problema tende a se agravar. Além disso, a continuidade do 
desgaste pode provocar danos estruturais mais severos e onerosos ao poder público, 
caso não haja uma intervenção imediata. 

 
Considerando o impacto negativo à mobilidade urbana, à segurança dos 

transeuntes e à integridade da infraestrutura local, solicita-se a adoção das providências 
necessárias para o reparo da via e a devida recomposição da galeria, com a maior 
brevidade possível. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 07 de outubro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/23DS3NUXdnTBCKV39 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

INDICAÇÃO N° 263/2025 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Francisco Holanda Costa Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
 

Venho perante Vossa Excelência e os demais vereadores, com fundamento no 
art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO e, após aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo 
Senhor João Henrique Holanda Caldas (JHC), Prefeito de Maceió, e ao Ilustríssimo 
Senhor Rodrigo Santos Cunha, Vice-prefeito de Maceió e representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, para a adoção das devidas providências: 

 
 

“SOLICITAÇÃO DE REPARO DE VIA EM RAZÃO DO AFUNDAMENTO DE SOLO DEVIDO 
AO ROMPIMENTO DE GALERIA, NA RUA SÃO LUIZ, 475, JACINTINHO” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como finalidade requerer a realização de reparo 

urgente na via em questão, em razão do visível afundamento do solo provocado pelo 
rompimento de galeria subterrânea. 

 
A deformação da pavimentação tem comprometido o tráfego seguro de veículos 

e pedestres, representando risco iminente de acidentes, especialmente em dias 
chuvosos, quando o problema tende a se agravar. Além disso, a continuidade do 
desgaste pode provocar danos estruturais mais severos e onerosos ao poder público, 
caso não haja uma intervenção imediata. 

 
Considerando o impacto negativo à mobilidade urbana, à segurança dos 

transeuntes e à integridade da infraestrutura local, solicita-se a adoção das providências 
necessárias para o reparo da via e a devida recomposição da galeria, com a maior 
brevidade possível. 

 
Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao 

setor competente para as providências cabíveis. 
 
Sala de Sessões. 
Maceió, 07 de outubro de 2025. 
 

 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 
Vereador 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://maps.app.goo.gl/wErSy36nBuF2LULr7 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

INDICAÇÃO Nº 119/2025 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió

 

 

Maceió/AL, 07 de outubro de 

2025 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 

216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor 

Diretor Presidente do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito André 

Santos Costa, Solicitando a revitalização do terminal de ônibus do 

conjunto henrique equelman, CEP: 57083-410. 

Referido terminal encontra-se em estado avançado de abandono, com 

sua estrutura comprometida, cobertura danificada, bancos quebrados, ausência 

de iluminação pública, e intenso acúmulo de lixo e entulhos, o que transforma o 

local em um ambiente insalubre e inseguro. 

Além das más condições físicas, o espaço tem sido alvo de ações de 

vandalismo e, pela falta de presença do poder público, tem servido como ponto 

de uso de entorpecentes e outros ilícitos, causando medo e insegurança à 

população local. Muitos usuários do transporte coletivo, inclusive, relatam evitar 

o desembarque no local por receio de assaltos e violência, o que agrava ainda 

mais o problema da mobilidade urbana na região. 

Tais ações não apenas resgatariam a funcionalidade do terminal, mas 

também contribuiriam para a valorização do espaço urbano, além de 

proporcionar mais dignidade, segurança e conforto aos cidadãos que dependem 

do transporte público. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação 

pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder 

Executivo. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

ANEXO:  

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

 

 
 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ,  DE 

 DE 2025. 

 

 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 







  
GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA 

 

A sua Excelência, o senhor: 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57022-180, Maceió/AL. 

​
​ Senhor Presidente, em cumprimento aos preceitos regimentais, apresento a Vossa Excelência 
a presente INDICAÇÃO – ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao Excelentíssimo 
Prefeito João Henrique Caldas, para que junto ao setor competente, solicitando a pavimentação, 
localização Loteamento alto da boa vista q, a quadra b e c, no bairro rio novo. 

A solicitação, ora apresentada, tem por finalidade promover melhorias à comunidade do 

Município de Maceió, solicitando benefícios para todos os moradores que residem naquela região. 

Pelos motivos apresentados, anseio pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário desta 

Casa Legislativa e consecutivo atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025. 

 

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE 

Vereador 

 

 

 

 

​ ​ ​ ​            INDICAÇÃO ​ ​ ​ ​ ​  

Nº 034/2025 – GV/MP. 

​ ​ ​ ​ ​  



  
GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
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INDICAÇÃO Nº 151/2025 – GVMR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de 

Iluminação Pública – ILUMINA, com o intuito de serem adotadas as providências 

necessárias visando a substituição das luminárias comuns por luminárias de LED no 

Residencial Parque Petrópolis II, no bairro Petrópolis. 

JUSTIFICATIVA                                                                                                                    

Tal iniciativa visa propiciar mais economia no consumo de energia para este 

Município, bem como maior conforto e segurança dos moradores daquela localidade, 

tendo em vista que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida em comunidades 

organizadas, atuando como instrumento de cidadania, estando diretamente ligada à 

segurança pública, oportunizando, também, melhores condições de trafegabilidade para 

os que ali circulam, motivo pelo qual solicito a aprovação desta proposição nos termos 

supra.  

Imagens do logradouro mencionado seguem em página anexada. 

Diante do exposto, pedimos o apoio de nossos pares a esta indicação, tendo em 

vista a importância deste pleito. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 07 de outubro de 2025. 

                      

MILTON RONALSA 
Vereadora por Maceió 
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Imagens:  
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INDICAÇÃO Nº 150/2025 – GVMR 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA para que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito 

de ser realizada a Operação tapa-buraco na Rua Alípio Barbosa da Silva, principal via do Pontal 

da Barra. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O que justifica a presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos, já que referido logradouro se encontra desnivelado, ocasionando acúmulo de águas da 

chuva e causando transtornos no trânsito. 

Deste modo, tendo em vista o benefício que a referida solicitação, ao ser 

atendida, trará para a população local, peço a aprovação desta. 

 

Imagens da via mencionada seguem em página anexada. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 07 de outubro de 2025. 

 

MILTON RONALSA 
Vereador 
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Imagens: 
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INDICAÇÃO Nº 149/2025 – GVMR 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, com o intuito de serem adotadas 

as providências necessárias visando a realização de um mutirão de limpeza no bairro do 

Pontal da Barra, próximo ao campo de futebol de areia e futevôlei. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente motiva-se em razão do acúmulo de sujeira e o crescimento excessivo da 

vegetação que têm dificultado o acesso ao local, gerando transtornos e riscos para os 

moradores que utilizam o campo diariamente.  

Além dos obstáculos físicos, a situação compromete a segurança e pode 

representar riscos à saúde da população, por isso a execução desses serviços é essencial 

para garantir condições adequadas de circulação e bem-estar dos moradores. 

Apresento imagens da localidade em página anexada. 

Diante do exposto, solicito aos meus pares que esta indicação seja aprovada, 

nos termos supra. 

 

 Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 07 de outubro de 2025.  

 

 

MILTON RONALSA 
Vereador  
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
OFÍCIO Nº 369/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 07 de Outubro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 
INDICAÇÃO Nº 0368/2025  
GVTD/CMM 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
AMPLIAÇÃO DE  DA  CMEI TOBIAS 
GRANJA NO BAIRRO ClIMA BOM.   

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Ampliação da CMEI 
Tobias Granja , no Bairro Clima Bom. 
 
 Considerando a existência de um espaço ocioso na referida CMEI e grande demanda de 
crianças no bairro. 
 
Considerando ainda  a importância de condições estruturais e mais salas para o 
desenvolvimento infantil e a qualidade da educação pública municipal. 
 
Considerando o direito de crianças a educação pública de qualidade  garantidos na 
Construção Federal, na LDB e o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
Salientamos ainda , a importância da referida ampliação, dever do  executivo municipal 
garantir condições adequadas na  CMEI , no Bairro Clima Bom. 

 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
OFÍCIO Nº 373/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 07 de Outubro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 
INDICAÇÃO Nº 0372/2025  
GVTD/CMM 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
LIMPEZA URBANA   NA RUA DO CAMPO, 
NAS IMEDIAÇÕES DA ESCOLA 
ESTADUAL OVÍDIO EDGAR DE 
ALBUQUERQUE, NO BAIRRO 
TABULEIRO DO MARTINS  

 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Autarquia de desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB,  na pessoa do Sr. 

Moacir Teófilo Neto, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:   

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Limpeza Urbana  na Rua 
do Campo, nas imediações da Escola Estadual Ovídio Edgar de Albuquerque no Bairro 
Tabuleiro do Martins. 
 
Considerando o acúmulo de lixo, destroços , entulhos e matagal na referida localidade. 
 
Considerando a falta de manutenção constante  da limpeza urbana e na referida localidade, 
comprometendo a segurança e saúde pública, ocasionando acúmulo de lixo, focos de 
mosquito, a infestação de ratos, baratas, urubus e demais animais peçonhentos, que podem 
ocasionar doenças aos moradores e frequentadores da referida localidade. 
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Considerando ainda ser dever do Executivo Municipal promover a Limpeza Urbana   de 
áreas públicas e diante da atual situação de falta de manutenção constante da localidade 
supra citada acima, mister se faz providências imediatas para realização da Limpeza 
Urbana , retirada dos entulhos , lixo e destroços  na Rua do Campo ,nas imediações da 
Escola Estadual   Ovídio Edgar de Albuquerque no Bairro Tabuleiro do Martins. 

 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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OFÍCIO Nº 371/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 07 de Outubro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 
INDICAÇÃO Nº 0370/2025  
GVTD/CMM 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE NO ALTO DA 
ALEGRIA, NO  BAIRRO BENEDITO 
BENTES   

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da construção de uma 
Unidade Básica de Saúde no Alto da Alegria , no  Bairro Benedito Bentes. 
 
Considerando a necessidade de assistência médica para atender a população da Grota da 
Alegria. 
 
Considerando ainda ser dever do Executivo municipal promover condições estruturais para 
promoção de uma saúde pública de qualidade, mister se faz providências urgentes para a 
Construção da Unidade Básica de Saúde supra citada acima no alto da Alegria no Bairro 
Benedito Bentes 

 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
OFÍCIO Nº 370/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 07 de Outubro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 
INDICAÇÃO Nº 0369/2025  
GVTD/CMM 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A  
REFORMA COMPLETA E INSTALAÇÃO 
DE ILUMINAÇÃO DE LED NO 
TERMINAL DE ÔNIBUS DO SANATÓRIO, 
EM FRENTE AO ANTIGO HOSPITAL 
SANATÓRIO, NO  BAIRRO FAROL.  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Reforma Completa 
evInstalação de Iluminação de led terminal de ônibus do Sanatório , em frente ao antigo 
Hospital Sanatório no Bairro Farol. 
 
Considerando que o referido local encontra-se necessitando de reforma e está às escuras , 
sem iluminação pública adequada para garantir a segurança pública da comunidade. 
 
Considerando ainda ser dever do Executivo Municipal  promover estrutura de 
funcionamento adequado para acomodar os usuários de transporte coletivo com segurança 
e ser ainda dever a instalação de iluminação pública no referido terminal de ônibus, , 
garantindo a segurança da população, mister se faz providências imediatas pelo executivo 
municipal para reforma completa e instalação de iluminação de led no referido terminal de 
ônibus , no Sanatório , no Bairro Farol. 

 
THALES DINIZ 

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 226/2025 – GVTP 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO 

Senhor presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS (JHC), com cópia ao Senhor 

MOACIR TEÓFILO NETO – Autarquia Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), para que sejam adotadas as providencias 

cabíveis no sentido de: 

 

REALIZAR A LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA SANTO 

ANTÔNIO, Nº 123, BAIRRO JACINTINHO, EM MACEIÓ/AL. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se justifica diante da necessidade de zeladoria e limpeza 

urbana, tendo em vista o acúmulo de entulhos e resíduos sólidos na localidade, que 

comprometem o tráfego de pedestres e veículos, além de favorecer a proliferação de 

insetos e roedores. 

Essa carência tem ocasionado riscos à saúde pública e à segurança dos 

moradores e transeuntes, além de impactar negativamente a paisagem urbana e o meio 

ambiente. 

Trata-se de uma medida simples, de baixo custo e preventiva, mas de grande 

relevância, que visa garantir melhores condições de higiene, segurança e bem-estar à 
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população local, refletindo o compromisso do Poder Público com a manutenção dos 

espaços públicos limpos e adequados. 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 

competente para as providências cabíveis. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 08 de outubro de 2025. 

 

 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 227/2025 – GVTP 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Francisco Holanda Costa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

INDICAÇÃO 

Senhor presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS (JHC), com cópia ao Senhor 

MOACIR TEÓFILO NETO – Autarquia Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), para que sejam adotadas as providencias 

cabíveis no sentido de: 

 

REALIZAR A LIMPEZA E RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA EM 

PROJETO B, BAIRRO JACINTINHO, EM MACEIÓ/AL. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se justifica diante da necessidade de zeladoria e limpeza 

urbana, considerando o acúmulo de galhos, restos de poda e lixo doméstico na 

localidade, o que compromete o trânsito de pedestres e veículos e favorece a proliferação 

de insetos, roedores e outros vetores de doenças. 

Essa carência tem ocasionado riscos à saúde pública e à segurança da 

população, além de prejudicar a imagem do bairro e causar desconforto aos moradores 

do entorno. 

Trata-se de uma medida simples, de baixo custo e preventiva, mas de grande 

importância, que visa manter a área limpa e livre de acúmulo de resíduos, reforçando 
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o compromisso do Poder Público com a qualidade de vida e o bem-estar da 

comunidade. 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 

competente para as providências cabíveis. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 08 de outubro de 2025. 

 

 

DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 

 

 

 



                                                                 ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ZÉ MÁRCIO FILHO 
 

INDICAÇÃO 015/2025 GVZM                                  Maceió, 02 de outubro de 2025. 

Ao Senhor 
CHICO FILHO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 
Assunto: Solicitação de instalação de lâmpadas de LED nas Quadras A e B do 
Loteamento Alto da Colina – Bairro Santa Amélia 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
             Por meio deste, venho respeitosamente solicitar a Vossa Excelência que 
encaminhe à Autarquia Municipal de Iluminação Pública – ILUMINA o pedido de 
instalação de lâmpadas de LED nas Quadras A e B do Loteamento Alto da Colina, situado 
no bairro Santa Amélia, CEP 57.063-060, nesta capital. 
 
           A presente solicitação revela-se de extrema importância, considerando que estas 
quadras são as únicas da localidade que ainda permanecem sem iluminação pública. 
Essa carência tem ocasionado grande insegurança, expondo a comunidade à 
vulnerabilidade diante de atos de violência e aumentando a sensação de medo entre os 
moradores. 
 
            Ressalte-se que a iluminação pública, além de ser um serviço essencial, 
representa uma ferramenta fundamental para a promoção da segurança, da mobilidade 
urbana e do bem-estar social. A instalação de lâmpadas de LED, por sua eficiência 
energética e maior durabilidade, contribuirá não apenas para a redução de custos com 
manutenção, mas também para a valorização do espaço urbano, o fortalecimento da 
convivência comunitária e a melhoria da qualidade de vida dos residentes. 
 
           Cumpre destacar que a ausência de iluminação adequada tem sido alvo de 
constantes reivindicações da população, conforme demonstram as fotografias anexas. 
Assim, a adoção desta medida atenderá a uma demanda legítima e urgente da 
comunidade local. 
 
           Certo da atenção e do compromisso de Vossa Excelência com o interesse público, 
aguardo as providências cabíveis, renovando, na oportunidade, meus votos de elevada 
estima e distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 

 
 
          José Marcio de Medeiros Maia Junior 
                   VEREADOR DE MACEIÓ – MDB 
 

         Responsável: Calos Victor (82) 99692-0379 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

REQUERIMENTO 003/2025 

 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

 

Venho através deste, requerer a Vossa Excelência, que seja designada data para a 

realização de audiência pública com o tema: INFÂNCIA EM RISCO: COMBATE À 

EXPLORAÇÃO INFANTIL NAS RUAS DE MACEIÓ, com fulcro no art. 196 e seguintes 

do regimento interno desta Casa Legislativa, a ser realizada no plenário Galba Novaes de 

Castro na Câmara Municipal de Maceió.  

Verifica-se que nas principais vias da cidade de Maceió, em sinais de grande 

circulação, adultos colocam crianças para pedir esmola, tirando o menor das escolas, do lazer 

e retirando sua infância. 

Vislumbrando que a propositura da audiência pública visa combater o trabalho 

infantil, tendo como o objetivo sensibilizar e motivar uma reflexão da sociedade sobre as 

consequências do trabalho infantil e a importância de garantir às crianças e adolescentes o 

direito de brincar, estudar e sonhar, vivências que são próprias da infância e que contribuem 

decisivamente para o seu desenvolvimento. 

Destaca-se que, serão convidados a participar desta audiência, representante do poder 

judiciário, membro do ministério público, conselho tutelar, Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Primeira Infância e Segurança Alimentar e sociedade civil, com fito 

de encontrar soluções para tirar as crianças das ruas, podendo devolver a vivência de ter o 

direito de ser criança. 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

Diante disso, a realização desta audiência pública reafirma o compromisso da Câmara 

Municipal de Maceió e da Prefeitura com o combate ao trabalho infantil. O evento será um 

espaço fundamental para debater as principais demandas e propor ações concretas que no 

combate ao trabalho infantil. 

 

Maceió/AL, 30 de setembro de 2025 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 



 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

GABINETE DA VEREADORA FÁTIMA SANTIAGO 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá, Maceió – Al, CEP: 57022-180 

 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ. 
 

 
A VEREADORA DRA. FÁTIMA SANTIAGO, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, REQUERER 

que seja realizada no início de todas as sessões no mês de Campanha Outubro Rosa 

uma nota explicativa referente a importância da prevenção ao câncer de mama e do 

colo do útero; ainda REQUER que a sede da Câmara de Vereadores esteja com uma 

iluminação e decoração em rosa em alusão à campanha em comento. 

Justificativa 

O Outubro Rosa é uma campanha internacionalmente reconhecida que tem 

como objetivo alertar a sociedade sobre a importância da prevenção e do diagnóstico 

precoce do câncer de mama e do colo do útero, doenças que figuram entre as 

principais causas de mortalidade feminina. Ademais, o fortalecimento das ações 

municipais nesse período contribui para salvar vidas, promover acesso à saúde de 

qualidade e conscientizar a população sobre a relevância do cuidado preventivo. 

 
Diante do exposto, conto com a aprovação dos nobres pares. 

 
 

 
Sala das Sessões, em 1º de outubro de 2025. 

 

DRA. FÁTIMA SANTIAGO 
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             PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2025 – GVAP/CMM 

 

Concessão da Comenda MARIO GUIMARÃES 

ao Administrador de empresas e Conselheiro do 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas 

OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS. 

 

A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

 

 O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no Art. 219 – Inciso II,  Art. 

221 - Parágrafo Único, inciso IX , Art. 311 § 1º, Inciso I e art. 312 § 1º, Inciso I,  do 

Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa, vem apresentar o presente PROJETO 

DE DECRETO LEGISLATIVO, para apreciação e deliberação deste Soberano Plenário. 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025/CMM 

Com os melhores cumprimentos, valemo-nos do presente, para respeitosamente 

fazer chegar ao conhecimento de Vossa Excelência, o presente PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO, de nossa iniciativa que visa à concessão de Titulo Honorífico, A 

COMENDA MARIO GUIMARÃES, (Decreto Legislativo N° 07 de 11/ 10/ 1983) a ser 
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conferida a personalidades nacionais, que tenham, por qualquer meio, prestado serviços 

relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de Atividade, no que 

pretendemos outorgar o referido Título ao Ilustríssimo Sr. OTÁVIO LESSA DE 

GERALDO SANTOS, maceioense, casado, atualmente atua como Conselheiro do Tribunal 

de Contas do Estado de Alagoas. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 

 Otávio Lessa de Geraldo Santos nasceu em Maceió-AL, tem 64 anos, casado, 

formado em Administração de Empresas, pela FAESP.IPCA – Faculdade de Administração 

de Empresas do Estado de São Paulo, filho do casal Geraldo Santos e Noélia Lessa Santos. 

Sua trajetória profissional se iniciou em 1976 onde atuou nas áreas contábil, 

econômica, financeira, administrativa pública e privada. Passou um longo período na 

Financeira e Banco General Motors do Brasil, onde galgou todos os postos, de Escriturário a 

Gerente. Posteriormente, como empresário, atuou na área da construção civil, sendo sócio 

gerente responsável pelas áreas contábil, econômica e financeira.  

Retornando à sua terra natal – Alagoas – desenvolveu uma notória carreira na área 

pública, ocupando diversos postos. Foi Secretário Municipal do Instituto de Planejamento, 

Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal de Maceió, Secretário da Unidade Executora 

Municipal do Prodetur da Prefeitura Municipal de Maceió, com obras financiadas pelo Banco 

Interamericano de Desenvolvimento - BID.  

No Governo do Estado de Alagoas assumiu a Secretaria Estadual de Infraestrutura e 

a Secretaria Geral de Governo, onde coordenou as ações das demais secretarias de estado e 

a interlocução com os demais poderes. 

O Sr. Otávio Lessa ingressou no Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, no cargo 

de Conselheiro em 22.04.2002, por força da edição do Decreto Legislativo nº 3299/2002, da 

lavra do Excelentíssimo Senhor Governado do Estado de Alagoas, datado em 19.04.2002 e 
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publicado no Diário Oficial em 22.04.2002. Na Corte de Contas alagoana exerceu a função 

de Conselheiro Corregedor e Ouvidor do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas biênio 

2003/2004, foi reeleito Corregedor para o biênio 2005/2006; assumiu o mandato de 

Coordenador Geral do Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo dos 

Estados, Distrito Federal e dos Municípios – PROMOEX do biênio 2007/2008, eleito pelo 

plenário, em 15/12/2006; assumiu a Vice- Presidência do Tribunal de Contas nos biênios 

2008/2009 e 2009/2010, bem como, presidiu a Segunda Câmara Deliberativa do TCE/AL, 

criada através da Resolução Normativa No. 005/2011, publicada no D.O.E, no dia 

14/04/2011 nos biênios 2011/2012 e 2013/2014. 

A exemplo de atuações diretas de desenvolvimento da Corte de Contas Alagoana 

integrou a Comissão encarregada de promover e coordenar a realização do concurso público 

para os cargos de Procurador do Ministério Público Especial junto ao TCE/AL (*Portaria 

265/2004, datada 24/10/2004 e publicada no Diário Oficial do Estado em 21/10/2004. Em 

01/01/2007); presidiu a Comissão encarregada de promover e coordenar à realização do 

concurso público para os cargos de Procurador do ministério Público Especial junto ao 

TCE/AL, Auditor, Analista de Sistema, Bibliotecário e Programador (*Portaria 177/2007, 

datada 01/06/2007 e publicada no Diário Oficial do Estado em 04.06.2007, revogada a 

Portaria nº 265/2004); presidiu a Comissão encarregada de organizar as atividades oficial e 

festiva, dos 60 anos do TCE/AL, (Portaria 307/2007, datada 13/09/2007 e publicada no 

Diário Oficial do Estado em 14/09/2007 e presidiu a Comissão encarregada de proceder 

estudos com vistas a formulação de proposta para reestruturação do Plano de Cargos, 

Carreiras e Subsídios do TCE/AL (Portaria 106/2009, datada 11/05/2009 e publicada no 

Diário Oficial do Estado em 12/05/2009; na Sessão Plenária de 15.12.2015, foi eleito para 

ocupar o cargo de Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, no 

biênio 2015/2016, tomando posse em 01.01.2016; foi eleito para ocupar o cargo de Diretor-

Geral da Escola de Contas Públicas Conselheiro José Alfredo de Mendonça no biênio 
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2017/2018, tomando posse em 01.01.2017. e por fim, em 27.12.2018, na Sessão 

Extraordinária ocorrida no Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas foi eleito pela 

segunda vez Conselheiro-Presidente da Corte de Contas para o biênio 2019/2020, tomando 

posse em 01.01.2019, reeleito para o biênio 2021/2022, com data de posse em 01.01.2021. 

Em 2023 foi eleito ao Cargo de Vice-Presidente da casa, para os biênios em 2023/2024, cargo 

que ocupa até presente data. 

Na esfera nacional, como representante do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 

assumiu, ainda, a Vice-Presidência da Atricon Região Nordeste, no biênio 2010/2011; foi 

eleito 2º. Vice-Presidente de Relações Institucionais do Instituto Rui Barbosa (IRB) para o 

biênio 2012/2013, com eleição realizada no XXVI Congresso dos Tribunais de Contas do 

Brasil, no dia 23/11/2011; Assumiu vaga no Comitê Executivo da ASUR/ASUL – 

Associação de Entidades Oficiais de Controle Público do Mercosul, no biênio 2010/2011 e 

foi empossado como Secretário Executivo daquela entidade para o biênio 2012/2014.  

Além da diversificada atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, o 

Conselheiro Otávio Lessa de G. Santos, recebeu diversos títulos e homenagens de distintas 

instituições governamentais e não governamentais, pela sua notável atuação diante da 

sociedade, títulos estes listados a seguir: Título Benemérito pela Casa da Palavra; Título de 

Sócio Benemérito da Associação Alagoana de Imprensa, no ano de 1997; Diploma de 

Agradecimento pela Excelente Cooperação Prestada à Associação dos Diplomados da Escola 

Superior de Guerra da cidade do Rio de Janeiro, no ano de 2001; Colar de Mérito da corte de 

Contas Ministro José Maria de Alkimin – Tribunal de contas do Estado de Minas Gerais, no 

ano de 2003; Medalha de Mérito Judiciário Militar da Justiça Militar do Estado de Alagoas 

pelos Relevantes Serviços e/ou colaboração Prestados ao Direito Militar e à Justiça Militar 

Estadual, no ano de 2004; Destaque como Amigo da Cruz Vermelha Brasileira – Filial 

Alagoas, no ano de 2007, assumindo, posteriormente, no ano de 2014, o cargo de Conselheiro 

dessa Entidade; Iniciado na Maçonaria em 04.02.2008, assumindo como Venerável-Mestre 
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da Loja Maçônica Perfeita Amizade Alagoana em 13.06.2013, com mandato até 13.06.2015 

e em 20118 elevado ao elevado ao grau 33, conferido pelo Supremo Conselho do Brasil do 

Grau 33 para o rito Escocês Antigo e Aceito,; foi eleito Membro Efetivo na Academia 

Maçônica de Letras de Alagoas – AMLA, em 31 de agosto de 2013, onde ocupa a cadeira de 

nº. 11, da respectiva Academia e foi eleito em novembro de 2020, Deputado Federal da 

SAFL–GOB, representante da A...R...L...S.… e Grão Mestre Estadual Eleito – Grande 

Oriente do Brasil –Alagoas – em 2023/2027.  

Recebeu ainda as Comendas Escritor Cipriano Jucá em 2014, Comenda Celebridade 

em 2015 e Comenda Cavalheiro de Diamante Comemorativa ao Jubileu de Diamante em 

2015, concedidas pela Academia Maceioense de Letras; recebeu a Outorga da Medalha 

Comemorativa dos 145 anos de Tratado entre o Supremo Conselho do Brasil e Inglaterra e 

Diploma/Título de Reconhecimento Maçônico concedido através do Ato nº. 077/2015 do 

Supremo Conselho do Brasil do Grau 33 para o Rito Escocês Antigo e Aceito em 2015; a 

Medalha do Mérito Institucional “Zumbi dos Palmares” em reconhecimento à notável 

contribuição para o engrandecimento da Polícia Militar de Alagoas em 2016; o Diploma de 

Amigo da Engenharia Alagoana, concedido pelo Conselho Regional de Engenharia a 

Agronomia de Alagoas e Caixa de Assistência dos Profissionais do CREA – MÚTUA em 

2015; o Título em Agradecimento à Participação Ativa no Evento da “Proclamação da 

Revitalização do Rio São Francisco” – Rotary Clube de Maceió em 2017; o Título de 

Honraria a Escultura-Símbolo – “O Gaucho”, concedido pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Rio Grande do Sul em 2017; o Diploma de Mérito SRRF04 em Reconhecimento aos 

Relevantes Serviços Prestado à Receita Federal e à Sociedade conferido pela 

Superintendência Regional da receita Federal do Brasil 4ª Região fiscal em 2018; o Prêmio 

Raimundo Faoro, concedido pela Associação Nacional dos Procuradores Municipais em 

2018 e o Colar do Mérito Estadual Governador Siqueira Campos, concedido pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Tocantins em 2018; o Diploma de Mérito SRRF04 em 
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Reconhecimento aos Relevantes Serviços Prestado à Receita Federal e à Sociedade conferido 

pela Superintendência Regional da receita Federal do Brasil 4ª Região fiscal em 2018; a 

Comenda da Grande Ordem Cultural Gente da Gente outorgada pelo Grupo Cultural Gente 

da Gente 2019; a Homenagem da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Alagoas pela 

Realização através da Escola de Contas Públicas da 1ª Jornada Itinerante de Aperfeiçoamento 

Profissional em 2019 e a Comenda Municipalista Graciliano Ramos outorgada pela 

Associação dos Municípios Alagoanos, pelo valoroso trabalho de estímulo a projetos de 

capacitação para servidores municipais em 2019.  

Como representante do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, recebeu em 

01.07.2021, certificado emitido pelo Observatório Social de Brasília que considerou o 

TCE/AL o 2º Melhor na categoria Mais Econômico. Recebeu em 06 de fevereiro de 2021, o 

Diploma e a medalha comemorativa do Mérito pelo reconhecimento e importância dos 

relevantes serviços prestados ao Judiciário de Pernambuco – Recife.  

Em 16 de agosto de 2021 foi homenageado com a Medalha do Mérito Judiciário 

Desembargador Joaquim Nunes Machado, através do Ato nº 03/2021- MMJ de 31 de maio 

de 2021 – Recife – Pe. foi homenageado com o Diploma da Medalha de Mérito de Contas 

Rui Barbosa em reconhecimento aos Relevantes Serviços Prestados para o sistema de 

Controle Externo Brasileiro – em Brasília -DF 09 de novembro de 2021. Participou do Curso 

de Extensão universitária da modalidade de difusão: desenvolvimento econômico: porque o 

brasil parou de crescer e o que fazer para destravar o país. em 31 de março de 2022, Curso 

de Extensão universitária da modalidade de difusão: ciclo de autos estudos do tribunal de 

contas: importância da ciência, tecnologia e inovação para o desenvolvimento do Brasil, em 

26 de agosto de 2022, Em 28 de abril de 2022 foi homenageado com a Medalha do Mérito 

do Ministério Público do Estado de Alagoas, conforme Resolução nº 8/2022 do Colégio de 

Procurados de Justiça. Foi homenageado com a Medalha ATRICON 30 anos, pelos 

relevantes serviços prestados ao sistema aos Tribunais de Contas do Brasil, em 09 de 
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setembro de 2022 –Maceió – AL. Foi homenageado com o Troféu ATRICON 30 anos, pelos 

relevantes serviços prestados ao sistema aos Tribunais de Contas do Brasil, ao ensejo da 

comemoração da sua fundação, concede ao presidente Otávio Lessa de Geraldo Santos, em 

09 de setembro de 2022– Maceió – AL. 

Foi homenageado com o Troféu ATRICON 30 anos, pelos relevantes serviços 

prestados ao sistema aos Tribunais de Contas do Brasil, ao ensejo da comemoração da sua 

fundação, concede ao Conselheiro decano Otávio Lessa de Geraldo Santos, em 09 de 

setembro de 2022 – Maceió – AL. Participou do Curso de Extensão Universitária na 

modalidade de Difusão: Ciclo de Altos Estudos dos Tribunais de Contas: Geopolítica 

mundial, conflitos, perspectiva e o papel do Brasil, em 30 de setembro de 2022, participou 

do Curso de Extensão Universitária na modalidade de Difusão: Ciclo de Altos Estudos dos 

Tribunais de Contas: As desigualdades e assimetrias brasileiras - desafios para tornar o Brasil 

mais inclusivo e equilibrado, em 21 de outubro de 2022, São Paulo São Paulo. Foi 

homenageado com o Diploma Dona Rosa da Fonseca, pelos relevantes serviços prestados ao 

Município de Marechal Deodoro, em 15 de novembro de 2022. Foi homenageado com 

Diploma de Pedro Ernesto, Câmara Municipal do Rio de Janeiro, em 23 de novembro de 

2022. Participou do Curso de Extensão Universitária na modalidade de Difusão: Ciclo de 

Altos Estudos dos Tribunais de Contas: Aquecimento global, agenda ambiental e 

desenvolvimento econômico, em 25 de novembro de 2022, São Paulo, Participou do 19º 

Encontro Internacional de Jurista 22 a 26 de janeiro de 2023, em Funchal, Portugal, 

participou do Curso de Extensão Universitária na modalidade de Difusão: Ciclo de Altos 

Estudos dos Tribunais de Contas: Governo digital, novas tecnologias de Big Data, 

Blockchain e inteligência artificial – como aproveitar os ganhos de produtividade e promover 

a inclusão digital, em 13 de fevereiro de 2023, em São Paulo, Participou do VII Congresso 

internacional de Controle e Política Pública, em Salvador – BA, 01 a 03 de março de 2023, 

Participou da primeira reunião Anual do Secretariado Permanente dos Tribunais de Contas, 
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Órgãos e Organismos Públicos do Controle Externo da República Argentina, em 15, 16 e 17 

de março de 2023, em El Calafate, Argentina. Participou do Curso de Extensão Universitária 

na modalidade de Difusão: Ciclo de Altos Estudos A ética integridade como elementos 

fundantes da atuação das instituições, em 28 de abril de 2023. Participou do Curso de 

Extensão Universitária da modalidade de Difusão: Ciclo de Altos Estudos dos Tribunais de 

Contas: Federalismo, Centralização, e Descentralização – As vantagens de ser grande sem 

sufocar as preferências locais, em 31 de maio de 2023, em São Paulo. Participou 2º 

Laboratório de boas praticas dos Tribunais de Contas – LabTCs, em 21 a 23 de junho de 2023 

,em Cuiabá- MT, Participou Curso de Extensão universitária da modalidade de difusão: 

democracia, populismo, informação e desinformação risco e possibilidades, em 25 de agosto 

de 2023. No ano de 2023 participou do VII Seminário Ibero-americano de Direito e Controle, 

de 18 à 21 de setembro em Lisboa – Portugal, participou do III Congresso Internacional dos 

Tribunais de Contas, de 28 de novembro a 1º de dezembro de 2023, em Fortaleza- CE, 

participou da 2ª reunião da Diretoria da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas 

do Brasil – ATRICON – Encontro Nacional de Corregedorias, Controles Internos e 

Ouvidorias dos Tribunais de Contas - ENCCO 2024, nos dias 18 a 20 de junho em Aracaju -

Sergipe, participou do XII Fórum de Lisboa, nos dias 25 a 29 de junho de 2024 em Portugal, 

participou da Segunda Reunião Anual de Secretariado Permanente de Tribunais de Contas – 

nos dias 03, 04 e 05 de julho em Buenos Aires/Argentina. Participou do 1º Encontro Nacional 

de Inteligencia Artificial dos Tribunais de Contas, nos dias 1 e 2 de agosto de 2024, em Recife 

– PE. 

O Venerável Mestre da Loja Maçônica Segredo 33 N°4, foi homenageado com um 

diploma e medalha Jubileu de Safira, comemorativa aos 65 anos da A.:R.:L.:S.: Segredo 33 

n°4, pelos relevantes e extraordinários serviços prestados a essa. Dado, em Maceió- AL, no 

dia 06 setembro de 2024. participou da 3ª Reunião da Diretoria da Associação dos Membros 

Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON, Biênio 2024/2025, no dia 8 de outubro de 2024 
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em João Pessoa – Paraíba. Participou do IX Encontro Nacional dos Tribunais de Contas do 

Brasil entre os dias 11 a 14 de novembro de 2024, realizada na cidade de Foz do Iguaçu- PR. 

Ministério Público do Estado de Alagoas concede menção honrosa á OTÁVIO LESSA DE 

GERALDO SANTOS pelos relevantes serviços prestados ao Programa de Localização e 

Identificação de Desaparecidos de Alagoas (PLID/AL), no dia 24 de fevereiro de 2025, 

cerimônia realizada na cidade de Maceió -AL. Recebeu a nomeação de Eminente Vice-

Cônsul de Honra do Apostolado da Nobre Ordem dos Cavaleiros de Santa Cruz por meio da 

resolução nº 123 do dia 29 de março de 2025. 

 

Pelos motivos acima expostos, nada mais justo que esta casa legislativa, reconheça a 

importância do trabalho e dos serviços relevante prestados pelo profissional exemplar e por 

sua contribuição ao município de Maceió. Esperamos contar com o acolhimento e endosso 

dos nobres pares para aprovação desta justa homenagem, aproveito o ensejo para renovar 

meus votos de estima e apreço.  

 

Sala de Reuniões,  

           Às Comissões Competentes. 

 

     Maceió, 12 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió MDB-AL  



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 05140022 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 85/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA MARIO GUIMARÃES AO ADMINISTRADOR DE EMPRESAS
E CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS OTÁVIO LESSA DE
GERALDO SANTOS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 01 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 01 de junho de 2025 às
17h47.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05140022 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 85/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA MARIO GUIMARÃES AO ADMINISTRADOR DE EMPRESAS
E CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS OTÁVIO LESSA DE
GERALDO SANTOS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 23 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 23 de junho de
2025 às 10h57.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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AUTOR: VEREADOR ALLAN PIERRE 

RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO  

 

Assunto:    PROJETO DE LEI QUE “CONCESSÃO DA COMENDA MARIO 

GUIMARÃES AO ADMINISTRADOR DE EMPRESAS E CONSELHEIRO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS OTÁVIO LESSA DE 

GERALDO SANTOS”. 

  
  À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para 

providências. 

 

Maceió, 02 de setembro de 2025 

 

 

      
            Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05140022 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 85/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA MARIO GUIMARÃES AO ADMINISTRADOR DE EMPRESAS
E CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS OTÁVIO LESSA DE
GERALDO SANTOS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 02 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 02 de setembro
de 2025 às 11h52.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°:05140022/2025.

PARECER
PROCESSO N°:05140022/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°: 85/2025
AUTOR: VEREADOR ALLAN PIERRE
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para análise o Projeto de Decreto
Legislativo nº 85/2025 de autoria do ilustre Vereador ALLAN
PIERRE, que “CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO
GUIMARÃES AO ADMINISTRADOR DE EMPRESAS E
CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE ALAGOAS OTÁVIO LESSA DE GERALDO
SANTOS.”
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Decreto Legislativo em estudo, cumprindo as
formalidades regimentais, após a devida leitura foi
encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final para análise e parecer, na forma do art. 63, I, do
Regimento Interno deste Poder Legislativo.
Justificando sua proposição, o nobre Vereador tem como
objetivo destacar o impacto positivo que Otávio Lessa de
Geraldo Santos tem no municipio alagoano. Com amplos
serviços na área Pública de nosso municipio, assumiu alguns
cargos de Secretaria e de chefia ao longo dos anos.
 
III - FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
Tratamos aqui de uma proposta de Lei Ordinária e, por isso,
salvaguardado pelo artigo 38 da Lei Orgânica do Município –
LOM, e artigo 221, Parágrafo Único, IX, do Regimento
Interno, garante-se a legitimidade desta proposição.
In verbis:

 
Art. 38 . Os Decretos Legislativos e as Resoluções serão
elaborados e expedidos na conformidade de que dispuser o
Regimento Interno da Câmara Municipal.
 
Art. 221. Os Projetos de Decreto Legislativo, destinam-se a
regular as matérias de exclusiva competência da Câmara
Municipal que tenha efeito externo. A iniciativa dos projetos
compete:
[...]
Parágrafo único. Constituem matéria de Projeto de Decreto
Legislativo:
(...)
IX IX - concessão de títulos honoríficos;
 
(...)
 
Podemos destacar a autonomia do Município em legislar sobre
assuntos de interesse local, conforme o disposto no artigo 30 da
nossa Carta Magna vigente.
In verbis:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
Cumpre salientar que esta Comenda esta positivada no
Regimento Interno desta casa em seu art. 312, §2º, I.
 
IV – VOTO
Portanto, pelos motivos aqui apresentados, VOTO PELO
PROSSEGUIMENTO do projeto de Decreto Legislativo n°.



85/2025.
É o Parecer.
S.M.J.
Sala das Comissões, em 26 de agosto de 2025.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
DELEGADO THIAGO PRADO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
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Evandro José Cordeiro
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D E S P A C H O

Maceió/AL, 17 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 17 de setembro
de 2025 às 13h29.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, TURISMO E ESPORTE, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
008/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR ALLAN
PIERRE, QUE “CONCEDE A COMENDA MÁRIO
GUIMARÃES AO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS E CONSELHEIRO DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS,
OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS.”

 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
I – RELATÓRIO
O presente parecer trata da análise do Projeto de Decreto Legislativo
nº 008/2025, de iniciativa do Vereador Allan Pierre, que propõe a
concessão da Comenda Mário Guimarães, instituída pelo Decreto
Legislativo nº 07/1983, ao Sr. Otávio Lessa de Geraldo Santos,
Administrador de Empresas e atual Conselheiro do Tribunal de Contas
do Estado de Alagoas, em reconhecimento à sua notória trajetória
profissional e aos relevantes serviços prestados ao desenvolvimento de
Maceió e de Alagoas.
Nascido em Maceió, Otávio Lessa é formado em Administração de
Empresas pela FAESP/IPCA e possui extensa carreira nas áreas
contábil, econômica, financeira e de gestão pública e privada. Atuou
no setor bancário e empresarial antes de retornar a Alagoas, onde
exerceu cargos estratégicos na Prefeitura de Maceió e no Governo do
Estado.
Em 2002 ingressou como Conselheiro do TCE/AL, onde exerceu
funções de Corregedor, Ouvidor, Vice-Presidente e Presidente da
Corte em mais de um mandato. Também atuou em entidades nacionais
e internacionais ligadas ao controle externo, como Atricon, IRB e
ASUR/ASUL.
Recebeu inúmeras homenagens, títulos e comendas ao longo de sua
carreira, incluindo reconhecimentos de instituições governamentais,
acadêmicas e da sociedade civil. Sua atuação o consagrou como
liderança de destaque na gestão pública e no controle de contas.
O projeto justifica-se pela relevância da trajetória do homenageado e
pela simbologia da Comenda Mário Guimarães, destinada a
personalidades que contribuíram para o progresso de Maceió.
 
II – ANÁLISE
A proposição encontra amparo no Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, que autoriza a concessão de comendas a
cidadãos que se destacam por méritos pessoais e profissionais.
Do ponto de vista jurídico, não há vícios de constitucionalidade ou
ilegalidade, visto que a concessão de honrarias é competência
legislativa da Câmara. Do ponto de vista social e institucional, a
homenagem é plenamente pertinente, considerando a trajetória de
Otávio Lessa e sua contribuição para a administração pública e o
fortalecimento do controle externo.
Ademais, a medida possui caráter simbólico, sem implicar em custos
para o erário, o que garante sua plena regularidade orçamentária.
Diante disso, a Comissão entende que a proposição é juridicamente
adequada, socialmente meritória e institucionalmente relevante.
 
III – VOTO
Pelas razões expostas, o voto desta relatoria é pela APROVAÇÃO do
Projeto de Decreto Legislativo nº 008/2025, de autoria do Vereador
Allan Pierre, por se tratar de matéria legal, constitucional, socialmente
meritória e de relevante valor para o Município de Maceió.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 25 de
setembro de 2025.



 
TECA NELMA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
LEONARDO DIAS
DAVID EMPREGOS
JÔNATAS OMENA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2025 – GVAP/CMM 
 

 

 

Concessão da Comenda SENADOR AURÉLIO 

VIANA à Economista e Empresária LARISSA 

MARANHÃO ROCHA. 
 

 

 

A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

 

 

O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no Art. 219 – 

Inciso II,  Art. 221- Parágrafo Único, inciso IX , Art. 311 § 1º, Inciso I e art. 312 § 1º, 

Inciso IX, do Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa, vem apresentar o presente 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, para apreciação e deliberação deste 

Soberano Plenário. 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025/CMM 

 

Com os melhores cumprimentos, valemo-nos do presente, para respeitosamente 

fazer chegar ao conhecimento de Vossa Excelência, o presente PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO, de nossa iniciativa que visa à concessão de Titulo 

Honorífico, À COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA (DECRETO 
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LEGISLATIVO Nº 311 DE 26/11/2003), destinada a personalidades, entidades e 

instituições nacionais e locais, que tenham prestado relevantes serviços na área de educação 

e conhecimento em prol do Município de Maceió, no que pretendemos outorgar o referido 

Titulo à Ilustríssima Sra. LARISSA MARANHÃO ROCHA, maceioense, casada, 

atualmente sócia da Empresa Startup  Bilionária  BREX, sediada no Vale Silício, Califórnia 

- Estados Unidos, atuando no ramo de finanças. 

 

JUSTIFICATIVA  
 

A Economista e Empresária, LARISSA MARANHÃO ROCHA, alagoana da 

Cidade de Maceió, filha de Renata Ehrhardt Maranhão Rocha e de Tarcísio José Oliveira 

Rocha, casada com Griffin Kilber, possui uma história admirável, a qual sempre foi pautada 

pela dedicação incessante aos estudos e trabalho. 

 A alagoana sempre foi uma aluna exemplar, com início de sua vida estudantil em 

1996, na Escola Monteiro Lobato, a qual permaneceu até 2007, e finalizou o ensino médio 

de 2008 a 2011 no Colégio Motivo. Durante o ensino médio, em Maceió, Larissa passava 

boa parte do dia se preparando para o SAT (Scholastic Assessment Test), exame que é 

requisito de admissão para universidades americanas. 

Larissa soube desde pequena que queria estudar Economia, influenciada pelo avô, 

enquanto outras crianças tinham interesse pelo universo espacial, esporte ou em seguir os 

passos dos pais, os Sistemas Econômicos era o que despertavam a sua curiosidade. Toda 

sua dedicação aos estudos lhe redeu excelentes resultados, com nota 1000 em redação no 

ENEM, esta foi aprovada em Economia na UFRJ, bem como prestou exame e conseguiu 

aprovação em diversas universidades como: Harvard, Columbia, UPenn, Brown, 

Georgetown, Tufts, Northeastern, entre outras. Optou por estudar em Harvard, fez 

intercâmbio voluntário e mergulhou em atividades extracurriculares. 

Além disso, registra-se que Larissa Maranhão foi tesoureira da turma de graduação 

de 2017 (cargo vitalício), Presidente do tradicional dormitório Eliot House, Co-fundadora e 

membro da Brazil Conference e estudou com professores renomados, como Larry Summer, 

ex-secretário do tesouro dos EUA, que foi seu orientador no TCC e hoje investidor na Brex.  

Esta Alagoana foi sócia e primeira contratada da Brex, startup bilionária brasileira 

que atua oferecendo crédito para outras startups.  
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O esforço deu frutos, hoje ela lidera parcerias estratégicas e mora no Vale do 

Silício, onde continua a expandir sua atuação no cenário global de tecnologia e inovação. 

Entre as suas premiações e reconhecimentos, destacam-se: em 2012 recebeu o 

Prêmio Jovens Inspiradores da Veja & Fundação Estudar; em 2020, foi eleita pela Forbs 

como uma das 90 jovens mais promissoras do Brasil; entre 2021 e 2023, fez parte do 

Conselho da Fundação Estudar, ajudando a inspirar e guiar novas gerações de líderes 

brasileiros; e, reconhecida por Nizan Guanaes, como “a Davos Brasileira”. 

Pelos motivos acima expostos, nada mais justo que esta casa legislativa, reconheça a 

importância do trabalho, bem como dos relevantes serviços prestados pela profissional 

exemplar e por sua contribuição tanto ao município de Maceió quanto para todo o Brasil. 

Esperamos contar com o acolhimento e endosso dos nobres pares para aprovação desta 

justa homenagem, aproveito o ensejo para renovar meus votos de estima e apreço. 

 

 

 

Sala de Reuniões,  

Às Comissões Competentes. 

 

     Maceió, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

ALLAN PIERRE 
Vereador de Maceió MDB-AL 
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Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 04 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 04 de junho de 2025 às
18h49.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Maceió/AL, 23 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 28 de agosto de
2025 às 15h36.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Maceió/AL, 28 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 28 de agosto de
2025 às 15h37.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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CCJRF / PROCESSO: 05150034.

PARECER
PROCESSO: 05150034.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 87/2025
AUTOR(A): VEREADOR ALLAN PIERRE
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto
Legislativo de nº 87/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a)
Allan Pierre, que “CONCEDE A COMENDA SENADOR
AURÉLIO VIANA À ECONOMISTA E EMPRESÁRIA
LARISSA MARANHÃO ROCHA”.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e
Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos
quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos no
Regimento Interno.
Antes de adentrar à análise específica de sua
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se
necessário, primeiramente, examinar as regras de competência
municipal de legislar, as quais estão expressamente previstas na
Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Além disso, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió prevê que compete ao Município de
Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Prosseguindo, a proposição visa homenagear a cidadã
mencionada, em reconhecimento a seus relevantes serviços
prestados à sociedade, por meio da concessão de honraria
simbólica conferida pelo Poder Legislativo Municipal.
A matéria em exame está amparada no princípio da autonomia
do Poder Legislativo Municipal, que assegura à Câmara
Municipal a prerrogativa de regular, mediante decreto
legislativo, matérias de sua competência exclusiva, como é o
caso da concessão de honrarias e títulos simbólicos.
Nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica do
Município de Maceió, é de competência do Poder Legislativo a
concessão de comendas, medalhas e outras formas de
reconhecimento público, cabendo ao plenário decidir sobre a
aprovação da matéria, mediante a tramitação regular do
respectivo Projeto de Decreto Legislativo.
Ressalta-se que a proposição em análise não cria obrigações
para o Poder Executivo, não implica aumento de despesas
públicas, tampouco interfere na esfera de competência de
outros entes federativos, razão pela qual não há vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade que a impeçam de seguir
sua tramitação.
Sendo assim, nos aspectos legais, constitucionais e regimentais,
o Projeto de Lei em análise está em conformidade com os
princípios normativos aplicáveis, não apresentando vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade que impeçam sua
tramitação e eventual aprovação.



Por fim, cumpre esclarecer que a presente Comissão de
Constituição e Justiça limita-se à apreciação dos aspectos
formais e constitucionais da proposição, não lhe cabendo, neste
momento, a análise de mérito. Ressalta-se que, por se tratar de
projeto que visa à concessão de título honorífico, a avaliação
do mérito da homenagem deverá ser realizada pelas comissões
temáticas específicas, bem como, oportunamente, pelo Plenário
desta Casa Legislativa.
 
III - VOTO
Pelo exposto, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE ao
Projeto de Decreto Legislativo nº 87/2025, de autoria do(a)
nobre Vereador(a) Allan Pierre, que “CONCEDE A
COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA À
ECONOMISTA E EMPRESÁRIA LARISSA MARANHÃO
ROCHA”.
É o parecer.
 
Sala das Comissões, 19 de agosto de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Thiago Prado
Aldo Loureiro 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:22B2EDCA

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/09/2025. Edição 7240
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, TURISMO E ESPORTE, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
___/2025, DE AUTORIA DO VERADOR ALLAN
PIERRE, QUE “CONCEDE A COMENDA
SENADOR AURÉLIO VIANA Á ECONOMISTA E
EMPRESÁRIA LARISSA MARANHÃO ROCHA”

 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
I – RELATÓRIO
O presente parecer trata da análise do Projeto de Decreto Legislativo
nº ___/2025, de iniciativa do Vereador Allan Pierre, que propõe a
concessão da Comenda Senador Aurélio Viana, instituída pelo Decreto
Legislativo nº 311/2003, à Sra. Larissa Maranhão Rocha, em
reconhecimento à sua destacada trajetória acadêmica, profissional e
empresarial, bem como pela relevante contribuição ao
desenvolvimento educacional, tecnológico e econômico, no Brasil e
no exterior.
Natural de Maceió, Larissa Maranhão Rocha construiu um currículo
de excelência, sendo aprovada em diversas universidades renomadas,
dentre elas Harvard, Columbia, UPenn e Brown, optando por cursar
Economia em Harvard. Durante sua formação, atuou como tesoureira
vitalícia da turma, presidente do dormitório Eliot House, co-fundadora
da Brazil Conference e aluna de grandes referências, como Larry
Summers, ex-secretário do Tesouro dos EUA.
Atualmente, Larissa é sócia da startup bilionária Brex, sediada no Vale
do Silício (EUA), onde lidera parcerias estratégicas e contribui para o
fortalecimento do ecossistema de inovação global. Entre seus
reconhecimentos destacam-se:
● Prêmio Jovens Inspiradores (Veja & Fundação Estudar, 2012);
●  Inclusão na lista da Forbes como uma das 90 jovens mais
promissoras do Brasil (2020);
● Participação no Conselho da Fundação Estudar (2021-2023);
● Destaque nacional como liderança feminina referência no setor de
tecnologia.
O projeto tem como objetivo valorizar uma profissional que leva o
nome de Maceió para o cenário mundial, reforçando o papel da
educação, da inovação e do empreendedorismo como vetores de
desenvolvimento humano, social e econômico.
 
II – ANÁLISE
A proposição está em plena conformidade com o Regimento Interno
da Câmara Municipal de Maceió e com a legislação vigente, cabendo
ao Poder Legislativo conceder comendas e honrarias a personalidades
que se destacam pelo mérito de suas ações.
Sob o ponto de vista educacional, cultural e institucional, a
homenagem à Sra. Larissa Maranhão Rocha revela-se plenamente
pertinente, considerando sua trajetória marcada pela excelência
acadêmica e pelo impacto de sua atuação no cenário internacional.
Além disso, a Comenda Senador Aurélio Viana tem natureza
simbólica, sem qualquer impacto financeiro para o erário, o que
garante a regularidade orçamentária e a viabilidade da proposta.
A Comissão entende que o projeto é juridicamente adequado,
socialmente relevante e culturalmente meritório, cumprindo
integralmente os requisitos legais e regimentais.
 
III – VOTO
Pelas razões expostas, o voto desta relatoria é pela APROVAÇÃO do
Projeto de Decreto Legislativo nº ____/2025, de autoria do Vereador
Allan Pierre, por entender que a matéria é legal, constitucional,
socialmente meritória e de reconhecido valor para o Município de
Maceió.



 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 03 de
setembro de 2025.
 
TECA NELMA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
LEONARDO DIAS
DAVID EMPREGOS
JÔNATAS OMENA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:1E5FCC59

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/10/2025. Edição 7260
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia

Maceió/AL, 01 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 01 de outubro de 2025 às 10h56.
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             PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2025 – GVAP/CMM 

 

Concessão da Comenda MARIO GUIMARÃES 

ao diretor-geral do Tribunal de Contas do Estado 

de Alagoas. DANIEL RAYMUNDO DE 

MENDONÇA BERNARDES. 

 

A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

 

 O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no Art. 219 – Inciso II,  Art. 

221 - Parágrafo Único, inciso IX , Art. 311 § 1º, Inciso I e art. 312 § 1º, Inciso I,  do 

Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa, vem apresentar o presente PROJETO 

DE DECRETO LEGISLATIVO, para apreciação e deliberação deste Soberano Plenário. 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025/CMM 

Com os melhores cumprimentos, valemo-nos do presente, para respeitosamente 

fazer chegar ao conhecimento de Vossa Excelência, o presente PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO, de nossa iniciativa que visa à concessão de Titulo Honorífico, A 

COMENDA MARIO GUIMARÃES, (Decreto Legislativo N° 07 de 11/ 10/ 1983) a ser 
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conferida a personalidades nacionais, que tenham, por qualquer meio, prestado serviços 

relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de Atividade, no que 

pretendemos outorgar o referido Título ao Ilustríssimo Sr. DANIEL RAYMUNDO DE 

MENDONÇA BERNARDES, maceioense, casado, atualmente, Diretor Geral do Tribunal 

de Contas do Estado de Alagoas. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 

Daniel Raymundo de Mendonça Bernardes, natural de Maceió (AL), nasceu em 21 

de julho de 1956. É casado com Renata Bernardes e pai de dois filhos: Mariana Bernardes, 

consultora de gastronomia, e Lucas Bernardes, mestre em Sociologia. Engenheiro eletricista 

formado pela Escola Politécnica de Pernambuco – FESP, em julho de 1982, construiu uma 

sólida trajetória no setor público e privado, marcada pela competência técnica, espírito 

empreendedor e compromisso com o desenvolvimento urbano e social.  

Antes de ingressar no serviço público como gestor, foi empresário e proprietário de 

uma construtora especializada em engenharia elétrica, atendendo grandes construtoras, 

propriedades rurais e, entre seus principais contratos, destaca-se a prestação de serviços à 

Companhia Energética de Alagoas (CEAL).  

Na administração pública, foi responsável por relevantes contribuições à cidade de 

Maceió. Criou a Superintendência de Iluminação Pública de Maceió (SIMA) e liderou, por 

meio de convênio com a Eletrobras e o Programa Procel, a substituição de 18.000 lâmpadas 

da rede de iluminação, promovendo eficiência energética e modernização urbana. 

 Coordenou também as obras de requalificação do bairro histórico do Jaraguá, por 

meio de parceria entre a Prefeitura de Maceió — à época sob o comando do atual vice-

governador, Eng. Ronaldo Lessa — e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). 

No âmbito da Unidade Executora de Maceió (UEM/Prodetur), liderou projetos de restauração 

da Associação Comercial, do Museu da Imagem e do Som (MISA), da Praça Dois Leões 
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(com recuperação das estátuas e posteação original em ferro fundido), da Intendência 

Municipal na Praça dos Martírios, da Praça Marcilio Dias e de outros espaços históricos da 

cidade, além de obras de infraestrutura urbana como drenagem, calçadas e calçamentos.  

À frente da Agência de Habitação e Urbanismo do Estado de Alagoas, promoveu a 

regularização fundiária dos conjuntos Benedito Bentes e áreas adjacentes, garantindo 

escritura pública e registro imobiliário aos moradores, fortalecendo o direito à moradia e à 

cidadania. 

 Ao longo de sua carreira pública, ocupou os seguintes cargos:  

• Diretor Geral e Diretor Técnico da Escola de Contas do Tribunal de Contas do 

Estado de Alagoas;  

• Secretário Executivo da Unidade Executora de Maceió/Prodetur; 

• Secretário de Planejamento, Infraestrutura e Governo da Prefeitura de Maceió; 

• Secretário Metropolitano e Secretário Geral do Governo do Estado de Alagoas; 

• Secretário Adjunto de Educação e de Articulação do Governo do Estado;  

• Superintendente de Energia e Iluminação Pública de Maceió; 

• Presidente da Agência de Habitação do Estado de Alagoas;  

• Assessor Especial do Prefeito de Maceió. 

 No setor privado, além de sua própria empresa, atuou como engenheiro eletricista 

em empresas como Cintel Comércio e Instalações Elétricas Ltda., Habital Indústria e 

Comércio Ltda., Studio Informática Ltda. e Arquitec Arquitetura Engenharia e Projetos Ltda.  

 

Atuação Maçônica 

 

 Iniciado na Augusta e Respeitável Loja Simbólica Perfeita Amizade Alagoana nº 

181, Daniel Bernardes trilhou com honra o caminho da maçonaria regular. Alcançou os graus 

de Elevação (2015), Exaltação (2016) e Instalação (2021), exercendo com dedicação os 
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cargos de Tesoureiro (2017–2019), Primeiro Vigilante (2019–2021) e Venerável Mestre nos 

biênios de 2021–2023 e 2023-2025. Em reconhecimento aos seus relevantes e excepcionais 

serviços prestados à maçonaria e às entidades paramaçônicas, recebeu o Diploma Laelso 

Rodrigues, outorgado pela Presidente Nacional da Fraternidade Feminina Cruzeiro do Sul. 

 Com sua conduta íntegra, espírito fraterno e compromisso com os ideais maçônicos, 

Daniel Bernardes tornou-se referência de liderança, respeito e devoção à Ordem. 

Pelos motivos acima expostos, nada mais justo que esta casa legislativa, reconheça a 

importância do trabalho e dos serviços relevante prestados pelo profissional exemplar e por 

sua contribuição ao município de Maceió. Esperamos contar com o acolhimento e endosso 

dos nobres pares para aprovação desta justa homenagem, aproveito o ensejo para renovar 

meus votos de estima e apreço.  

 

Sala de Reuniões,  

           Às Comissões Competentes. 

 

     Maceió, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió MDB-AL  
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PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 05150022 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 86/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA MARIO GUIMARÃES AO DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS DANIEL RAYMUNDO DE MENDONÇA BERNARDES.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 01 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 01 de junho de 2025 às
17h47.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05150022 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 86/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA MARIO GUIMARÃES AO DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS DANIEL RAYMUNDO DE MENDONÇA BERNARDES.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 23 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 23 de junho de
2025 às 10h55.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05150022 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 86/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA MARIO GUIMARÃES AO DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS DANIEL RAYMUNDO DE MENDONÇA BERNARDES.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 28 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 28 de agosto de
2025 às 15h34.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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CCJRF / PROCESSO: 05150022.

PARECER
PROCESSO: 05150022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 86/2025
AUTOR(A): VEREADOR ALLAN PIERRE
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e Redação
Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo de nº
86/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a) Allan Pierre, que
“CONCEDE A COMENDA MARIO GUIMARÃES AO DIRETOR-
GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
ALAGOAS DANIEL RAYMUNDO DE MENDONÇA
BERNARDES”.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos quanto ao seu
aspecto constitucional, legal ou jurídico e regimental, não podendo
tramitar na Câmara Municipal sem seu parecer, salvo nos casos
expressamente previstos no Regimento Interno.
Antes de adentrar à análise específica de sua constitucionalidade,
legalidade e regimentalidade, faz-se necessário, primeiramente,
examinar as regras de competência municipal de legislar, as quais
estão expressamente previstas na Constituição Federal, nos incisos I e
II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Além disso, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do Município de
Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor sobre os
assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Prosseguindo, a proposição visa homenagear o cidadão mencionado,
em reconhecimento a seus relevantes serviços prestados à sociedade,
por meio da concessão de honraria simbólica conferida pelo Poder
Legislativo Municipal.
A matéria em exame está amparada no princípio da autonomia do
Poder Legislativo Municipal, que assegura à Câmara Municipal a
prerrogativa de regular, mediante decreto legislativo, matérias de sua
competência exclusiva, como é o caso da concessão de honrarias e
títulos simbólicos.
Nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica do Município de
Maceió, é de competência do Poder Legislativo a concessão de
comendas, medalhas e outras formas de reconhecimento público,
cabendo ao plenário decidir sobre a aprovação da matéria, mediante a
tramitação regular do respectivo Projeto de Decreto Legislativo.
Ressalta-se que a proposição em análise não cria obrigações para o
Poder Executivo, não implica aumento de despesas públicas,
tampouco interfere na esfera de competência de outros entes
federativos, razão pela qual não há vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade que a impeçam de seguir sua tramitação.
Sendo assim, nos aspectos legais, constitucionais e regimentais, o
Projeto de Lei em análise está em conformidade com os princípios
normativos aplicáveis, não apresentando vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade que impeçam sua tramitação e
eventual aprovação.
Por fim, cumpre esclarecer que a presente Comissão de Constituição e
Justiça limita-se à apreciação dos aspectos formais e constitucionais
da proposição, não lhe cabendo, neste momento, a análise de mérito.



Ressalta-se que, por se tratar de projeto que visa à concessão de título
honorífico, a avaliação do mérito da homenagem deverá ser realizada
pelas comissões temáticas específicas, bem como, oportunamente,
pelo Plenário desta Casa Legislativa.
 
III - VOTO
Pelo exposto, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE ao Projeto
de Decreto Legislativo nº 86/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a)
Allan Pierre, que “CONCEDE A COMENDA MARIO GUIMARÃES
AO DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE ALAGOAS DANIEL RAYMUNDO DE MENDONÇA
BERNARDES”.
É o parecer.
Sala das Comissões, 19 de agosto de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Olívia Tenório,
Leonardo Dias,
Thiago Prado
Aldo Loureiro

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:F8721738

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/09/2025. Edição 7240
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PARECER N° 26 DE 2025.

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, TURISMO E ESPORTE, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
008/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR ALLAN
PIERRE, QUE “CONCEDE A COMENDA MÁRIO
GUIMARÃES AO DIRETOR-GERAL DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
ALAGOAS, DANIEL RAYMUNDO DE
MENDONÇA BERNARDES.”

 
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
I – RELATÓRIO
O presente parecer trata da análise do Projeto de Decreto Legislativo
nº 008/2025, de iniciativa do Vereador Allan Pierre, que propõe a
concessão da Comenda Mário Guimarães, instituída pelo Decreto
Legislativo nº 07/1983, ao Sr. Daniel Raymundo de Mendonça
Bernardes, Diretor-Geral do Tribunal de Contas do Estado de
Alagoas, em reconhecimento à sua destacada trajetória profissional,
pública e social.
Natural de Maceió, Daniel Bernardes é engenheiro eletricista formado
pela Escola Politécnica de Pernambuco (FESP) e possui ampla
experiência tanto no setor privado quanto na administração pública.
Atuou como empresário no ramo de engenharia elétrica e foi
responsável por importantes contratos e serviços para a Companhia
Energética de Alagoas (CEAL).
Na gestão pública, foi o criador da Superintendência de Iluminação
Pública de Maceió (SIMA), liderando projetos de eficiência energética
com a substituição de 18.000 lâmpadas da rede de iluminação, em
parceria com a Eletrobras/Procel. Também coordenou obras de
requalificação do bairro histórico do Jaraguá e atuou na Unidade
Executora Municipal do Prodetur, viabilizando projetos de restauração
de espaços históricos e de infraestrutura urbana.
Ocupou diversos cargos estratégicos no Estado e no Município, entre
os quais: Secretário Executivo do Prodetur, Secretário de
Planejamento, Infraestrutura e Governo de Maceió, Secretário
Metropolitano, Secretário Geral do Governo do Estado, Secretário
Adjunto de Educação, além de Diretor Técnico e Diretor-Geral da
Escola de Contas do TCE/AL.
No campo social, Daniel Bernardes também se destaca por sua
atuação na maçonaria, onde exerceu cargos de liderança, como
Venerável Mestre, e recebeu diversas honrarias por sua dedicação e
serviços prestados.
A proposição, portanto, busca reconhecer sua contribuição ao
desenvolvimento urbano, social e institucional de Maceió e de
Alagoas.
 
II – ANÁLISE
A proposição está em conformidade com o Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, que prevê a concessão de comendas a
personalidades que tenham prestado relevantes serviços à cidade.
Do ponto de vista jurídico, não há vícios de constitucionalidade ou
ilegalidade, uma vez que a concessão de honrarias é de competência
da Câmara Municipal.
Sob a perspectiva social e institucional, a homenagem é plenamente
adequada, considerando a relevância da trajetória profissional e
pública de Daniel Bernardes e os impactos positivos de sua atuação
para a sociedade alagoana.
Ademais, a concessão da Comenda tem caráter simbólico, não gera
impacto orçamentário para o erário municipal, e reforça o papel do
Legislativo em reconhecer cidadãos que contribuem para o
desenvolvimento local.



Assim, a Comissão entende que a proposição é juridicamente viável,
socialmente justa e institucionalmente meritória.
 
III – VOTO
Diante do exposto, o voto desta relatoria é pela APROVAÇÃO do
Projeto de Decreto Legislativo nº 008/2025, de autoria do Vereador
Allan Pierre, por se tratar de matéria legal, constitucional, socialmente
meritória e de relevante valor para o Município de Maceió.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 25 de
setembro de 2025.
 
TECA NELMA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
LEONARDO DIAS
DAVID EMPREGOS
JÔNATAS OMENA
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:DC44B093

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/10/2025. Edição 7260
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 05150022 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 86/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA MARIO GUIMARÃES AO DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS DANIEL RAYMUNDO DE MENDONÇA BERNARDES.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 01 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 01 de outubro de 2025 às 11h08.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 11180015 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 153/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO À SRA RENATA DE OLIVEIRA
ANDRADE

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 21 de novembro de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 21 de
novembro de 2024 às 10h56.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11180015 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 153/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO À SRA RENATA DE OLIVEIRA
ANDRADE

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 11 de dezembro de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de dezembro de
2024 às 13h10.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

PROCESSO N°: 11180015/2024 

PROJETO DE LEI N° 153/2024 

INTERESSADDO: VEREADOR DAVI DAVINO 

 

Assunto: PROJETO DE LEI que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

ISMAR MALTA GATTO À SRA RENATA DE OLIVEIRA ANDRADE”.  

 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

. 

 

Maceió, 26 de dezembro de 2024 

 

 

      
            Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11180015 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 153/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO À SRA RENATA DE OLIVEIRA
ANDRADE

D E S P A C H O

Encaminhe-se para a publicação no diário oficial o parecer de autoria do vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 27 de dezembro de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de dezembro de
2024 às 11h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°: 11180015/2024.

PARECER
PROCESSO N°: 11180015/2024.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 153/2024
AUTOR: VEREADOR DAVI DAVINO
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO n. 153/2024 de autoria do ilustre DAVI
DAVINO, que “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA
COMENDA ISMAR MALTA GATTO À SRA RENATA DE
OLIVEIRA ANDRADE.”
 
II – ANÁLISE
A proposição em análise, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura, foi encaminhado a esta
Comissão para análise e parecer, na forma do art. 63, I do
Regimento Interno deste Poder Legislativo.
Formada em Administração pela Universidade Federal de
Alagoas – UFAL, Mestre em Psicologia, com ênfase em
Processos Psicossociais, também pela UFAL, Pós-Graduada
em Inteligência Policial e Segurança Pública pela Faculdade
Cristã da Amazônia – FCA e em processo para mais três Pós-
Graduações – sempre visando o aprimoramento de seu trabalho
e serviços voltados para a eficácia das investigações e
cumprimento das leis ambientais.
Renata Oliveira atua como escrivã da Polícia Civil e encontra-
se na condição de Chefe de Cartório na Delegacia de Crimes
Ambientais e Proteção Animal (DCAPA).
 
III - FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
É sabido que tratamos de uma proposta de Lei Ordinária e, por
isso, salvaguardado pelo artigo 32 da Lei Orgânica do
Município – LOM, e artigo 231, II, b, do Regimento Interno,
garante-se a legitimidade desta proposição.
In verbis:
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou aos
cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos nesta
Lei Orgânica.
 
Art. 231. A iniciativa dos projetos compete:
[...]
III - Os Projetos de Decreto Legislativo e Resolução:
[...]
b) a qualquer vereador;
 
Nesse diapasão, ainda podemos destacar a autonomia do
Município em legislar sobre assuntos de interesse local,
conforme o disposto no artigo 30 da nossa Carta Magna
vigente.
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
 
A comenda em tela, está positivada no Regimento Interno desta
casa legislativa sob o artigo 312, §2°, XXXIII, e tem por
objetivo reconhecer e valorizar a atuação de pessoas e
instituições que vêm se destacando na proteção aos animais.
 
IV – VOTO
Diante do acima exposto, não existindo óbices à tramitação da
matéria em exame, meu VOTO é pela aprovação do Projeto de
Decreto Legislativo nº 153/2024 e COMENDA ISMAR



MALTA GATTO À SRA RENATA DE OLIVEIRA
ANDRADE, o qual submeto a meus nobres pares.
É o Parecer.
S.M.J.
Sala das Comissões, em 26 de dezembro de 2024.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
CHICO FILHO
OLIVEIRA LIMA
LEONARDO DIAS
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E84EB46A

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 10/09/2025. Edição 7247
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11180015 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 153/2024
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO À SRA RENATA DE OLIVEIRA
ANDRADE

D E S P A C H O

Maceió/AL, 17 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Leonardo da Fonseca
Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 17 de setembro de 2025 às
13h19.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11180015 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 153/2024
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto :  CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO À  SRA RENATA DE OLIVEIRA
ANDRADE

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 01 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 01 de outubro de 2025 às 15h40.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
PARECER Nº 025/2025 – GVJO – CMM / PROCESSO Nº: 11180015/2025.

PROJETO: 153/2024
AUTOR: DAVI DAVINO
RELATOR: JÔNATAS OMENA
 
“CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO À SRA
RENATA DE OLIVEIRA ANDRADE.”
 
I - RELATÓRIO
 
Encontra-se sob análise desta Comissão o Projeto de Decreto
Legislativo nº 154/2024, de autoria do Vereador Davi Davino, que
propõe a concessão daComenda Ismar Malta Gattoà Sra. Renata de
Oliveira Andrade, em reconhecimento ao seu histórico de luta em
defesa da proteção dos animais no município de Maceió, bem como às
suas contribuições relevantes para a segurança pública e preservação
ambiental.
A homenageada é escrivã de polícia e atualmente exerce a função de
chefe de cartório na Delegacia de Crimes Ambientais e Proteção
Animal (DCAPA), onde desempenha papel fundamental no
andamento de processos e investigações relacionados à causa animal.
Possui formação sólida em Administração e Psicologia, além de
especializações em áreas ligadas à segurança pública, inteligência
policial, direito e investigação criminal, demonstrando dedicação e
preparo técnico em sua atuação profissional.
Compete a esta Comissão a análise da matéria quanto aomérito,
destacando-se que não é de sua atribuição a avaliação de aspectos
jurídicos ou regimentais.
 
II – COMPETÊNCIA DA COMISSÃO
Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete à
Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer a
apreciação do mérito de proposições relativas à cultura e ao
reconhecimento de personalidades que tenham contribuído
significativamente para o desenvolvimento das áreas abrangidas por
esta Comissão.
Ressaltamos que a análise da constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e técnica legislativa é de competência exclusiva da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, à qual caberá
manifestar-se sobre os aspectos jurídicos do projeto.
 
III – MÉRITO
O Projeto de Decreto Legislativo apresentado revela-sejusto e
meritório, considerando que a concessão da Comenda Ismar Malta
Gatto tem como finalidade homenagear pessoas e instituições que se
destacam na proteção animal em Maceió.
A trajetória profissional e acadêmica da Sra. Renata de Oliveira
Andrade evidencia não apenas competência técnica e dedicação ao
serviço público, mas também um compromisso permanente com a
defesa dos animais e com a proteção ambiental. Sua atuação contribui
significativamente para o fortalecimento da cidadania e para a
promoção de valores de respeito, ética e cuidado com a vida, em
consonância com os princípios que norteiam a política de proteção
animal.
Dessa forma, a concessão da Comenda é plenamente justificada, pois
reconhece e valoriza uma atuação de relevância social, cultural e
ambiental para o município de Maceió.
 
IV – CONCLUSÃO E VOTO
Diante do exposto,quanto ao mérito, a   Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esportesmanifesta-seFAVORÁVELà aprovação
do Projeto de Decreto Legislativo nº 153/2024, que concede a
Comenda Ismar Malta Gatto à Sra. Renata de Oliveira Andrade, em
reconhecimento à sua contribuição em defesa dos animais, à
preservação ambiental e à segurança pública no município de Maceió.



Este é o parecer.
 
JÔNATAS OMENA
Vereador – Câmara Municipal de Maceió
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
DAVID EMPREGOS
JEANYNNE BELTRÃO
LEONARDO DIAS
 
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
 
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:28757D1F

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/10/2025. Edição 7262
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 11180015 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 153/2024
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto :  CONCESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO À  SRA RENATA DE OLIVEIRA
ANDRADE

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 06 de outubro de 2025 às 15h38.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 03100036 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 47/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SR. GUTENBERG DE MELO BEZERRA.

R E Q U E R I M E N T O

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

 

CONCEDE A COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SR. GUTENBERG DE MELO BEZERRA.

 

Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA DO MÉRITO CÍVICO ao SR. GUTENBERG DE MELO BEZERRA, pelos relevantes
serviços prestados à comunidade maceioense. 

Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente. 

Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.

Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições
em contrário     

Maceió/AL, 10 de março de 2025.

 
Documento Assinado Digitalmente por : JOSÉ SIDERLANE
ARAÚJO DE MENDONÇA, CPF Nº 035.168.514-65 em 13 de
março de 2025 às 06h44.

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 03100036 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 47/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SR. GUTENBERG DE MELO BEZERRA.

R E Q U E R I M E N T O

Histórico e Justificativa para Concessão de Comenda ao Diretor-Presidente GUTENBERG DE MELO BEZERRA

Filho  de  Irlan  Bezerra  dos  Santos  e  Cledna  de  Melo  Bezerra,  e  possui  uma trajetória  profissional  marcada  pela
dedicação,  competência  e  compromisso  com  o  serviço  público.  Formado  em  Engenharia  Elétrica,  com
especialização  em  Segurança  do  Trabalho,  ele  tem  contribuído  significativamente  para  o  desenvolvimento  e  a
modernização da administração pública em Maceió.

Sua carreira teve início como estagiário na antiga Superintendência Municipal de Energia e Iluminação Pública
(SIMA),  atualmente denominada Autarquia  Municipal  de Iluminação Pública  (Ilumina).  Esse início  humilde e
promissor foi a base para uma trajetória exemplar.

No âmbito da Prefeitura de Maceió, o Secretário Gutemberg demonstrou sua versatilidade e capacidade técnica
ao atuar em diferentes órgãos e setores. Na Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT), agora
Departamento Municipal de Transportes e Trânsito (DMTT), assumiu o cargo de coordenador de operações de
trânsito,  contribuindo para a organização e segurança no trânsito da capital.  Posteriormente,  na Secretaria
Municipal de Saúde (SMS), trabalhou como engenheiro eletricista, reforçando sua atuação multidisciplinar em prol
da eficiência e do bem-estar da população.

Sua  trajetória  na  Ilumina  é  um  testemunho  de  seu  crescimento  profissional  e  de  sua  liderança.  Após  ocupar
cargos de assessor técnico e diretor-executivo, atualmente exerce o cargo de diretor-presidente da autarquia,
onde se destaca por liderar projetos de modernização e expansão da iluminação pública em Maceió, promovendo
segurança, economia de energia e qualidade de vida para os cidadãos.

O Secretário Gutemberg Bezerra reúne méritos incontestáveis para a entrega desta comenda, não apenas por
sua sólida formação acadêmica e vasta experiência, mas também por seu compromisso em servir a comunidade
e sua capacidade de liderar mudanças que impactam positivamente o município.

Portanto, é com grande honra que apresentamos este histórico para fundamentar a concessão da comenda,
reconhecendo suas notáveis contribuições à cidade de Maceió e sua exemplar dedicação ao serviço público.

 

Maceió/AL, 10 de março de 2025.
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Documento Assinado Digitalmente por : JOSÉ SIDERLANE
ARAÚJO DE MENDONÇA, CPF Nº 035.168.514-65 em 13 de
março de 2025 às 06h45.

JOSÉ SIDERLANE ARAÚJO DE MENDONÇA
VEREADOR - 3º SECRETÁRIO
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 03100036 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 47/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SR. GUTENBERG DE MELO BEZERRA.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 18 de março de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 18 de março de 2025 às
19h12.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03100036 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 47/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SR. GUTENBERG DE MELO BEZERRA.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 25 de março de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 25 de março de
2025 às 15h39.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora







 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

     DESPACHO 

 

PROCESSO Nº 03100036/2025 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 47/2025 

INTERESSADO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA 

RELATOR VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 

Assunto: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO QUE “CONCEDE A COMENDA DO 

MÉRITO CÍVICO AO SR. GUTENBERG DE MELO BEZERRA”.  
 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

Maceió, 02 de abril de 2025 

 

 

      
            Vereador 
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Olívia Coimbra Tenório Vilaça
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°: 03100036/2025.

PARECER
PROCESSO N°: 03100036/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 47/2025
AUTOR: VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Decreto
Legislativo de n° 47/2025, protocolizado através do Processo
nº 03100036/2025, de autoria do ilustre Vereador SIDERLANE
MENDONÇA, que: “CONCEDE A COMENDA DO
MÉRITO CÍVICO AO SENHOR GUTENBERG DE
MELO BEZERRA”.
 
II – ANÁLISE
 
Cumprindo as formalidades regimentais, após a devida leitura
em Plenário, o Projeto de Decreto Legislativo de n° 47/2025
foi encaminhado a esta Comissão para análise e parecer
conforme o artigo 63, I, do Regimento Interno deste Poder
Legislativo.
Gutenberg de Melo Bezerra é Engenheiro Eletricista de
formação, com especialização em segurança do trabalho.
Servidor Público do Município de Maceió, atualmente compõe
a equipe de Secretários do Municipio de Maceió.
 
Filho de Irlan Bezerra dos Santos e Cledna de Melo Bezerra,
possui uma trajetória profissional marcada pela dedicação,
competência e compromisso com o serviço público.
 
Iniciou sua carreira como estagiário na antiga Superintendência
Municipal de Energia e Iluminação Pública (SIMA), hoje
denominada Autarquia Municipal de Iluminação Pública
(Ilumina)
 
Na Prefeitura de Maceió, Gutemberg demonstrou versatilidade
e capacidade técnica ao atuar em diferentes órgãos e setores.
Na Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito
(SMTT), agora Departamento Municipal de Transportes e
Trânsito (DMTT), atuou como coordenador de operações de
trânsito, contribuindo para a organização e segurança no
trânsito da capital. Posteriormente, na Secretaria Municipal de
Saúde (SMS), trabalhou como engenheiro eletricista,
reforçando sua atuação multidisciplinar em prol da eficiência e
do bem-estar da população.
 
III – VOTO
 
Portanto, tendo em vista que a Comenda do Mérito Cívico foi
idealizada para homenagear as pessoas que possuem serviços
prestados para o aprimoramento da vida cívica em Maceió,
VOTO pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de n°
47/2025, proposição protocolizada através do Processo n°
03100036/2025 e concessão da honraria disposta no art. 312,
XI do Regimento Interno deste Poder Legislativo, o qual
submeto a meus nobres pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
Sala das Comissões, em 02 de abril de 2025.

 
ALDO LOUREIRO



Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLÍVIA TENÓRIO
DELEGADO THIAGO PRADO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:6AA2CED9

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 04/04/2025. Edição 7143
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
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2025 às 15h22.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

DECRETO LEGISLATIVO Nº 47/2025.

PARECER N° 05 DE 2025.
 
PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO E ESPORTES, SOBRE O PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 47/2025, DE INICIATIVA
DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA, QUE
CONCEDE A COMENDA DO MÉRITO CÍVICO AO SR.
GUTENBERG DE MELO BEZERRA.

.
 

Relatora: Vereadora Teca Nelma
 
I – RELATÓRIO
O presente parecer versa sobre o Projeto de Decreto
Legislativo nº 47/2025, de autoria do vereador Siderlane
Mendonça, que tem por objetivo conceder a Comenda do
Mérito Cívico ao Sr. Gutemberg de Melo Bezerra, como
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à cidade de
Maceió, notadamente no campo da administração pública
municipal.
A proposição foi regularmente protocolada sob o Processo nº
03100036/2025 e acompanhada de justificativa que detalha a
trajetória do homenageado, engenheiro eletricista com
especialização em segurança do trabalho, cuja carreira foi
desenvolvida em diversos órgãos do Executivo municipal,
culminando no exercício da presidência da Autarquia
Municipal de Iluminação Pública – Ilumina.
Após análise preliminar, o projeto foi encaminhado a esta
Comissão para emissão de parecer quanto ao mérito da matéria,
nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
II – ANÁLISE
A presente proposição encontra respaldo no Regimento
Interno da Câmara Municipal de Maceió, que, em seu art.
53, inciso II, atribui às comissões permanentes competência
para apreciar o mérito das proposições legislativas,
especialmente aquelas afetas aos temas de sua atuação
específica. No caso da Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, é legítima e pertinente a análise de
matérias relativas ao reconhecimento público de
personalidades com trajetória de contribuição relevante à
sociedade maceioense, conforme se insere o escopo das
homenagens e honrarias.
A concessão de comendas no Poder Legislativo configura-se
como um instrumento simbólico e político de valorização
pública, exercido com base no princípio da legalidade, mas
também do mérito e da moralidade administrativa. Nesse
sentido, a Comenda do Mérito Cívico representa uma
distinção que deve ser atribuída a pessoas físicas cuja atuação,
notoriamente reconhecida, tenha promovido avanços concretos
no serviço público, na cidadania ou na identidade coletiva de
Maceió.
No caso específico do Projeto de Decreto Legislativo nº
47/2025, observa-se que o homenageado, Sr. Gutemberg de
Melo Bezerra, possui uma trajetória vinculada diretamente à
modernização da gestão pública municipal, com ênfase em
setores estratégicos como mobilidade urbana, saúde e
infraestrutura urbana.
Engenheiro eletricista de formação, com especialização em
segurança do trabalho, o Sr. Gutemberg ingressou no serviço
público como estagiário da antiga Superintendência Municipal
de Iluminação Pública (SIMA), atual Ilumina. Sua evolução
funcional o levou a ocupar cargos de assessoramento técnico,



coordenação e direção executiva, culminando no exercício
atual da presidência da autarquia. Também exerceu funções
relevantes na então SMTT (hoje DMTT), contribuindo para a
organização e a segurança do trânsito na capital, bem como na
Secretaria Municipal de Saúde, demonstrando perfil técnico e
multifuncional.
Sua atuação mais recente como diretor-presidente da Ilumina
evidencia uma liderança comprometida com a eficiência
energética, a sustentabilidade urbana e a segurança
pública, por meio da expansão e modernização da iluminação
da cidade. Essa atuação repercute diretamente na vida cotidiana
da população maceioense, notadamente nas regiões de maior
vulnerabilidade social.
É importante destacar que o art. 72, inciso VI, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, ao tratar das proposições de
iniciativa parlamentar, permite a apresentação de projetos de
decreto legislativo voltados à concessão de homenagens e
distinções honoríficas, desde que respeitados os critérios de
relevância pública e interesse institucional. Tais requisitos
estão plenamente atendidos na presente proposta, que foi
apresentada com justificativa adequada, trajetória
comprovada e compatibilidade com os princípios
republicanos.
Do ponto de vista da Lei Orgânica do Município de Maceió,
embora não haja vedação expressa a esse tipo de proposição, é
possível enquadrá-la como manifestação do poder simbólico
da Câmara enquanto representação da sociedade civil,
atribuindo sentido institucional às homenagens prestadas a
servidores e agentes públicos de notório reconhecimento.
Ressalta-se, por fim, que a concessão desta comenda contribui
para o fortalecimento de uma cultura pública de valorização da
dedicação, da ética e do compromisso com o bem comum,
devendo, portanto, ser entendida como uma política simbólica
de estímulo à meritocracia e à excelência no serviço público.
 
III – VOTO
Considerando o conjunto dos elementos apresentados na
justificativa e na trajetória do homenageado, que demonstram
de forma inequívoca sua dedicação ao serviço público
municipal, a presente proposta se insere com mérito no rol das
homenagens de natureza cívica que esta Casa tem o dever de
outorgar.
O Sr. Gutemberg de Melo Bezerra consolidou uma carreira
marcada pela competência técnica, ética pública e
compromisso institucional, tendo exercido funções estratégicas
no âmbito da administração de Maceió, com impacto direto na
melhoria dos serviços essenciais à população. Sua atuação
como engenheiro, gestor e servidor público transcende o
desempenho funcional, pois representa o modelo de
profissional comprometido com a eficiência, a inovação e a
responsabilidade social.
A concessão da Comenda do Mérito Cívico, neste contexto,
não se trata apenas de um reconhecimento individual, mas de
uma afirmação institucional da Câmara Municipal de Maceió
acerca da importância de se valorizar servidores e lideranças
que, por sua conduta, elevam o padrão do serviço público e
reforçam os vínculos de confiança entre a administração e a
sociedade.
Diante do exposto, e reconhecendo a regularidade formal da
proposição, bem como a legitimidade e a relevância da
homenagem pretendida, esta Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte emite parecer favorável à
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 47/2025, por
entender que a outorga da Comenda do Mérito Cívico ao Sr.
Gutemberg de Melo Bezerra se reveste de pleno mérito,
legalidade e pertinência institucional.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 09 de
abril de 2025.
 
TECA NELMA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:



JÔNATAS OMENA
LEONARDO DIAS
JEANNYNE BELTRÃO
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

“INSTITUI O PROGRAMA “VOLTAR A ESTUDAR 

MUDA TUDO”, COM O OBJETIVO DE PROMOVER 

CAMPANHAS DE INCENTIVO À MATRÍCULA E 

VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS (EJA), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ/AL.” 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maceió/AL, o Programa 

“Voltar a Estudar Muda Tudo”, voltado à valorização da Educação de Jovens e Adultos 

(EJA) e ao estímulo à matrícula e permanência dos estudantes nessa modalidade.  

Art. 2º O Programa tem como objetivos:  

I– promover campanhas de incentivo à matrícula e combate à evasão na EJA;  

II– divulgar relatos de vida de estudantes e ex-alunos da EJA que tenham superado 

desafios por meio da educação;  

III– combater o preconceito e estimular a autoestima dos jovens, adultos e idosos 

que retornam à sala de aula;  

IV– sensibilizar a sociedade sobre a importância da EJA como política pública de 

inclusão social.  

Art. 3º As ações do Programa poderão ser executadas por meio de:  

I– campanhas publicitárias em rádios, redes sociais, TV, painéis digitais e espaços 

públicos;  

II– parcerias com instituições de ensino, universidades, entidades sociais e 

empresas privadas;  

III– eventos e ações educativas em escolas, centros comunitários e espaços 

públicos.  



Art. 4º A implementação do Programa poderá ser realizada pelo Poder Executivo, 

por meio da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de 

Comunicação, respeitada a legislação orçamentária vigente.  

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta Lei, no que couber, inclusive 

quanto ao cronograma, critérios e formatos de divulgação das campanhas.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 19 de maio de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 

 
 

A Educação de Jovens e Adultos (EJA) desempenha um papel fundamental na 

promoção da justiça social, ao oferecer uma nova chance de escolarização para aqueles 

que, por diversos motivos, não puderam concluir seus estudos na idade adequada. Apesar 

de sua importância, essa modalidade ainda enfrenta desafios significativos, como o 

preconceito, a falta de informação e os elevados índices de evasão.  

Muitas pessoas que poderiam se beneficiar da EJA sequer conhecem esse direito 

ou sentem-se desmotivadas a voltar à escola, muitas vezes por vergonha, insegurança ou 

baixa autoestima. Diante desse cenário, campanhas públicas de valorização e incentivo 

são ferramentas essenciais para ampliar o alcance da EJA, estimular matrículas e 

reconhecer a trajetória dos estudantes que retornam à sala de aula.  

É com esse objetivo que o presente projeto propõe a criação do Programa “Voltar 

a Estudar Muda Tudo”, voltado à divulgação de histórias reais de superação e conquista 

de ex-alunos da EJA. A ideia é sensibilizar a sociedade e inspirar outras pessoas a 

retomarem seus estudos, reforçando a educação como um direito de todos ao longo da 

vida.  

A proposta está alinhada aos princípios estabelecidos pela Constituição Federal 

(art. 208) e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação (art. 4º), que asseguram o dever 

do Estado de garantir não apenas o acesso, mas também a permanência do aluno na escola. 

Trata-se de uma medida autorizativa, que respeita os limites de atuação do Legislativo 

Municipal e deixa a cargo do Poder Executivo a regulamentação e a implementação da 

política, conforme sua estrutura e disponibilidade orçamentária.  

Ao valorizar a EJA e incentivar o retorno à escola, o projeto contribui para a 

construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e comprometida com a educação como 

instrumento de transformação. 

Portanto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 19 de maio de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 
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Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 28 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 28 de maio de 2025 às
00h18.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Maceió/AL, 24 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 24 de junho de
2025 às 15h20.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
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Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 05190060/2025.

PARECER
PROCESSO Nº 05190060/2025.
PROJETO DE LEI N° 249/2025.
INTERESSADO: VEREADOR BRIVALDO MARQUES.
RELATOR: VEREADOR DELEGADO THIAGO
PRADO.
ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE INSTITUI O
PROGRAMA “VOLTAR A ESTUDAR MUDA TUDO”,
COM O OBJETIVO DE PROMOVER CAMPANHAS DE
INCENTIVO À MATRÍCULA E VALORIZAÇÃO DA
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL.
 
I – Relatório
 
Trata-se de análise, no âmbito da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, do Projeto de Lei nº 249/2025, de
autoria do Vereador Brivaldo Marques, que visa instituir, no
âmbito do Município de Maceió, o Programa “Voltar a Estudar
Muda Tudo”, com o propósito de promover campanhas de
incentivo à matrícula e valorização da Educação de Jovens e
Adultos (EJA).
 
O programa pretende desenvolver campanhas publicitárias,
divulgar relatos de superação de estudantes da EJA, combater o
preconceito e estimular a autoestima dos jovens, adultos e
idosos que retornam à sala de aula, bem como sensibilizar a
sociedade sobre a importância dessa modalidade educacional.
 
As ações do programa poderão ser realizadas por meio de
campanhas em mídias diversas, parcerias com instituições
públicas e privadas e eventos educativos, sendo a
implementação atribuída ao Poder Executivo, através da
Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de
Comunicação, respeitada a legislação orçamentária vigente.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
II – Análise
 
A competência legislativa do Município de Maceió está
prevista nos arts. 6º, III e VII, e 7º, II, da Lei Orgânica do
Município, os quais autorizam o Município a dispor sobre
assuntos de interesse local e a assegurar meios de acesso geral
à educação.
 
Ademais, a iniciativa do presente projeto se reveste de caráter
meramente autorizativo, não impondo obrigações concretas e
imediatas ao Poder Executivo, mas apenas conferindo-lhe a
faculdade de implementar o programa, respeitada a autonomia
administrativa e financeira do Município, em observância ao
princípio da separação dos poderes (art. 2º da Lei Orgânica do
Município).
 
Verifica-se que o projeto também não invade a competência
privativa do Chefe do Executivo, uma vez que não cria
obrigações, despesas ou estrutura administrativa, limitando-se a
autorizar a realização de campanhas de incentivo e valorização
da EJA, cujas ações, de fato, somente serão concretizadas
mediante regulamentação do Poder Executivo, nos termos do
art. 5º do projeto.



 
A iniciativa está, ainda, alinhada aos princípios constitucionais
e legais que asseguram o direito à educação e incentivam
políticas públicas voltadas à inclusão e combate à evasão
escolar, conforme dispõe o art. 208 da Constituição Federal e o
art. 4º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei
nº 9.394/1996).
 
No que tange à técnica legislativa e à redação, o projeto
observa os requisitos formais previstos no Regimento Interno
da Câmara Municipal de Maceió, não havendo vícios ou
impropriedades que comprometam sua tramitação.
 
III – Conclusão
 
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei nº 249/2025, de autoria
do Ilustre Vereador Brivaldo Marques, pelos fundamentos
acima. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 30 de
julho de 2025.
 
DELEGADO THIAGO PRADO
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
OLIVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:3D129BBC

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/09/2025. Edição 7242
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 05190060 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 249/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA “VOLTAR A ESTUDAR MUDA TUDO”, COM O OBJETIVO DE
PROMOVER CAMPANHAS DE INCENTIVO À MATRÍCULA E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS (EJA), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 04 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 23 de setembro
de 2025 às 17h23.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 05190060 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 249/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI O PROGRAMA “VOLTAR A ESTUDAR MUDA TUDO”, COM O OBJETIVO DE
PROMOVER CAMPANHAS DE INCENTIVO À MATRÍCULA E VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS (EJA), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 22 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 23 de setembro
de 2025 às 17h23.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 05190060/2025.

PARECER Nº 027 DE 2025
PROCESSO Nº: 05190060/2025.
PROJETO DE LEI Nº: 249/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
 

EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA “VOLTAR A
ESTUDAR MUDA TUDO”, COM O OBJETIVO
DE PROMOVER CAMPANHAS DE INCENTIVO
À MATRÍCULA E VALORIZAÇÃO DA
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL.

 
RELATORA: VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
 
I - RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 249/2025, de autoria do Vereador
BRIVALDO MARQUES, que visa INSTITUI O PROGRAMA
“VOLTAR A ESTUDAR MUDA TUDO”, COM O OBJETIVO DE
PROMOVER CAMPANHAS DE INCENTIVO À MATRÍCULA E
VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
(EJA), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL.
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno.
 
II – ANÁLISE E VOTO
 
A presente propositura tem por objeto INSTITUIR, NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O
“OUTUBRO VIOLETA PELA VIDA E VALORIZAÇÃO DO
PROFESSOR”, DEDICADO À CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
IMPORTÂNCIA DA VIDA, DA SAÚDE FÍSICA E EMOCIONAL E
DA VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do
Município de Maceió, o Programa “Voltar a Estudar Muda Tudo”, que
busca promover campanhas de incentivo à matrícula, permanência e
valorização da Educação de Jovens e Adultos (EJA).
A proposta contempla ações de divulgação, sensibilização e
valorização da modalidade EJA, podendo ser realizadas em parceria
com instituições de ensino, universidades, entidades sociais e
empresas privadas, mediante regulamentação e execução pelo Poder
Executivo.
O Projeto de Lei é meritório, uma vez que reforça a importância da
EJA como política pública essencial para garantir a inclusão social, a
cidadania e a oportunidade de retorno à escolarização para jovens,
adultos e idosos.
A proposição não gera vício de iniciativa, pois se trata de medida
autorizativa, que apenas institui diretrizes a serem regulamentadas
pelo Poder Executivo. Ressalta-se ainda que a matéria está em
consonância com a Constituição Federal (art. 208) e a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação (art. 4º).
Dessa forma, entende-se que o Projeto de Lei contribui para a
valorização da educação e para o combate à evasão escolar, devendo,
portanto, ser aprovado.
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, a vereadora Relatora Jeannyne Beltrão,
emite PARECER FAVORÁVEL.
 



III – CONCLUSÃO
 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada,
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei nº
249/2025 seja levado ao Plenário.
 
Maceió/AL, em 19 de setembro de 2025.
 
VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Jônatas Omena
David Empregos
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÃO:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

(BRIVALDO MARQUES / PL- AL) 

 

“INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE 

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA 

MUNICIPAL DA JUVENTUDE DIGITAL.” 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Maceió, 

o Dia Municipal da Juventude Digital, a ser celebrado anualmente no dia 17 de maio, data 

em que também se comemora o Dia Mundial da Sociedade da Informação.  

Art. 2º O Dia Municipal da Juventude Digital tem como objetivos: 

I – Valorizar e promover o protagonismo juvenil no contexto das tecnologias da 

informação e da comunicação (TICs); 

II – Incentivar o acesso democrático às ferramentas digitais como instrumentos de 

educação, inclusão social, inovação e empreendedorismo; 

III – Estimular a reflexão crítica sobre o uso responsável, ético e seguro das 

tecnologias digitais; 

IV – Fomentar ações públicas e privadas que promovam a capacitação digital dos 

jovens maceioenses. 

Art. 3º No âmbito das comemorações do Dia Municipal da Juventude Digital, o 

Poder Público poderá, em parceria com instituições públicas e privadas, promover: 

I – Oficinas, cursos e seminários sobre cultura digital, empreendedorismo, 

programação, segurança da informação e inovação tecnológica; 

II – Feiras e exposições de projetos desenvolvidos por jovens nas áreas de 

tecnologia e inovação; 

III – Campanhas educativas sobre cidadania digital, proteção de dados e combate 

às fake news; 



IV – Ações de inclusão digital, especialmente em comunidades vulneráveis. 

Art. 4º As comemorações alusivas ao Dia Municipal da Juventude Digital poderão 

ser articuladas com as políticas públicas municipais de juventude, educação, cultura, 

ciência e tecnologia. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de junho de 2025. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 

 

 

O avanço das tecnologias digitais transformou profundamente a vida em 

sociedade, criando novos espaços de interação, aprendizado, trabalho e inovação, 

especialmente entre os jovens. A chamada “Juventude Digital” não apenas consome 

tecnologia, mas também cria, empreende e protagoniza importantes mudanças sociais e 

econômicas por meio do ambiente digital. 

Em Maceió, é fundamental reconhecer e incentivar esse protagonismo, 

promovendo ações que ampliem o acesso à cultura digital, estimulem o 

empreendedorismo jovem e fortaleçam a educação para o uso ético e seguro das 

tecnologias. 

A escolha do dia 17 de maio se justifica por já ser, internacionalmente, o Dia 

Mundial da Sociedade da Informação, data promovida pela Organização das Nações 

Unidas (ONU), e pela União Internacional de Telecomunicações (UIT), com o objetivo 

de ampliar a conscientização sobre as possibilidades que o uso da internet e das TICs 

podem oferecer para as sociedades e economias, bem como formas de reduzir a exclusão 

digital. 

Este Projeto está em consonância com o Estatuto da Juventude (Lei Federal nº 

12.852/2013), que assegura aos jovens o direito à profissionalização, ao trabalho, à 

cultura, à educação e à participação social, reconhecendo as novas tecnologias como 

ferramentas essenciais para o desenvolvimento da juventude. Além disso, reforça o 

compromisso de Maceió com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), 

especialmente o ODS 4 (Educação de Qualidade), o ODS 8 (Trabalho Decente e 

Crescimento Econômico) e o ODS 9 (Indústria, Inovação e Infraestrutura). 

Assim, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta importante 

iniciativa, que reconhece a juventude digital como força vital para o desenvolvimento e a 

transformação de nossa cidade. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 04 de junho de 2025. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – PL-AL 
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PARECER 
PROCESSO N°: 06040047 / 2025.
Nº PROJETO DE LEI: 290/2025
INTERESSADO: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
ASSUNTO: INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DIGITAL.
RELATORIA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 290/2025
INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DA
JUVENTUDE DIGITAL” NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ. PELA CONSTITUCIONALIDADE.

 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei n. 290/2025 de iniciativa parlamentar do
Vereador Brivaldo Marques, que institui, o “Dia Municipal da
juventude digital” no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Maceió.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
A propositura objetiva instituir no calendário oficial de eventos
de Maceió o “Dia Municipal da juventude digital”, a ser
comemorado no dia 17 de maio. Tem como objetivo promover
o protagonismo juvenil nas tecnologias da informação, ampliar
o acesso democrático às ferramentas digitais, estimular o uso
responsável e ético dessas tecnologias e incentivar ações que
capacitem digitalmente os jovens de Maceió.
A área temática deste Projeto de Lei é Juventude, Inclusão
Digital e Inovação Tecnológica.
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Nota-se que o Projeto de Lei em questão tem como objetivo
fixar data comemorativa no calendário oficial do Município,
assunto de interesse local. Neste aspecto, a instituição de datas
comemorativas por iniciativa parlamentar é possível desde que
a sua instituição não implique em fixação de feriados.
Como visto acima, a Constituição Federal, em seu artigo 30,
inciso I, estabelece que compete aos Municípios "legislar sobre
assuntos de interesse local", o que inclui a criação de datas
comemorativas que promovam a valorização da juventude e
incentivem políticas públicas alinhadas às demandas sociais e
tecnológicas da comunidade local.



Além disso, o inciso II do mesmo artigo autoriza o Município a
suplementar a legislação federal e estadual no que couber,
especialmente nas áreas de educação, cultura e inclusão social,
diretamente relacionadas aos objetivos do projeto.
Dessa forma, ao instituir uma data voltada à juventude digital,
o Município de Maceió atua dentro de sua esfera de
competência constitucional, promovendo ações que fortalecem
a cidadania, a inovação e o desenvolvimento local.
Vale destacar que o Supremo Tribunal Federal já firmou
jurisprudência, através do tema 917, no sentido de que
Vereadores podem propor leis que criem despesas para o
município, senão vejamos:
“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a
administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores
públicos (art. 61, §1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição
Federal)”.
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
projeto não possui vícios formais, visto que não fixa a data com
feriado, os quais poderiam apresentar limitações, mas apenas
institui data comemorativa sem criar despesas e obrigações ao
Poder Executivo Municipal.
 
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei n. 290/2025
de autoria do vereador Brivaldo Marques, por entender que a
referida proposição está em consonância com a legislação
vigente.
Sugiro que, após votação nesta comissão, se faz necessário, na
forma do art. 66, do Regimento Interno, que este Projeto de Lei
seja encaminhado à à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, para ulterior análise.
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões 19 de agosto de 2025.

 
OLÍVIA TENÓRIO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
LEONARDO DIAS
THIAGO PRADO 
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em 06 de outubro de 2025 às 15h32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
PARECER Nº. 023/2025 – GVJO - / CMM PROCESSO Nº: 06040047/2025.

PROJETO: 290/2025.

AUTOR: BRIVALDO MARQUES RELATOR: JÔNATAS
OMENA
 

“INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DIGITAL.”

 
I - RELATÓRIO
 
Chegou a esta Comissão o Projeto de Lei nº 290/2025, de autoria do
Vereador Brivaldo Marques (PL-AL), que institui, no Calendário
Oficial de Eventos do Município de Maceió, o Dia Municipal da
Juventude Digital, a ser celebrado anualmente em 17 de maio, data
que também coincide com o Dia Mundial da Sociedade da
Informação. A proposição define objetivos voltados à valorização do
protagonismo juvenil nas Tecnologias da Informação e Comunicação
(TICs), ao incentivo ao acesso democrático às ferramentas digitais
como instrumentos de educação, inclusão social, inovação e
empreendedorismo; à reflexão crítica sobre o uso responsável, ético e
seguro das tecnologias; e ao fomento de ações de capacitação digital
para jovens maceioenses. Prevê, ainda, a possibilidade de realização
de oficinas, cursos, feiras e campanhas educativas, inclusive com foco
em cidadania digital, proteção de dados e combate às fake news, bem
como ações de inclusão digital, especialmente em comunidades
vulneráveis, em articulação com políticas municipais de juventude,
educação, cultura, ciência e tecnologia.
Compete a esta Comissão apreciar exclusivamente o mérito da
matéria no que toca às políticas de educação, cultura, turismo e
esportes. As análises jurídica, orçamentária e de técnica legislativa
não se inserem no escopo deste parecer.
 
II – COMPETÊNCIA DA COMISSÃO
 
Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete à
Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer a
apreciação do mérito de proposições relativas à cultura e ao
reconhecimento de personalidades que tenham contribuído
significativamente para o desenvolvimento das áreas abrangidas por
esta Comissão.
 
Ressaltamos que a análise da constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e técnica legislativa é de competência exclusiva da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, à qual caberá
manifestar-se sobre os aspectos jurídicos do projeto.
 
III – MÉRITO
 
No mérito, a iniciativa revela-se pertinente, oportuna e de interesse
público, por dialogar diretamente com diretrizes contemporâneas de
educação integral e cultura digital, estimulando o desenvolvimento
de competências tecnológicas, o pensamento crítico e a cidadania no
ambiente on-line.
 
A instituição de uma data oficial dedicada à Juventude Digital cria
ambiente favorável para ações continuadas de formação, inovação e
empreendedorismo juvenil, potencializando parcerias com
instituições públicas e privadas e ampliando o alcance de atividades
em escolas, centros culturais, equipamentos públicos e territórios
vulneráveis.
 
O foco em uso ético e seguro das tecnologias, proteção de dados e
combate à desinformação contribui para a formação cidadã e para a
segurança informacional de estudantes e jovens, reforçando políticas



educacionais e culturais do município. Ressalte-se, por fim, que a
escolha do 17 de maio favorece a articulação simbólica e programática
com agendas nacionais e internacionais de inclusão e literacia digital,
ampliando a visibilidade das ações locais e favorecendo o
engajamento intersetorial. Registra-se, de modo expresso, que esta
Comissão não emite juízo jurídico nem de adequação
financeira/orçamentária, limitando-se à análise de mérito.
 
IV – CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, quanto ao mérito, a Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esportes manifesta-se FAVORÁVEL à
aprovação do Projeto de Lei nº 290/2025, por reconhecer sua
relevância pedagógica, cultural e social para a juventude maceioense.
Ficam ressalvadas as análises jurídica, de técnica legislativa e
orçamentária, a cargo das instâncias competentes.
 
Este é o parecer.
 
Assinado na data do protocolo.
 
JÔNATAS OMENA
Vereador – Câmara Municipal de Maceió
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
DAVID EMPREGOS
JEANYNNE BELTRÃO
LEONARDO DIAS
 
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
 
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:59411801

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/10/2025. Edição 7262
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 06040047 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 290/2025
Interessado : VEREADOR BRIVALDO MARQUES
Assunto : INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DIGITAL.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 06 de outubro de 2025 às 15h32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
 
 
 

CÂMARA 
Municipal de Maceió 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 
 

PROJETO DE LEI N° _____/2025 
 

ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA LEI Nº 
6.877, DE 18 DE MARÇO DE 2019, QUE 
INSTITUI O AUXÍLIO FARDAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE UNIFORME DOS GUARDAS 
MUNICIPAIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ 
(SEMSC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 
 
Art. 1º Os §§ 1º e 2º do art. 6º desta lei passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art.6º 
 
§ 1º Para fins de comprovação da aquisição do fardamento previsto nesta Lei, os 
Guardas, Subinspetores e Inspetores deverão apresentar-se uniformizados, conforme o 
padrão especificado para cada tipo de serviço da Guarda Civil Municipal, em estrita 
conformidade com o respectivo Regulamento de Uniforme e com o art. 6º do Decreto 
nº 7.191, de 25 de outubro de 2010 – Código de Ética e Disciplina Profissional dos 
Servidores da Guarda Municipal de Maceió. 
 
§ 2º O servidor da Guarda Civil Municipal que não se apresentar devidamente 
uniformizado, nos termos do § 1º deste artigo, deverá restituir à Administração Pública 
o valor integral recebido a título de auxílio fardamento, no prazo de 30 (trinta) dias.” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Sala das sessões, em 30 de maio de 2025. 
 
 

 
CHICO FILHO 
Vereador Autor 

 
 



 
 
 
 

CÂMARA 
Municipal de Maceió 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente propositura tem por objetivo alterar os §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº 6.877, 
de 18 de março de 2019, que dispõe sobre o auxílio fardamento dos Guardas Municipais no 
âmbito da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã – SEMSC, do Município de Maceió, 
especificamente no que se refere à forma de prestação de contas da aquisição dos uniformes. 

 
Ressalta-se que a alteração proposta visa desburocratizar o procedimento de 

comprovação da utilização do auxílio, tornando-o mais eficiente e adequado à realidade 
funcional da Guarda Civil Municipal de Maceió, além de harmonizá-lo com os mesmos 
parâmetros adotados por outras instituições integrantes do sistema de segurança pública. 

 
Esclarece-se que o presente projeto não acarreta impacto financeiro ou orçamentário, 

tampouco implica aumento de despesas para o erário municipal. No tocante à iniciativa, por 
não tratar de matéria de competência privativa do Poder Executivo, a proposição encontra-se 
em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Maceió e com o Regimento Interno da 
Câmara Municipal. 

 
Diante do exposto e considerando a relevância da matéria, solicito o apoio dos nobres 

vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei. 
 
 
 

 

 
CHICO FILHO 
Vereador Autor 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 06020075 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 281/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA LEI Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE 2019, QUE
INSTITUI O AUXÍLIO FARDAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME DOS GUARDAS MUNICIPAIS
NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ (SEMSC),  E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 04 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 04 de junho de 2025 às
18h49.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06020075 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 281/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA LEI Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE 2019, QUE
INSTITUI O AUXÍLIO FARDAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME DOS GUARDAS MUNICIPAIS
NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ (SEMSC),  E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 23 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 23 de junho de
2025 às 10h09.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06020075 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 281/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA LEI Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE 2019, QUE
INSTITUI O AUXÍLIO FARDAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME DOS GUARDAS MUNICIPAIS
NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ (SEMSC),  E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 02 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 02 de setembro
de 2025 às 10h41.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



 
 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS LIGADOS AO SERVIDOR PÚBLICO 
PARECER 

PARECER Nº 021/2025 – GVJO - CMM 
PROCESSO Nº: 06020075/2025 
PROJETO: 281/2025 
AUTOR: CHICO FILHO 
RELATOR: JÔNATAS OMENA 
 

“ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA 
LEI Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE 
2019, QUE INSTITUI O AUXÍLIO 
FARDAMENTO PARA AQUISIÇÃO 
DE UNIFORME DOS GUARDAS 
MUNICIPAIS NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA CIDADÃ (SEMSC), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
RELATÓRIO 

 O Projeto de Lei nº 281/2025, de autoria do Vereador Chico Filho, propõe 
alteração dos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº 6.877, de 18 de março de 2019, que trata do 
auxílio fardamento dos Guardas Municipais de Maceió. 

A alteração tem como finalidade modernizar e simplificar a forma de 
comprovação da utilização do auxílio fardamento, substituindo exigências 
burocráticas pela comprovação prática do uso do uniforme, em conformidade com 
o Regulamento de Uniformes da Guarda Civil Municipal e o Código de Ética e 
Disciplina Profissional (Decreto nº 7.191/2010). 

O projeto também define que o servidor que não se apresentar devidamente 
uniformizado deverá restituir à Administração o valor integral recebido a título de auxílio 
fardamento, no prazo de 30 dias. 

FUNDAMENTO 

 A proposição encontra-se em conformidade com a Lei Orgânica do Município de 
Maceió e com o Regimento Interno da Câmara Municipal, uma vez que não trata de 
matéria de competência privativa do Poder Executivo. No mérito, observa-se que a 
alteração proposta revela-se pertinente e oportuna, pois busca desburocratizar o processo 
de comprovação da utilização do auxílio fardamento, substituindo exigências meramente 
formais pela apresentação prática do servidor devidamente uniformizado, em 
conformidade com o Regulamento de Uniformes da Guarda Civil Municipal e com o 
Código de Ética e Disciplina Profissional instituído pelo Decreto nº 7.191/2010. 

Tal medida, além de simplificar o procedimento administrativo, promove maior 
eficiência e transparência, harmonizando a legislação municipal com práticas já 
consolidadas em outras instituições integrantes do sistema de segurança pública. Cumpre 



 
 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JÔNATAS OMENA 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS LIGADOS AO SERVIDOR PÚBLICO 
PARECER 

destacar que a previsão de restituição integral dos valores recebidos, nos casos de 
descumprimento da obrigação de utilização correta do uniforme, protege o erário 
municipal e garante a adequada aplicação dos recursos públicos. Importa registrar, ainda, 
que a proposição não acarreta impacto financeiro ou orçamentário adicional, uma vez que 
trata apenas de ajuste na forma de prestação de contas, sem impor novas despesas ao 
Município. 

Do ponto de vista da juridicidade, da constitucionalidade e da técnica legislativa, 
não se identifica qualquer vício que impeça a tramitação e a aprovação da matéria, estando 
o projeto plenamente adequado às normas que regem a atuação legislativa municipal. 

CONCLUSÃO 

 Diante do exposto, este presidente no âmbito da Comissão de Administração e 
Assuntos Ligados ao Servidor Público, manifesta parecer favorável à aprovação do 
Projeto de Lei nº 281/2025, de autoria do Vereador Chico Filho, por entender que a 
proposição atende ao interesse público, reforça a eficiência administrativa e valoriza a 
atuação da Guarda Civil Municipal. 

 Este é o parecer. 

Assinado na data em que foi protocolado. 

 
JÔNATAS OMENA 

PRESIDENTE 
Vereador – Câmara Municipal de Maceió 

FAVORÁVEL DESFAVORÁVEL 
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS LIGADOS AO

SERVIDOR PÚBLICO / PROCESSO Nº: 06020075/2025.

PARECER Nº 021/2025 – GVJO - CMM
PROCESSO Nº: 06020075/2025.
PROJETO: 281/2025
AUTOR: CHICO FILHO
RELATOR: JÔNATAS OMENA

 
“ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA LEI
Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE 2019, QUE
INSTITUI O AUXÍLIO FARDAMENTO PARA
AQUISIÇÃO DE UNIFORME DOS
GUARDAS MUNICIPAIS NO ÂMBITO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA CIDADÃ (SEMSC), E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 
RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 281/2025, de autoria do VereadorChico
Filho, propõe alteração dos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº
6.877, de 18 de março de 2019, que trata do auxílio
fardamento dos Guardas Municipais de Maceió.
A alteração tem como finalidademodernizar e simplificar a
forma de comprovação da utilização do auxílio fardamento,
substituindo exigências burocráticas pela comprovação prática
do uso do uniforme, em conformidade com oRegulamento de
Uniformes da Guarda Civil Municipale oCódigo de Ética e
Disciplina Profissional(Decreto nº 7.191/2010).
O projeto também define que o servidor que não se apresentar
devidamente uniformizado deverá restituir à Administração o
valor integral recebido a título de auxílio fardamento, no prazo
de 30(trinta) dias.
 
FUNDAMENTO
A proposição encontra-se em conformidade com a Lei
Orgânica do Município de Maceió e com o Regimento Interno
da Câmara Municipal, uma vez que não trata de matéria de
competência privativa do Poder Executivo. No mérito,
observa-se que a alteração proposta revela-se pertinente e
oportuna, pois busca desburocratizar o processo de
comprovação da utilização do auxílio fardamento, substituindo
exigências meramente formais pela apresentação prática do
servidor devidamente uniformizado, em conformidade com o
Regulamento de Uniformes da Guarda Civil Municipal e com o
Código de Ética e Disciplina Profissional instituído pelo
Decreto nº 7.191/2010.
Tal medida, além de simplificar o procedimento administrativo,
promove maior eficiência e transparência, harmonizando a
legislação municipal com práticas já consolidadas em outras
instituições integrantes do sistema de segurança pública.
Cumpre destacar que a previsão de restituição integral dos
valores recebidos, nos casos de descumprimento da obrigação
de utilização correta do uniforme, protege o erário municipal e
garante a adequada aplicação dos recursos públicos. Importa
registrar, ainda, que a proposição não acarreta impacto
financeiro ou orçamentário adicional, uma vez que trata apenas
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de ajuste na forma de prestação de contas, sem impor novas
despesas ao Município.
Do ponto de vista da juridicidade, da constitucionalidade e da
técnica legislativa, não se identifica qualquer vício que impeça
a tramitação e a aprovação da matéria, estando o projeto
plenamente adequado às normas que regem a atuação
legislativa municipal.
 
CONCLUSÃO
Diante do exposto,este presidente no âmbito da Comissão de
Administração e Assuntos Ligados ao Servidor Público,
manifesta parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei
nº 281/2025, de autoria do Vereador Chico Filho, por
entender que a proposição atende ao interesse público, reforça
a eficiência administrativa e valoriza a atuação da Guarda Civil
Municipal.
 
Este é o parecer.
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
- OLIVIA TENÓRIO
- SAMYR MALTA
 
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
 
ABSTENÇÕES: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:4142BE41

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/10/2025. Edição 7260
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 06020075 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 281/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : ALTERA OS §§ 1º E 2º DO ART. 6º DA LEI Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE 2019, QUE
INSTITUI O AUXÍLIO FARDAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORME DOS GUARDAS MUNICIPAIS
NO ÂMBITO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  CIDADÃ  (SEMSC),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, considerando que já consta anexado o parecer em PDF com as
respectivas assinaturas, providencie-se a juntada da publicação do Diário Oficial ao Projeto de Lei, para
regularidade do processo.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 06 de outubro de 2025 às 13h48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 06020075/2025.

PARECER
PROCESSO Nº 06020075/2025.
PROJETO DE LEI N° 281/2025.
INTERESSADO: VEREADOR CHICO FILHO.
RELATOR: VEREADOR DELEGADO THIAGO
PRADO.
ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE ALTERA OS §§ 1º E
2º DO ART. 6º DA LEI Nº 6.877, DE 18 DE MARÇO DE
2019, QUE INSTITUI O AUXÍLIO FARDAMENTO PARA
AQUISIÇÃO DE UNIFORME DOS GUARDAS
MUNICIPAIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ (SEMSC), E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
I – Relatório
 
Trata-se de análise do Projeto de Lei nº 281/2025, de autoria do
Vereador Chico Filho, que visa alterar a redação dos §§ 1º e 2º
do art. 6º da Lei Municipal nº 6.877/2019, a qual institui o
auxílio fardamento para aquisição de uniformes dos Guardas
Municipais de Maceió.
 
A proposta substitui a atual exigência de apresentação de notas
fiscais para comprovação da aquisição dos uniformes pela
obrigação de apresentação pessoal, devidamente uniformizado,
conforme os padrões estabelecidos pelo Regulamento de
Uniforme e pelo Código de Ética e Disciplina dos Servidores
da Guarda Municipal de Maceió.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
II – Análise
 
Compete ao Município, conforme art. 6º, III, da Lei Orgânica
do Município de Maceió, dispor sobre assuntos de interesse
local, o que abrange a regulamentação administrativa e
funcional dos servidores públicos municipais, em especial dos
agentes da Guarda Municipal.
 
A Lei Municipal nº 6.877/2019 regulamenta o pagamento do
auxílio fardamento, prevendo contrapartidas, formas de
comprovação e penalidades em caso de descumprimento. O
Projeto de Lei sob análise não cria nova despesa pública,
apenas altera a forma de comprovação da utilização do
benefício, sem impacto orçamentário, conforme expressamente
justificado pelo autor.
 
Ademais, o Projeto busca desburocratizar o procedimento,
harmonizando a comprovação com a realidade operacional da
Guarda Civil Municipal e com práticas adotadas em outras
instituições de segurança, o que se mostra razoável e alinhado
ao interesse público.
Quanto à iniciativa, observa-se que o Projeto não versa sobre
matéria de competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, prevista no art. 234 do Regimento Interno da
Câmara ou art. 19 da Lei Orgânica do Município. Trata-se de
proposição de natureza geral, cuja iniciativa parlamentar é
legítima.
 
Por fim, não se verifica afronta à Constituição Federal, à
Constituição do Estado de Alagoas, à Lei Orgânica Municipal



ou às normas regimentais, estando o Projeto formal e
materialmente em conformidade com o ordenamento jurídico.
 
III – Conclusão
 
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei nº 281/2025, de autoria
do Ilustre Vereador Chico Filho, pelos fundamentos acima. É
como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 30 de
julho de 2025.
 
DELEGADO THIAGO PRADO
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
OLIVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
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P R O J E T O   D E   L E I   N° 276/2025 
 

 

 

Considera de Utilidade Pública o Instituto 

Cidadela Brasil. 

 

 

 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

 

Art. 1°. Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Cidadela Brasil, pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ 09.027.627/0001-00, com sede e foro na cidade de 

Maceió (AL), na Avenida Fernandes Lima, sn, Sala 03, Centro de Desportos e Recreação – 

CDR/CEPA, Farol, CEP 57000-000. 

 

 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Gabinete do Vereador Eduardo Canuto, Câmara Municipal de Maceió/AL em 27 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O Instituto Cidadela Brasil, tem por missão desenvolver programas, projetos e ações sociais 

voltadas ao atendimento e à promoção da qualidade de vida de indivíduos e comunidades, 

especialmente em situação de vulnerabilidade social, atuando nas áreas de saúde, educação, esporte, 

cultura, meio ambiente e assistência social. 

 

O Instituto Cidadela Brasil tem como objetivo: 

 

1. Promover e apoiar atividades de assistência social, com foco na proteção da infância, 

adolescência, pessoas idosas e pessoas com deficiência (PCD). 

 2. Desenvolver projetos educacionais, culturais, esportivos, paradesportivos e de 

lazer, com especial atenção às comunidades em situação de risco social. 

 3. Incentivar a prática esportiva, tanto de base quanto de alto rendimento, nas 

modalidades olímpicas, paralímpicas e paradesportivas. 

 4. Organizar, gerenciar e executar competições esportivas, eventos culturais e 

atividades educacionais em âmbito nacional e internacional. 

 5. Fomentar a inclusão social por meio de ações de qualificação profissional, 

capacitação técnica e programas de geração de trabalho e renda. 

 6. Atuar na promoção da cidadania, da ética, dos direitos humanos, da paz, do 

voluntariado e da solidariedade. 

 7. Difundir valores culturais, ambientais e sociais, apoiando a preservação do 

patrimônio histórico, artístico e cultural, material e imaterial. 

 8. Promover estudos, pesquisas, conferências, cursos, seminários e treinamentos, 

com vistas ao fortalecimento das capacidades das populações atendidas. 

 9. Estabelecer parcerias e convênios com órgãos públicos e entidades privadas, 

nacionais e internacionais, para execução conjunta de programas e projetos. 

 10. Contribuir para o desenvolvimento econômico, social, educacional e ambiental 

das comunidades onde atua, promovendo a melhoria da qualidade de vida e da inclusão social. 

 

O Instituto Cidadela Brasil desenvolve todas as suas atividades de forma gratuita, democrática, 

transparente e acessível, sem discriminação de qualquer natureza, e aplica integralmente seus recursos 

na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais. 

 

Dessa forma, o Instituto Cidadela Brasil, através da observação contínua de seus objetivos e 

finalidades, tem desempenhado papel de grande importância a serviço da comunidade alagoana, em 

especial na área da saúde sendo elas física ou mental e na Educação, desenvolvendo um respeitável 
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trabalho. É justo, pois, que se conceda o título de Utilidade Pública a essa associação que propicia 

tantos benefícios a nossa comunidade.  

.  

 

 

Gabinete do Vereador Eduardo Canuto, Câmara Municipal de Maceió/AL em 27 de maio de 2025. 

 

 

    

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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PARA REFORMA ESTATUTARIA E ALTf,RACAO DA

DENOMINAÇÃO SOCIAL

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro de 2023, às 19:30, em 2u chamada, encontrando-se

o quórum específico, de acordo com a alínea 'd", aÍigo I I do estatuto, que para alterar o mesmo

foi devidamente cumprido o artigo 11, parágrafo único, atendendo o edital de convocação de 25

de setembro de 2023, publicado no mural da sua sede, nesta cidade, na Av. Femandes Lim4 s/no

- CD& sala 03, Farol, Maceió - AL, reuniram-se os associados do Clube Esportivo Centro

Educacional de Pesquisas Aplicadas - CECEPA, relacionados conforme lista de presença anexs,

nos termos do estatuto vigente, para deliberarem quanto a ordem do dia:

1- Leitura da proposta de reforma estatutária para adequação legal de acordo com a

legislação em vigor: nova Lei Geral do EspoÍe (Lei 14.597123) e demais legislação
esportiva nacional;
2- Alteraçáo da denominação social da entidade;
3- De acordo com o aÍigo 11. alínea "d", deliberar sobre a reformulação estatutiíria;
4- Assuntos gerais.

Para presidir os trabalhos foi indicado o Sr. Valdeci Tomaz Monica, que escolheu a mim Adiel
Nascimento Roque, para secretariá-lo.

Com a palavra, o senhor Presidente informa a necessidade de reformar o estatuto social do clube,

em toda sua estrutura, devido ao mesmo está desatualizado frente as legislação brasileira, já que

a última atualização se deu em 18 dejulho de 2005 e averbada em 3l dejulho de 2007, estando

defasado quânto â Lei Geral do Esporte (Lei 14.59712023), a principal lei esportiva do Brasil,

tendo a mesma já sido atualizada em 2011 e2023, além da necessidade de modemizar quanto a

gestão e govemança, o compliance, a transparência, adequando-o âs norÍnas e portarias

interministeriais, para poder ter acesso a recursos públicos, pleitear projetos a serem incentivados

pela Lei de Incentivo ao Esporte, filiar-se ao Comitê Brasileiro de Clubes (CBC) e ao Comitê

Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP), possibilitando a manutenção das atividades do clube;

o qual distribuiu a todos os presentes, minutas do Estatuto com as alterações nece
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Após a deliberação da reforma estatutária, o Presidente deu continuidade a ordem do dia com a

proposta de alteração da denominação social da entidade. A proposta vem ao encontro da reforma

estatutária, para que a entidade passe a ter abrangência nacional e seja feita uma nova identidade

visual. A proposta de nova denominação âpresentada foi INSTITUTO CIDADELA BRASIL

(ICB). O Presidente informou que Cidadela significa local estratégico, fortaleza, elem

Íín

encontrados em estreita relação com o esporte
Ésc

! :orr!

devida distribuição, a assembleia entrou em deliberação para debate e estudo

cuidadoso de item por item da minuta proposta. O Presidente informou a todos, citando a

legislação e normas, que a reforma estatutária seguiu rigorosament€ o que determina a legislação

civil e esportiva em vigor, tendo como guia a Cartilha de Govemança em Entidades Esportivas

Lei 9.615/98, (Disponível em: http://www.esporte.gov.brlarquivos/arquivos/

cârtilha de_govemanca_em_entidades_esportivas_ministerio_do_esporte.pdf.), atendendo os

seguintes princípios: Princípio da Transparência e Controle Social, Principio da Democracia e

Equidade, Principio da Prestação de Contas (Accountâbility) e Princípio da Responsabilidade

Social; Lei n.' 9.61 5, de 24 de março de 1998. Institui normas gerais sobre desporto e dá outras

providências. http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/Leis/L96l5consol.htm; Lei N' 12.395, de 16

de março de 201 1 . Altera as Leis nos 9.61 5, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais

sobre desporto, e 10.891, de 9 dejulho de 2004, que institui a Bolsa-Atleta; cria os Programas

Atleta Pódio e Cidade Esportiva; revoga a Lei no 6.354, de 2 de setembro de 197 6; e dá outras

providências. Disponível em: http:// www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20l l-
2014/2011/leí/ll2395.htm; LeiN" 13.155, de 4 de agosto de 2015. Estabelece princípios e práticas

de responsabilidade fiscal e financeira e de gestão transparente e democrática para entidades

desportivas profissionais de firtebol; institui parcelamentos especiais para recuperação de dívidas

pela União, cria a Autoridade Pública de Governança do Futebol - APFUT; dispõe sobre a gestão

temeÉria no âmbito das entidâdes desportivas profissionais; cria a Loteria Exclusiva - LOTEX;

altera as Leis nos 9.615, de 24 de março de 1998, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.671, de l5 de

maiode2003, 10.891, de 9 dejulho de 2004, IL345,de l4 de setembro de 2006, e I 1.438, de 29

de dezembro de 2006, e os Decretos-Leis nos 3.688, de 3 de outubro de 1941, e 204, de 27 de

fevereiro de 1967; revoga a Medida Provisória no 669, de 26 de fevereiro de 2015; cria programa

de iniciação esportiva escolar; e dá outras providências. Disponível em:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Aro20l5- 201812015/1-ei/L13l55.htm; Assim restando

com a aprovação do novo estatuto, alçando-o para o atendimento a legislação e modernidade que

a gestão esportiva atual exigem.
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Cumpridas a etapas de leitura e discussão da reforma estatutária e da mudança da

denominação social da entidade, o Presidente colocou em deliberação da Assembleia para votar.

Restando aprovados por unanimidade dos presentes a reforma do estatuto social e a nova

denominação social da entidade, agora INSTITUTO CIDADELA BRASIL, que segue anexo

como parte inseparável destâ ata. O momento é seguido por umâ salva de palmas e

confratemização dos presentes.

Por fim, o Presidente, declara que as deliberações tomadas na assembleia geral especialmente

convocada para o fim de reformar o estatuto e para a alteração na denominação social, observaram

rigorosamente as disposições contidas no estatuto social em vigor. Após, passou a palavra para

quem quisesse se manifestar e, na ausência de manifesto, como nada mais havia a ser tratado,

agradeceu a presença de todos e deu por encerrada as 2l:30 a presente assembleia geral

extraordinária, determinando a mim, que servi como secretário, que lavrasse a presente ata e a

levasse a registro junto aos órgãos públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos

necessários. A presente segue assinada por mim e pelo presidente do clube e da assembleia, como

Maceió/AL, 26 de outubro de

Valdeci

)

U Noldr

Adiel Roque Nascimento

Secretário
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 05280032 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 276/2025
Interessado : VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO CIDADELA BRASIL

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 05 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 05 de junho de 2025 às
16h50.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Interessado : VEREADOR EDUARDO CANUTO
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D E S P A C H O

Maceió/AL, 23 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 23 de junho de
2025 às 10h02.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Interessado : VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO CIDADELA BRASIL

D E S P A C H O

Maceió/AL, 28 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 28 de agosto de
2025 às 15h53.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL –

CCJRF / PROCESSO: 05280032.

PARECER
PROCESSO: 05280032.
PROJETO DE LEI: 276/2025
AUTOR(A): VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei de
nº 276/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a) Eduardo
Canuto, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO CIDADELA BRASIL”.
Em sua justificativa, o instituto tem por missão desenvolver
programas, projetos e ações sociais voltadas ao atendimento e à
promoção da qualidade de vida de indivíduos e comunidades,
especialmente em situação de vulnerabilidade social, atuando
nas áreas de saúde, educação, esporte, cultura, meio ambiente e
assistência social.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e
Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos
quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos no
Regimento Interno.
Antes de adentrar à análise específica de sua
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se
necessário, primeiramente, examinar as regras de competência
municipal de legislar, as quais estão expressamente previstas na
Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Além disso, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió prevê que compete ao Município de
Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Prosseguindo, a presente proposição tem por finalidade
reconhecer a importância e a relevância dos serviços prestados
pela entidade mencionada, por meio da concessão do título de
utilidade pública, como forma de valorização institucional
conferida pelo Poder Legislativo Municipal.
A matéria em análise encontra respaldo no princípio da
autonomia do Poder Legislativo Municipal, que assegura à
Câmara Municipal a competência para dispor, mediante lei,
sobre matérias de sua atribuição, dentre as quais se inclui a
concessão de títulos de utilidade pública a entidades que
demonstrem atuação de interesse coletivo e relevante para a
sociedade local.
A concessão de títulos de utilidade pública no âmbito do
Município de Maceió está disciplinada pela Lei nº 4.294, de 07
de fevereiro de 1994, que estabelece os critérios e requisitos
para o reconhecimento oficial de entidades que prestam
relevantes serviços à coletividade, sem fins lucrativos, e com
comprovada atuação social.
Assim, sob os aspectos legais, constitucionais e regimentais, o
Projeto de Lei em análise apresenta-se em conformidade com
os princípios normativos vigentes, não havendo óbices à sua
tramitação nem à sua eventual aprovação.



Por fim, cumpre salientar que esta Comissão de Constituição e
Justiça se limita à apreciação dos aspectos formais e
constitucionais da proposição, não lhe cabendo, neste
momento, a análise de mérito. Ressalta-se que, por se tratar de
projeto que visa à concessão de título de utilidade pública, a
avaliação do mérito quanto à entidade deverá ser realizada
pelas comissões temáticas competentes, bem como,
oportunamente, pelo Plenário desta Casa Legislativa.
 
III - VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 276/2025,
de autoria do(a) nobre Vereador(a) Eduardo Canuto, que
“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO
CIDADELA BRASIL”.
É o parecer.
Sala das Comissões, 19 de agosto de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Olívia Tenório,
Leonardo Dias,
Thiago Prado
Aldo Loureiro 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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de Maceió no dia 01/09/2025. Edição 7240
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO

Processo N° : 05280032 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 276/2025
Interessado : VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO CIDADELA BRASIL

D E S P A C H O

Anexado o documento solicitado, encaminho os autos para prosseguimento dos trâmites. Atenciosamente,

Maceió/AL, 17 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Vereador, CPF Nº
363.464.894-53 em 17 de setembro de 2025 às 17h25.

Vereador
José Eduardo Accioly Canuto
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PARECER Nº 010, DE 2025 – CSP 
(ao Projeto de Lei n. 276/2025) 

   
Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre o 
Projeto de Lei n. 276/2025, de autoria do Vereador 
Eduardo Canuto, que “Considera de Utilidade 
Pública o Instituto Cidadela Brasil”. 

 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS 

 
I – RELATÓRIO 

 

Vem ao exame desta COMISSÃ O DE SERV IÇOS PÚBLI COS, na forma do art. 72 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 276/2025, de autoria 

do Vereador Eduardo Canuto, que “Considera de Utilidade Pública o Instituto Cidadela 

Brasil”. 

Em síntese, é o relatório.  

II – ANÁLISE 

 No âmbito do Município de Maceió a declaração de utilidade pública para 

entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela Lei n. 4.294/1994. A referida legislação 

dispõe, em seu art. 2º, sobre os requisitos que devem ser atendidos para que uma 

entidade seja considerada de utilidade pública municipal. Assim determina o art. 2º: 

Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades referidas 
no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara Municipal de Maceió, 
através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos:  
 
I – que seja constituída no município de Maceió; 
II – que tenha personalidade Jurídica; 
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados; 
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público.  
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos disposto 
no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do pedido, impedimento 
esse que poderá ser levantando por qualquer Vereador em exercício na 
Câmara Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).  
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 Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a supracitada lei para 

adicionar mais um requisito ao art. 2º prevendo que a entidade deverá demonstrar que 

se encontra em efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos. 

 Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse processo legislativo, 

com o intuito de verificar a observância dos requisitos acima demonstrados, nota-se que 

a entidade cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada de utilidade 
pública municipal.   

III – VOTO 

Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos, votamos pelo 
PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n. 276/2025, de autoria do Vereador Eduardo 

Canuto, que “Considera de Utilidade Pública o Instituto Cidadela Brasil”. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de setembro de 2025. 

 
 

LEONARDO DIAS 
Vereador 

 

 FAVORÁVEL CONTRÁRIO 

Thales Diniz   

Cal Moreira   
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / PARECER Nº 010, DE 2025 – CSP /

(AO PROJETO DE LEI N. 276/2025).

PARECER
 
Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre o
Projeto de Lei n. 276/2025, de autoria do Vereador Eduardo
Canuto, que “Considera de Utilidade Pública o Instituto
Cidadela Brasil”.
 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos, na forma
do art. 72 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei n. 276/2025, de autoria do Vereador Eduardo
Canuto, que “Considera de Utilidade Pública o Instituto
Cidadela Brasil”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
No âmbito do Município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
sobre os requisitos que devem ser atendidos para que uma
entidade seja considerada de utilidade pública municipal.
Assim determina o art. 2º:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º
prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra em
efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse
processo legislativo, com o intuito de verificar a observância
dos requisitos acima demonstrados, nota-se que a entidade
cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada
de utilidade pública municipal.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos,
votamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n.
276/2025, de autoria do Vereador Eduardo Canuto, que
“Considera de Utilidade Pública o Instituto Cidadela Brasil”.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de setembro
de 2025.
 



LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS: Cal Moreira; e Thales Diniz 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:6209EB4B
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de Maceió no dia 01/10/2025. Edição 7260
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 25 de março de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 25 de março de 2025 às
17h55.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Maceió/AL, 23 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 23 de abril de
2025 às 12h30.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 03190077/2025.

PARECER
PROCESSO Nº 03190077/2025.
PROJETO DE LEI N° 120/2025
AUTORIA: Vereador Galba Neto.
 

EMENTA: Denomina de praça Roberto de
Carvalho a praça localizada no Conjunto
Eustáquio Gomes de Melo, Q. 01, rua A, cep
57072-360 neste município.
 

RELATORIA: Vereadora Olívia Tenório
 
DENOMINA DE PRAÇA ROBERTO DE CARVALHO A
PRAÇA LOCALIZADA NO CONJUNTO EUSTÁQUIO
GOMES DE MELO, Q. 01, RUA ``A´´, CEP 57072-360
NESTE MUNICÍPIO. PELA CONSTITUCIONALIDADE.

 
I – Relatório
 
O presente Projeto de Lei nº 120/2025, refere-se à
denominação da Praça localizada no Conjunto Eustáquio
Gomes de Melo, Q. 01, rua A, cep 57072-360 neste município.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre vereador Galba
Neto, que dispõe sobre denominar a praça localizada no
Conjunto Eustáquio Gomes de Melo com o nome de Roberto
de Carvalho, em justa homenagem a um cidadão que dedicou
grande parte de sua vida ao bem-estar da comunidade.

Assim, pela relevância dos serviços prestados à sua
comunidade, presto esta homenagem a esse honroso cidadão,
onde peço apoio e a aprovação dos nobres Edis na presente
propositura.

Diante da relevância da matéria e do interesse público da qual
esta se reveste, solicito o apoio dos nobres pares na aprovação
desta importante iniciativa.
 
III – Conclusão
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE.
 
Sala das Comissões, em 02 de abril de 2025.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
LEONARDO DIAS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:132A70F8
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COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS

Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Maceió/AL, 20 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por :  Marcelo Palmeira
Cavalcante, CPF Nº 012.248.124-09 em 20 de maio de 2025
às 16h12.

Marcelo Palmeira Cavalcante
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS

Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Encaminho para a emissão do parecer.

Maceió/AL, 18 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Marcelo Palmeira
Cavalcante, CPF Nº 012.248.124-09 em 18 de agosto de
2025 às 12h23.

Marcelo Palmeira Cavalcante
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS

Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Maceió/AL, 22 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Marcelo Palmeira
Cavalcante, CPF Nº 012.248.124-09 em 22 de agosto de
2025 às 12h04.

Marcelo Palmeira Cavalcante
Vereador
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CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº. 026/2024, publicada no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió – DOEM, em 10 de 

maio de 2024, 

  

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

12700.91198/2025, encaminhado através do Sistema Unificado de 

Processo Eletrônico – SUPE, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o segundo suplente do Conselho Tutelar da 

Região Administrativa VI, ALLAN TENÓRIO ESTEVAM, para 

comparecer perante à Gerência Administrativa dos Conselhos 

Tutelares da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

Primeira Infância e Segurança Alimentar - SEMDES, situada na Av. 

Comendador Leão nº. 1.383, Bairro: Poço, Maceió/AL, com o intuito 

de dar prosseguimento aos trâmites administrativos necessários para 

assumir a titularidade no referido Conselho, durante o 

AFASTAMENTO POR LICENÇA MÉDICA do Conselheiro 

Tutelar FERNANDO DOS SANTOS FREITAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Maceió/AL, 21 de Agosto de 2025. 

  

THAÍS MENDES CAVALCANTE 
Presidente do CMDCA/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C5659E1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº. 066/2025. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas na Lei 

Orgânica de Assistência Social e nas Leis Municipais nº 4.485 de 

26/02/1996 e nº 4.501 de 18/04/1996 e em conformidade com a 

reunião ordinária acontecida em 20/08/2025, 

  

RESOLVE, 
  

Homologar as inscrições das seguintes entidades: 

  
Número do Processo Entidades 

350/2025 Associação Beneficente Casa Tuca 

  

Maceió – AL, de 21 de Agosto de 2025. 

  

KELY CRISTINA LOPES DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C045D200 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº. 069/2025. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas na Lei 

Orgânica de Assistência Social e nas Leis Municipais nº 4.485 de 

26/02/1996 e nº 4.501 de 18/04/1996 e em conformidade com a 

reunião ordinária acontecida em 20/08/2025, 

  

RESOLVE, 
  

*Nomear a Comissão de Acompanhamento de Recursos Próprios da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Primeira Infância e 

Segurança Alimentar de Maceió para o Biênio 2025/2027. 

  

*Denisson André da Silva Gomes – SEMDES 

*Edilene Conceição de Melo Marques - SEMED 

*Hegladja Mônica da Silva Souza - SEMDES 

*Edvaldo Carlos de São Pedro – Instituto Acudir 

*Jéssica Ribeiro Barboza – Associação Beneficente Santa Lúcia 

*Kely Cristina Lopes dos Santos – Associação dos Moradores do 

Jardim São Fancisco 
  

Maceió – AL, de 21 de Agosto de 2025. 

  

KELY CRISTINA LOPES DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:39FF7500 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS / PROCESSO Nº: 

03190077. 

 

PARECER Nº 002 DE 2025. 

PROCESSO Nº: 03190077. 

PROJETO DE LEI Nº: 120/2025 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR GALBA NETTO 
  

EMENTA: DENOMINA DE “PRAÇA ROBERTO 

DE CARVALHO” A PRAÇA LOCALIZADA NO 

CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 

01, RUA “A”, CEP: 57072-360, NESTE 

MUNICÍPIO. 

  

RELATORA: VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO 
  

I - RELATÓRIO 
  

De autoria do nobre Vereador Galba Netto, o projeto em epígrafe, 

trata da denominação de “Praça Roberto de Carvalho” a Praça 

localizada no Conjunto Eustáquio Gomes de Melo, Q. 01, Rua “A”, 

CEP: 57072-360, neste município. 

Feita toda analise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Assuntos Urbanos, em 

conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II – ANÁLISE E VOTO 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da Constituição Federal, Art 66, II do 

Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município de Maceió. 

Trata a presente propositura da denominação de “Praça Roberto de 

Carvalho” a Praça localizada no Conjunto Eustáquio Gomes de Melo, 

Q. 01, Rua “A”, CEP: 57072-360, neste município. 

Roberto de Carvalho morou no Conjunto Eustáquio Gomes de Melo 

por 39 anos, um cidadão que dedicou grande parte da sua vida ao 

bem-estar da comunidade, sendo participante ativo da Associação de 

Moradores, atuando ativamente em busca de avanços para a 

comunidade, desde infraestrutura, segurança e qualidade de vida para 

todos. 

Com carinho e zelo, cuidou e preservou o espaço onde hoje se propõe 

construção desta praça, tornando-o um ambiente limpo, arborizado e 

agradável para os moradores. Esta homenagem busca valorizar e 

perpetuar sua memória, além de inspirar as futuras gerações a seguir 

exemplos de dedicação, zelo e cuidado com a comunidade. 

Vale salientar, que quanto a denominação de logradouros públicos, 

consta no Art. 85, Paragrafo único, da Lei nº 5.593 de 2007, com 

redação acrescida pela Lei nº7372/2023 “... deve ser comprovado o 

interesse local a fim de constatar a ligação da pessoa homenageada 

com a comunidade, observamos que foi anexado aos autos abaixo-

assinado da comunidade, além de ter sido demonstrado que Roberto 

de Carvalho residiu por 39 anos na referida comunidade. 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
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preceitos legais pertinentes, a vereadora Relatora Jeannyne Beltrão, 

emite PARECER FAVORÁVEL. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 

compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei nº 

120/2025 seja levado ao Plenário. 

  

Maceió/AL, em _______________ de 2025. 

  

VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO 
Relatora 

  
COMISSÃO FAVORÁVEL CONTRÁRIO ABSTENÇÃO 

MARCELO PALMEIRA       

SAMYR MALTA       

DAVI DAVINO       

BRIVALDO MARQUES       

ALLAN PIERRE       

DAVID EMPREGOS 
   

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:71508393 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL / COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO 

E ESPORTE / PROCESSO Nº: 03260009. 

 

PARECER Nº 042/2025 – CECTE  

PROCESSO Nº: 03260009. 

PROJETO DE LEI Nº: 131/2025 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À 

DEPENDÊNCIA OCASIONADA POR APOSTAS 

ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

  

RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

I – RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 131/2025, de autoria do VEREADOR 

BRIVALDO MARQUES, que DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À DEPENDÊNCIA 

OCASIONADA POR APOSTAS ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO 

DE MACEIÓ. 

A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu mérito no âmbito das 

competências regimentais desta Comissão. 

  

II - ANÁLISE 
  

A presente proposição tem por objetivo de DISPOR SOBRE A 

POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À 

DEPENDÊNCIA OCASIONADA POR APOSTAS ESPORTIVAS 

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte é 

competente para se manifestar sobre matérias relacionadas à 

educação, cultura, patrimônio histórico, turismo, esportes e temas 

correlatos, além da concessão de títulos honoríficos e outorga de 

outras honrarias e prêmios. 

No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a Comissão 

reconhece a relevância da proposição, considerando a importância do 

tema, que contribui para o desenvolvimento educacional, cultural e 

social de Maceió. 

Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, I e Art. 116 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos demais 

preceitos legais pertinentes, o Relator emite PARECER 

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 131/2025. 

  

III – VOTO 
  

Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a 

sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos 

institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se favoravelmente 

à matéria, recomendando sua aprovação pelo Plenário desta Casa 

Legislativa. 

  

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em __________________. 

  

LEONARDO DIAS 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS 

TECA NELMA 

DAVID EMPREGOS 

JEANNYNE BELTRÃO 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:75D8B2F6 
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FINAL / COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO 

E ESPORTE / PROCESSO Nº: 05040004. 

 

PARECER Nº 044/2025 – CECTE  

PROCESSO Nº: 05040004. 

PROJETO DE LEI Nº: 209/2025 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR THIAGO PRADO 
  

EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA PATRIOTA 

MIRIM, QUE PROMOVE MOMENTOS CÍVICOS 

SEMANAIS NA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA DE MACEIÓ. 

  

RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

I – RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 209/2025, de autoria do VEREADOR 

THIAGO PRADO, que INSTITUI O PROGRAMA PATRIOTA 

MIRIM, QUE PROMOVE MOMENTOS CÍVICOS SEMANAIS NA 

REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE MACEIÓ. 

A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu mérito no âmbito das 

competências regimentais desta Comissão. 

  

II - ANÁLISE 
  

A presente proposição tem por objetivo de INSTITUIR O 

PROGRAMA PATRIOTA MIRIM, QUE PROMOVE MOMENTOS 

CÍVICOS SEMANAIS NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA DE MACEIÓ. 

Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte é 

competente para se manifestar sobre matérias relacionadas à 

educação, cultura, patrimônio histórico, turismo, esportes e temas 

correlatos, além da concessão de títulos honoríficos e outorga de 

outras honrarias e prêmios. 

No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a Comissão 

reconhece a relevância da proposição, considerando a importância do 

tema, que contribui para o desenvolvimento educacional, cultural e 

social de Maceió. 

Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, I e Art. 116 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos demais 

preceitos legais pertinentes, o Relator emite PARECER 

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 209/2025. 

  

III – VOTO 
  

Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a 

sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos 
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Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO
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À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE para deliberação.

Maceió/AL, 26 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 26 de agosto de 2025 às
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Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Maceió/AL, 26 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 25 de setembro
de 2025 às 15h35.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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Processo N° : 03190077 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 120/2025
Interessado : VEREADOR GALBA NETTO
Assunto  :  DENOMINA  DE  “PRAÇA  ROBERTO  DE  CARVALHO”  A  PRAÇA  LOCALIZADA  NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Maceió/AL, 25 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 25 de setembro
de 2025 às 15h35.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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PARECER Nº 049/2025 – CECTE 
PROCESSO Nº: 03190077.
PROJETO DE LEI Nº: 120/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR GALBA NETTO
 

EMENTA: DENOMINA DE “PRAÇA
ROBERTO DE CARVALHO” A PRAÇA
LOCALIZADA NO CONJUNTO
EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA
“A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO.

 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 120/2025, de autoria do
VEREADOR GALBA NETTO, que DENOMINA DE
“PRAÇA ROBERTO DE CARVALHO” A PRAÇA
LOCALIZADA NO CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE
MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE
MUNICÍPIO.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo denominar de “PRAÇA
ROBERTO DE CARVALHO” A PRAÇA LOCALIZADA NO
CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA
“A”, CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do tema, que contribui para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, II e Art. 116
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 120/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
TECA NELMA
JÔNATAS OMENA



DAVID EMPREGOS
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES: 
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GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº ___/2025 

 
Institui a Motofaixa nas vias públicas do Município de Maceió 
e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta e o Prefeito do Município de Maceió 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída a Motofaixa no âmbito do Município de Maceió, com o objetivo de 
organizar o fluxo de motocicletas e aumentar a segurança viária para todos os usuários das 
vias públicas. 

Art. 2º A Motofaixa consistirá em um espaço sinalizado e delimitado entre as faixas de 
rolamento dos veículos automotores, destinado prioritariamente à circulação de motocicletas, 
com o objetivo de organizar o tráfego e reduzir acidentes. 

Art. 3º A utilização da Motofaixa será facultativa pelos usuários, devendo ser respeitadas as 
normas do Código de Trânsito Brasileiro e demais normas regulamentares pertinentes. 

Art. 4º Caberá ao Departamento Municipal de Transportes e Trânsito (DMTT) realizar os 
estudos técnicos necessários, definir os trechos a serem contemplados e providenciar a 
sinalização adequada horizontal e vertical das Motofaixas. 

Parágrafo único. Para a implantação da Motofaixa, deverão ser observadas as disposições do 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), bem como as resoluções, normas e diretrizes técnicas 
expedidas pelos Órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito, especialmente o 
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e a Secretaria Nacional de Trânsito 
(SENATRAN). 

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com entidades públicas e 
privadas para fins de implantação, manutenção e fiscalização da Motofaixa. 

Art. 6º Esta Lei será regulamentada por ato do Poder Executivo. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Maceió, 05 de Maio de 2025. 
 

OLÍVIA TENÓRIO 
VEREADORA 
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JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Lei propõe a implantação da Motofaixa nas vias urbanas de Maceió, 
medida inovadora voltada à segurança viária, à mobilidade urbana eficiente e à 
valorização da vida dos motociclistas. 

A Motofaixa consiste em um corredor preferencial, delimitado entre as faixas de 
rolamento, para a circulação organizada de motocicletas — prática já observada 
informalmente nas vias de grande circulação. Ao oficializar e sinalizar esse espaço, o 
Município de Maceió poderá reduzir os conflitos entre modais, minimizar acidentes e 
aprimorar a fluidez do tráfego. 

Destaca-se, ainda, o aumento significativo do número de motocicletas na cidade de 
Maceió nos últimos anos, seja como meio de transporte individual mais acessível, seja como 
ferramenta de trabalho, especialmente no setor de entregas e serviços por aplicativo. Esse 
crescimento, embora positivo sob a ótica da mobilidade, impõe ao Poder Público a 
necessidade de adotar medidas eficazes para garantir a segurança viária desses 
condutores, que figuram entre as maiores vítimas de acidentes de trânsito urbanos. 

A nomenclatura “Motofaixa” torna o projeto mais acessível à população, com fácil 
reconhecimento e identificação de sua função. A proposta também contempla a diversidade 
da malha viária municipal, permitindo a adequação a diferentes tipos de via com base em 
estudos técnicos conduzidos pelo Departamento Municipal de Transportes e Trânsito 
(DMTT). 

Cidades que adotaram medidas semelhantes, como São Paulo, têm registrado quedas 
significativas nos índices de acidentes com motociclistas, evidenciando o impacto positivo 
da medida tanto na preservação de vidas quanto na organização do trânsito. 

Assim, apresento esta proposição legislativa com a convicção de que se trata de um 
passo necessário rumo a uma Maceió mais segura, moderna e humana no que diz respeito à 
mobilidade urbana. 

OLÍVIA TENÓRIO 
VEREADORA 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 05140011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 233/2025
Interessado : VEREADORA OLIVIA TENORIO
Assunto : PL 001-2025- INSTITUI A MOTOFAIXA NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 21 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 21 de maio de 2025 às
17h58.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Processo N° : 05140011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 233/2025
Interessado : VEREADORA OLIVIA TENORIO
Assunto : PL 001-2025- INSTITUI A MOTOFAIXA NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 28 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
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2025 às 14h31.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Processo N° : 05140011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 233/2025
Interessado : VEREADORA OLIVIA TENORIO
Assunto : PL 001-2025- INSTITUI A MOTOFAIXA NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 26 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
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Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 05140011/2025.

PARECER
PROCESSO Nº 05140011/2025.
PROJETO DE LEI N° 233/2025.
INTERESSADO: Vereadora Olívia Tenório.
RELATOR: Vereador Delegado Thiago Prado.
ASSUNTO: Projeto de lei que institui a motofaixa nas vias
públicas do município de Maceió e dá outras providências.
 
I – Relatório
 
Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final o Projeto de Lei nº 233/2025, de autoria da ilustre
vereadora Olívia Tenório, que propõe a instituição da
motofaixa nas vias públicas do Município de Maceió, com a
finalidade de organizar o fluxo de motocicletas e aumentar a
segurança viária para todos os usuários das vias públicas.
 
O projeto prevê a definição técnica da motofaixa, sua utilização
facultativa, os critérios para sua implantação a cargo do
Departamento Municipal de Transportes e Trânsito (DMTT), a
possibilidade de firmar convênios para implementação e a
regulamentação posterior pelo Executivo.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Nos termos do art. 6º, inciso III e VI, da Lei Orgânica do
Município de Maceió, compete ao Município legislar sobre
assuntos de interesse local e instituir, organizar e prestar
serviços públicos de interesse local, incluindo o transporte
urbano. Ainda, o art. 19 da mesma Lei confirma a competência
legislativa da Câmara, com a sanção do Prefeito, sobre todas as
matérias de interesse do Município.
 
A proposta trata de uma medida de organização e sinalização
viária com impacto direto na mobilidade urbana e na segurança
do trânsito local. Trata-se, portanto, de matéria de interesse
local, cabendo à Câmara Municipal legislar sobre o tema.
 
O projeto em tela trata de política pública de ordenamento
viário e segurança no trânsito, mas não interfere na estrutura
administrativa do Poder Executivo nem cria obrigações de
despesa sem previsão legal. Assim, não se verifica vício de
iniciativa, nos termos do art. 231, inciso II, do Regimento
Interno da Câmara de Maceió, nem ofensa à reserva de
iniciativa do Executivo prevista no art. 61, §1º, da CF/88 por
simetria.
 
Não há, no projeto, qualquer afronta a dispositivos
constitucionais, legais ou regimentais. Ao contrário, a
proposição observa os limites da competência municipal e
respeita as diretrizes estabelecidas pelo Código de Trânsito
Brasileiro (Lei nº 9.503/1997), ao condicionar a implantação
das motofaixas à observância das normas do CONTRAN e da
SENATRAN.
 
Além disso, o projeto confere ao órgão técnico municipal –
DMTT – a atribuição de realizar estudos técnicos e definir os



trechos adequados, o que resguarda o princípio da
razoabilidade e da eficiência administrativa.
 
Por fim, o projeto prevê expressamente que a Lei será
regulamentada por ato do Poder Executivo (artigo 6º), o que
garante a adequação entre a norma legislativa e a sua futura
aplicação concreta, sem invadir competência administrativa.
 
III – Conclusão
 
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei nº 233/2025, de autoria
da Ilustre Vereadora Olívia Tenório, pelos fundamentos acima.
É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de
junho de 2025.
 
DELEGADO THIAGO PRADO
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLÍVIA TENÓRIO
CAL MOREIRA
SILVANIA BARBOSA
LEONARDO DIAS
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Evandro José Cordeiro

Código Identificador:0D110363

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/06/2025. Edição 7195
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS

Processo N° : 05140011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 233/2025
Interessado : VEREADORA OLIVIA TENORIO
Assunto : PL 001-2025- INSTITUI A MOTOFAIXA NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminho para a emissão do parecer.

Maceió/AL, 18 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Marcelo Palmeira
Cavalcante, CPF Nº 012.248.124-09 em 18 de agosto de
2025 às 12h21.

Marcelo Palmeira Cavalcante
Vereador
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PARECER Nº ___/2025 

 

 

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS 

PROCESSO Nº 05140011/2025 

PROJETO DE LEI Nº 233/2025 

AUTORIA: VEREADORA OLIVIA TENORIO 

EMENTA: INSTITUI A MOTOFAIXA NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

O presente parecer tem por objetivo analisar, no âmbito da Comissão de Assuntos Urbanos, o 

Projeto de Lei nº 233/2025, de autoria do nobre Vereadora Olivia Tenório, que Institui a Motofaixa nas 

vias públicas do Município de Maceió e dá outras providências. 

Importante destacar que a análise da constitucionalidade e legalidade da matéria já foi objeto de 

apreciação pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, cabendo a esta comissão a apreciação 

do mérito urbanístico e da viabilidade técnica da proposta. 

O projeto tem como objetivo organizar o fluxo de motocicletas, reduzir acidentes e ampliar a 

segurança viária, cabendo ao Departamento Municipal de Transportes e Trânsito (DMTT) a realização dos 

estudos técnicos, definição dos trechos e implantação da sinalização adequada. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Nos termos do Art. 30, incisos I, II e III da Constituição Federal de 1988, do Art. 65, inciso VI do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, bem como da Lei Orgânica do Município, compete 

ao poder público municipal legislar sobre assuntos de interesse local, incluindo a mobilidade urbana. 

A proposição encontra respaldo no Código de Trânsito Brasileiro e nas normas expedidas pelos 

órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, especialmente o Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e a 

Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN), assegurando que sua implementação observe critérios 

técnicos e legais. 

Sob a ótica urbanística e de mobilidade, a proposta se mostra pertinente diante do crescimento da 

frota de motocicletas em Maceió, utilizadas tanto como meio de transporte individual quanto como 

instrumento de trabalho, sobretudo no setor de entregas. Essa realidade impõe ao Poder Público a adoção 
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de políticas públicas que promovam organização do tráfego, prevenção de acidentes e melhoria da 

mobilidade urbana. 

Experiências em outras capitais brasileiras, como São Paulo, já demonstraram resultados positivos 

na redução de acidentes envolvendo motociclistas com a implantação de motofaixas. Além disso, o projeto 

prevê a possibilidade de parcerias e convênios, sem criar obrigações diretas de impacto orçamentário 

imediato. 

 

3. VOTO DO RELATOR 

 

Com base nas competências desta Comissão e nos dispositivos regimentais, em especial os artigos 

53, II; 65, VI; e 116 do Regimento Interno, é juridicamente viável, socialmente relevante e urbanisticamente 

adequado, atendendo ao interesse público e contribuindo para a segurança e mobilidade do Município de 

Maceió, voto pelo PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 233/2025. 

 

 

4. CONCLUSÃO 

 

Diante da análise do mérito e considerando a viabilidade da medida sob o ponto de vista 

urbanístico e da mobilidade urbana, esta Comissão de Assuntos Urbanos opina pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 233/2025, com o entendimento de que a proposta contribui para o aperfeiçoamento da circulação 

viária no Município de Maceió, desde que devidamente regulamentada pelo Poder Executivo. 

 

É o parecer.  

   

  

   BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

VOTOS A FAVOR                                 VOTOS CONTRA                                 ABSTENÇÃO 
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Salientando que a prática de "guardar vagas" também afeta a fluidez e 

a mobilidade urbana. A ocupação de vagas de forma não 

regulamentada e a coerção sobre motoristas para que paguem para 

estacionar dificultam o acesso e a livre circulação, princípios 

fundamentais da política de mobilidade. 

  

III. VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53,II; Art.65, IV; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador relator Davi Davino diante da 

análise apresentada ,considerando a importância do interesse público e 

urbanisticamente necessário contribuindo com a mobilidade do 

município de Maceió, este relator manifesta-se FAVORÁVEL à 

aprovação do Projeto de Lei nº 210/2025. 

  

IV . CONCLUSÃO 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 

compreendemos que não haja óbices para que o projeto Legislativo 

210/2025, seja levado ao Plenário. 

  

Maceió/AL, 19 de Agosto de 2025. 

  

VEREADOR DAVI DAVINO 
Relator 

  
VEREADOR (A) VOTOS FAVORÁVEIS  VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇOES 

MARCELO 

PALMEIRA 
MARCELO PALMEIRA     

SAMYR MALTA  SAMYR MALTA      

BRIVALDO 

MARQUES  
BRIVALDO MARQUES      

JEANNYNE 

BELTRÃO 
JEANNYNE BELTRÃO     

ALLAN PIERRE ALLAN PIERRE     

DAVID EMPREGOS DAVID EMPREGOS 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8B2908C9 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS / PROCESSO : 

05040005/2025. 

 

PARECER Nº 003/2025 GVDD 

PROCESSO : 05040005/2025. 

PROJETO DE LEI Nº 210/2025 

AUTOR (A): VEREADOR DELEGADO THIAGO PRADO 

RELATOR: VEREADOR DAVI DAVINO 
  

Ementa: Dispõe sobre a proibição de exigência e 

cobranças para guardar, estacionar, vigiar ou lavar 

veículos automotor estacionado em via pública, sem 

autorização do Poder Público, e dá outras 

providências. 

  

I. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei 210/2025 de autoria do Vereador Delegado 

Thiago Prado ´´, que “Dispõe sobre a proibição de exigência e 

cobranças para guardar, estacionar, vigiar ou lavar veículos 

automotor estacionado em via pública, sem autorização do Poder 

Público, e dá outras providencias”. 
Vale destacar que a presente propositura foi submetida á análise da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação final na qual foi exarado 

parecer favorável, cabendo a esta comissão a apreciação do mérito 

urbanístico e da viabilidade técnica da proposta. 

De acordo com o autor do presente projeto de lei esta proposta surge 

como resposta ás demandas relacionadas á ordem púbica, segurança 

urbana e proteção dos direitos dos cidadãos trabalhadores informais 

no Município de Maceió. A regulamentação proposta visa equilibrar o 

respeito à livre iniciativa de guardadores e lavadores autônomos de 

veículos com a necessidade de coibir práticas abusivas, garantindo a 

tranqüilidade e a integridade de usuários das vias públicas. 

  

II. ANÁLISE E MÉRITO 
A propositura deste projeto é de extrema relevância para Ordem 

Pública e Uso do Espaço Público:A via pública é um bem de uso 

comum do povo, cuja gestão e regulamentação são de 

responsabilidade exclusiva do Poder Público. A cobrança informal, 

geralmente exercida por "flanelinhas" ou indivíduos não autorizados, 

configura uma apropriação indevida do espaço público e um 

constrangimento ilegal a motoristas. Tal prática contribui para a 

sensação de insegurança e desorganização urbana. 

Embora se reconheça que muitos dos indivíduos que realizam essas 

cobranças vivem em situação de vulnerabilidade social, a solução para 

essa questão não deve ser a permissão de uma atividade ilegal. Em vez 

de tolerar a prática, o Poder Público deve atuar em duas frentes: 

Na Fiscalização e Coibição:A aprovação deste projeto de lei dará 

respaldo legal para que os órgãos de fiscalização (Guarda Municipal, 

Polícia Militar, DMTT) atuem de forma mais eficaz na coibição dessa 

prática. A Comissão sugere que a aprovação deste projeto seja 

acompanhada de medidas sociais sejam planejadas e implementadas. 

Salientando que a prática de "guardar vagas" também afeta a fluidez e 

a mobilidade urbana. A ocupação de vagas de forma não 

regulamentada e a coerção sobre motoristas para que paguem para 

estacionar dificultam o acesso e a livre circulação, princípios 

fundamentais da política de mobilidade. 

  

III. VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53,II; Art.65, IV; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador relator Davi Davino diante da 

análise apresentada ,considerando a importância do interesse público e 

urbanisticamente necessário contribuindo com a mobilidade do 

município de Maceió, este relator manifesta-se FAVORÁVEL à 

aprovação do Projeto de Lei nº 210/2025. 

  

IV . CONCLUSÃO 
Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 

compreendemos que não haja óbices para que o projeto Legislativo 

210/2025, seja levado ao Plenário. 

  

Maceió/AL, 19 de Agosto de 2025. 

  

VEREADOR DAVI DAVINO 
Relator 

  
VEREADOR (A) VOTOS FAVORÁVEIS  VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇOES 

MARCELO 

PALMEIRA 
      

SAMYR MALTA        

BRIVALDO 

MARQUES  
      

JEANNYNE 

BELTRÃO 
      

ALLAN PIERRE       

DAVID EMPREGOS 
   

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3346131 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE ASSUNTOS URBANOS / PROCESSO Nº 

05140011/2025. 

 

PARECER Nº 233/2025 

PROCESSO Nº 05140011/2025. 

PROJETO DE LEI Nº 233/2025 

AUTORIA: VEREADORA OLIVIA TENORIO 
  

EMENTA: INSTITUI A MOTOFAIXA NAS VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

O presente parecer tem por objetivo analisar, no âmbito da Comissão 

de Assuntos Urbanos, o Projeto de Lei nº 233/2025, de autoria do 

nobre Vereadora Olivia Tenório, que Institui a Motofaixa nas vias 

públicas do Município de Maceió e dá outras providências. 
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Importante destacar que a análise da constitucionalidade e legalidade 

da matéria já foi objeto de apreciação pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final, cabendo a esta comissão a apreciação do 

mérito urbanístico e da viabilidade técnica da proposta. 

O projeto tem como objetivo organizar o fluxo de motocicletas, 

reduzir acidentes e ampliar a segurança viária, cabendo ao 

Departamento Municipal de Transportes e Trânsito (DMTT) a 

realização dos estudos técnicos, definição dos trechos e implantação 

da sinalização adequada. 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO 
  

Nos termos do Art. 30, incisos I, II e III da Constituição Federal de 

1988, do Art. 65, inciso VI do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, bem como da Lei Orgânica do Município, 

compete ao poder público municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local, incluindo a mobilidade urbana. 

A proposição encontra respaldo no Código de Trânsito Brasileiro e 

nas normas expedidas pelos órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 

especialmente o Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e a 

Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN), assegurando que sua 

implementação observe critérios técnicos e legais. 

Sob a ótica urbanística e de mobilidade, a proposta se mostra 

pertinente diante do crescimento da frota de motocicletas em Maceió, 

utilizadas tanto como meio de transporte individual quanto como 

instrumento de trabalho, sobretudo no setor de entregas. Essa 

realidade impõe ao Poder Público a adoção de políticas públicas que 

promovam organização do tráfego, prevenção de acidentes e melhoria 

da mobilidade urbana. 

Experiências em outras capitais brasileiras, como São Paulo, já 

demonstraram resultados positivos na redução de acidentes 

envolvendo motociclistas com a implantação de motofaixas. Além 

disso, o projeto prevê a possibilidade de parcerias e convênios, sem 

criar obrigações diretas de impacto orçamentário imediato. 

  

3. VOTO DO RELATOR 
  

Com base nas competências desta Comissão e nos dispositivos 

regimentais, em especial os artigos 53, II; 65, VI; e 116 do 

Regimento Interno, é juridicamente viável, socialmente relevante 

e urbanisticamente adequado, atendendo ao interesse público e 

contribuindo para a segurança e mobilidade do Município de Maceió, 

voto pelo PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 233/2025. 

  

4. CONCLUSÃO 
  

Diante da análise do mérito e considerando a viabilidade da medida 

sob o ponto de vista urbanístico e da mobilidade urbana, esta 

Comissão de Assuntos Urbanos opina pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 233/2025, com o entendimento de que a proposta contribui 

para o aperfeiçoamento da circulação viária no Município de Maceió, 

desde que devidamente regulamentada pelo Poder Executivo. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS A FAVOR:  
Marcelo Palmeira 

David Empregos 

Davi Davino 

Alan Pierre 

Jeannyne Beltrão 

Brivaldo Marques 

samyr malta 

  

VOTOS CONTRA: 

ABSTENÇÃO: 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A8DC8487 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE / PROCESSO Nº: 03190077. 

 

PARECER Nº 049/2025 – CECTE  

PROCESSO Nº: 03190077. 

PROJETO DE LEI Nº: 120/2025 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR GALBA NETTO 
  

EMENTA: DENOMINA DE “PRAÇA ROBERTO 

DE CARVALHO” A PRAÇA LOCALIZADA NO 

CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 

01, RUA “A”, CEP 57072-360, NESTE 

MUNICÍPIO. 

  

I – RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 120/2025, de autoria do VEREADOR 

GALBA NETTO, que DENOMINA DE “PRAÇA ROBERTO DE 

CARVALHO” A PRAÇA LOCALIZADA NO CONJUNTO 

EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, CEP 57072-

360, NESTE MUNICÍPIO. 

A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu mérito no âmbito das 

competências regimentais desta Comissão. 

  

II - ANÁLISE 
  

A presente proposição tem por objetivo denominar de “PRAÇA 

ROBERTO DE CARVALHO” A PRAÇA LOCALIZADA NO 

CONJUNTO EUSTÁQUIO GOMES DE MELO, Q. 01, RUA “A”, 

CEP 57072-360, NESTE MUNICÍPIO. 

Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte é 

competente para se manifestar sobre matérias relacionadas à 

educação, cultura, patrimônio histórico, turismo, esportes e temas 

correlatos, além da concessão de títulos honoríficos e outorga de 

outras honrarias e prêmios. 

No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a Comissão 

reconhece a relevância da proposição, considerando a importância do 

tema, que contribui para o desenvolvimento educacional, cultural e 

social de Maceió. 

Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, II e Art. 116 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos demais 

preceitos legais pertinentes, o Relator emite PARECER 

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 120/2025. 

  

III – VOTO 
  

Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a 

sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos 

institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se favoravelmente 

à matéria, recomendando sua aprovação pelo Plenário desta Casa 

Legislativa. 

  

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em __________________. 

  

LEONARDO DIAS 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
TECA NELMA 

JÔNATAS OMENA 

DAVID EMPREGOS 

  

VOTOS CONTRÁRIOS: 
  

ABSTENÇÕES:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9FBBC30E 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 07080037 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 329/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS
MILITARES DO ESTADO DE ALAGOAS-ABMAL

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à Assessoria Legislativa.

Maceió/AL, 20 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 20 de agosto de 2025 às
11h33.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 07080037 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 329/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS
MILITARES DO ESTADO DE ALAGOAS-ABMAL

D E S P A C H O

 

PARECER CONSULTIVO

 

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pelo(a) Vereador(a) Silvania Barbosa em 08/07/2025, a qual visa conceder à
Associação dos Bombeiros Militares do Estado de Alagoas (ABMAL) o título de entidade de utilidade pública
municipal.

O  presente  Projeto  foi  lido  no  Prolongamento  do  Expediente  da  57ª  Sessão  Ordinária  de  19/08/2025  e
encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de
modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão. Nesse
sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”
 

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu
art.  2º,  §1º,  que a lei  posterior  revoga a anterior  quando expressamente o declare,  quando seja  com ela
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incompatível, ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º
dispõe que a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem
modifica a lei anterior, salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Assim,  a  presente  proposição  deve  ser  confrontada  com  a  legislação  municipal  vigente,  a  fim  de  identificar
duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança jurídica e a efetividade da
aplicação da lei.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas que versam
sobre matéria correlata à apresentada.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que inexistem Leis aprovadas versando sobre matéria
correlata à deste Projeto de Lei, não havendo possibilidade de duplicidade normativa e/ou revogação tácita.

É o parecer.

Maceió/AL, 20 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  KAREN  ELLEN
CEZARIO DOS SANTOS, CPF Nº 116.234.764-37 em 20 de
agosto de 2025 às 18h15.

KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS
ANALISTA LEGISLATIVO
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 07080037 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 329/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS
MILITARES DO ESTADO DE ALAGOAS-ABMAL

D E S P A C H O

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer consultivo.
Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 20 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  KAREN  ELLEN
CEZARIO DOS SANTOS, CPF Nº 116.234.764-37 em 20 de
agosto de 2025 às 18h18.

KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS
ANALISTA LEGISLATIVO



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07080037 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 329/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS
MILITARES DO ESTADO DE ALAGOAS-ABMAL

D E S P A C H O

Maceió/AL, 31 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 31 de agosto de
2025 às 11h35.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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PARECER Nº 08, DE 2025 – CSP 
(ao Projeto de Lei n. 329/2025) 

   
Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre o 
Projeto de Lei n. 329/2025, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, que “Considera de Utilidade 
Pública Municipal a Associação dos Bombeiros 
Militares do Estado de Alagoas – ABMAL”. 

 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS 

 
I – RELATÓRIO 

 

Vem ao exame desta COMISSÃ O DE SERV IÇOS PÚBLI COS, na forma do art. 72 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 329/2025, de autoria da 

vereadora Silvania Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação 

dos Bombeiros Militares do Estado de Alagoas – ABMAL”. 

Em síntese, é o relatório.  

II – ANÁLISE 

 No âmbito do Município de Maceió a declaração de utilidade pública para 

entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela Lei n. 4.294/1994. A referida legislação 

dispõe, em seu art. 2º, sobre os requisitos que devem ser atendidos para que uma 

entidade seja considerada de utilidade pública municipal. Assim determina o art. 2º: 

Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades referidas 
no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara Municipal de Maceió, 
através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos:  
 
I – que seja constituída no município de Maceió; 
II – que tenha personalidade Jurídica; 
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados; 
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público.  
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos disposto 
no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do pedido, impedimento 
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esse que poderá ser levantando por qualquer Vereador em exercício na 
Câmara Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).  

 Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a supracitada lei para 
adicionar mais um requisito ao art. 2º prevendo que a entidade deverá demonstrar que 

se encontra em efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos. 

 Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse processo legislativo, 

com o intuito de verificar a observância dos requisitos acima demonstrados, nota-se que 

a entidade cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada de utilidade 

pública municipal.   

III – VOTO 

Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos, votamos pelo 

PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n. 329/2025, de autoria da vereadora Silvania 

Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Bombeiros 

Militares do Estado de Alagoas – ABMAL”. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de setembro de 2025. 

 
 

LEONARDO DIAS 
Vereador 

 

 FAVORÁVEL CONTRÁRIO 

Thales Diniz   

Cal Moreira   

 



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / PARECER Nº 08, DE 2025 – CSP /

(AO PROJETO DE LEI N. 329/2025).

PARECER
 
Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre o
Projeto de Lei n. 329/2025, de autoria da vereadora Silvania
Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal a
Associação dos Bombeiros Militares do Estado de Alagoas –
ABMAL”.
 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos, na forma
do art. 72 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei n. 329/2025, de autoria da vereadora Silvania
Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal a
Associação dos Bombeiros Militares do Estado de Alagoas –
ABMAL”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
No âmbito do Município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
sobre os requisitos que devem ser atendidos para que uma
entidade seja considerada de utilidade pública municipal.
Assim determina o art. 2º:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º
prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra em
efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse
processo legislativo, com o intuito de verificar a observância
dos requisitos acima demonstrados, nota-se que a entidade
cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada
de utilidade pública municipal.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos,
votamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n.
329/2025, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que
“Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação dos
Bombeiros Militares do Estado de Alagoas – ABMAL”.
 



S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de setembro
de 2025.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS: Cal Moreira; e Thales Diniz 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:7E477EF8

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/10/2025. Edição 7260
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/

























































Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 05130024 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 232/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO HENRIQUE LEITE - IHL.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 15 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 15 de maio de 2025 às
13h49.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05130024 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 232/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO HENRIQUE LEITE - IHL.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 28 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 28 de maio de
2025 às 14h42.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora







 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 

     DESPACHO 

 

PROCESSO N°: 05130024/2025 

PROJETO DE LEI N°: 232/2025 

AUTOR: VEREADORA SILVANIA BARBOSA  

RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO  

 

Assunto:    PROJETO DE LEI QUE  ““CONSIDERA DE UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO HENRIQUE LEITE - IHL”. 

 

 À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

Maceió, 25 de junho de 2025 

 

 

      
            Vereador 

 

 

 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05130024 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 232/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO HENRIQUE LEITE - IHL.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 30 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 30 de junho de
2025 às 10h24.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°:05130024/2025.

PARECER
PROCESSO N°:05130024/2025.
PROJETO DE LEI N° 232/2025
AUTOR: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 232/2025, de
autoria da ilustre Vereadora SILVANIA BARBOSA, que
“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O
INSTITUTO HENRIQUE LEITE - IHL.”
 
II – ANÁLISE
Pretende a ilustre Vereadora SILVANIA BARBOSA, através do
Projeto de Lei nº 232/2025, conceder o Título de Utilidade Pública
para o INSTITUTO HENRIQUE LEITE – IHL.
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais,
após a devida leitura foi encaminhado a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer conforme
o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
Justificando a proposição, a nobre Vereadora afirma que o Instituto
promove atividades para a educação, qualificação social e
profissional, saúde, esporte e lazer para a comunidade local.
 
III – FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
A Lei n°. 4.294 de 07 de fevereiro de 1994 em seu art.2° e Parágrafo
único c/c Lei n°. 5.237/2002 que inclui o inciso V na Lei
anteriormente mencionada, versam sobre a concessão do Título de
Utilidade Pública, sejam eles: In verbis:
Art.2º- O pedido de declaração de utilidade pública das Entidades
referidas no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara
Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender aos
seguintes requisitos.
I- Que seja constituída no município de Maceió;
II- Que tenha personalidade jurídica;
III- Que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV- Que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público.
Parágrafo Único – A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos
dispostos no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do
pedido, impedimento esse que poderá ser levantado por qualquer
Vereador em exercício na Câmara Municipal de Maceió.
Lei n° 5.237/2002- Art.2° (...)
V- Que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois) anos.
Disposta as diretrizes normativas para a concessão do Título, percebe-
se, a partir da leitura objetiva dos requisitos, que o pedido em tela
cumpre rigorosamente com todas as obrigações legais exigidas para a
concessão de tal título.
 
IV - VOTO
Portanto, por não vislumbrar óbices à sua tramitação regimental,
VOTO pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei nº 232/2025, o
qual submeto a meus nobres Pares.
É o Parecer.
 
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 17 de junho de 2025.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 



VOTOS FAVORÁVEIS
Olívia Tenório
Del. Thiago Prado
Cal Moreira

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:2E616989

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/07/2025. Edição 7197
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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PARECER Nº 09, DE 2025 – CSP 
(ao Projeto de Lei n. 232/2025) 

   
Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre o 
Projeto de Lei n. 232/2025, de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa, que “Considera de Utilidade 
Pública Municipal o Instituto Henrique Leite – IHL”. 

 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS 

 
I – RELATÓRIO 

 

Vem ao exame desta COMISSÃ O DE SERV IÇOS PÚBLI COS, na forma do art. 72 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 232/2025, de autoria da 

vereadora Silvania Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal o Instituto 

Henrique Leite – IHL”. 

Em síntese, é o relatório.  

II – ANÁLISE 

 No âmbito do Município de Maceió a declaração de utilidade pública para 

entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela Lei n. 4.294/1994. A referida legislação 

dispõe, em seu art. 2º, sobre os requisitos que devem ser atendidos para que uma 

entidade seja considerada de utilidade pública municipal. Assim determina o art. 2º: 

Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das Entidades referidas 
no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara Municipal de Maceió, 
através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes requisitos:  
 
I – que seja constituída no município de Maceió; 
II – que tenha personalidade Jurídica; 
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados; 
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo com a 
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público.  
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos disposto 
no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do pedido, impedimento 
esse que poderá ser levantando por qualquer Vereador em exercício na 
Câmara Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).  
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 Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a supracitada lei para 

adicionar mais um requisito ao art. 2º prevendo que a entidade deverá demonstrar que 

se encontra em efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos. 

 Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse processo legislativo, 

com o intuito de verificar a observância dos requisitos acima demonstrados, nota-se que 

a entidade cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada de utilidade 
pública municipal.   

III – VOTO 

Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos, votamos pelo 
PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n. 329/2025, de autoria da vereadora Silvania 

Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Bombeiros 

Militares do Estado de Alagoas – ABMAL”. 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de setembro de 2025. 

 
 

LEONARDO DIAS 
Vereador 

 

 FAVORÁVEL CONTRÁRIO 

Thales Diniz   

Cal Moreira   

 



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / PARECER Nº 09, DE 2025 – CSP /

(AO PROJETO DE LEI N. 232/2025).

PARECER
 
Da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre o
Projeto de Lei n. 232/2025, de autoria da vereadora Silvania
Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal o
Instituto Henrique Leite – IHL”.
 
Relator: Vereador LEONARDO DIAS

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos, na forma
do art. 72 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei n. 232/2025, de autoria da vereadora Silvania
Barbosa, que “Considera de Utilidade Pública Municipal o
Instituto Henrique Leite – IHL”.
Em síntese, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
No âmbito do Município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
sobre os requisitos que devem ser atendidos para que uma
entidade seja considerada de utilidade pública municipal.
Assim determina o art. 2º:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo único. A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º
prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra em
efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em atenção aos documentos acostados nesse
processo legislativo, com o intuito de verificar a observância
dos requisitos acima demonstrados, nota-se que a entidade
cumpre todas as condições necessárias para que seja declarada
de utilidade pública municipal.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Serviços Públicos,
votamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei n.
329/2025, de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que
“Considera de Utilidade Pública Municipal a Associação dos
Bombeiros Militares do Estado de Alagoas – ABMAL”.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de setembro
de 2025.



 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS: Cal Moreira; e Thales Diniz 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:A18CBE14

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/10/2025. Edição 7260
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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PROJETO DE LEI Nº ____/2022. 
 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR 
CRIME DE MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS ASSUMIR 
CARGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 
Autoria: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica instituído no âmbito do município de Maceió, a vedação da nomeação em cargo 
público de pessoa condenada por crime de maus-tratos aos animais.  
I – os crimes de maus-tratos aos animais são aqueles previstos na Lei 9.605/981 de Crimes 
Ambientais com alterações realizadas pela Lei nº 14.064/202.  
II –  para efeitos desta lei, a condenação a que se refere deverá vir de decisão definitiva 
transitada em julgado, que não admita recurso. 
 
Art. 2º. A previsão legal abrange todos os cargos efetivos e comissionados da administração 
pública do município de Maceió.  
 
Art. 3º. A regulamentação, no que couber, caberá ao executivo, de acordo com competência.   
 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 20 de Maio de 2022. 

 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 LEI FEDERAL Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
2 LEI Nº 14.064, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 - Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para aumentar as penas 
cominadas ao crime de maus-tratos aos animais quando se tratar de cão ou gato. 
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PROJETO DE LEI Nº ____/2022. 
 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR 
CRIME DE MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS ASSUMIR 
CARGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A propositura da presente lei tem como objetivo proteger a integridade física e 

psicológica dos animais das pessoas que fazem parte da administração pública, garantindo seus 
preceitos e um ambiente de trabalho livre de qualquer tipo de abuso.   

 
Pessoas condenadas por crime de maus-tratos, previstos na Lei 9.605/983 de Crimes 

Ambientais com alterações realizadas pela Lei nº 14.064/204, em decisões definitivas 
transitadas em julgado, comprovaram, não possuir capacidade para interagir com respeito e 
observância de princípios e preceitos legais de Direito Animal, levando essa mesma 
incapacidade de interagir harmoniosamente com os animais também para sua vida pessoal e 
profissional no trato com pessoas. 

 
A administração pública serve como parâmetro dos princípios expressos no Art. 37 da 

Constituição Federal, sendo a legalidade e a moralidade, dois dos principais deles, o que faz um 
condenado por crime de maus-tratos incompatível com tais princípios norteadores de 
convivência pacífica em entes que devem servir de exemplo.  

 
O Princípio da legalidade, dentre todos os limites impostos em apenas realizar o que é 

permitido por lei, é antes de tudo um GARANTIDOR de respeito aos direitos individuais, o que 
inegavelmente, denota uma contradição existente na pessoa do condenado com a legalidade 
que se espera de seu comportamento. Condenados por maus-tratos não detém a 
compreensão necessária do princípio, do respeito, da lei e da vida em benefício da 
coletividade. 

 
O Princípio da moralidade, outro norteador de condutas, é mais uma exigência ética 

direcionada ao que se espera do servidor público, o que vem a ser mais uma prova de 
incompatibilidade com a postura de pessoas condenadas por maus-tratos, pois igualmente não 
se vislumbra em quem maltrata animais o compromisso de cumprimento da lei, da moral, da 
boa fé e lealdade.  
 

A moralidade implica saber distinguir não só o bem e o mal, o legal e o ilegal, o justo e o 
injusto, o conveniente e o inconveniente, mas também entre o honesto e o desonesto, é a 
busca pelo agente administrativo ético, que distingue a justiça da injustiça, a moral do imoral 
com o fim de garantir um bom trabalho na Administração Pública. De certo, um condenado por 

 
3 LEI FEDERAL Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 
4 LEI Nº 14.064, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 - Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para aumentar as penas 
cominadas ao crime de maus-tratos aos animais quando se tratar de cão ou gato. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  

 www.camarademaceio.al.gov.br 

crime de maus-tratos aos animais, não é o modelo de ética que se perquire quando resta 
comprovado em decisão transitada em julgado, que o mesmo atentou contra inocentes e 
indefesos, sem capacidade de reação ante violência, sofrimento, crueldade ou qualquer tipo de 
abuso. 

 
Assim sendo, o objetivo desta propositura é garantir que o ambiente da administração 

pública esteja incólume sobre pessoas com tais perfis e permaneça sendo exemplo dos 
preceitos constitucionais, para o bem da coletividade.  

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 20 de Maio de 

2022. 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05200009 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 265/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR CRIME DE MAUS TRATOS AOS
ANIMAIS ASSUMIR CARGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 01 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de junho de
2022 às 14h15.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo N° : 05200009 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 265/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR CRIME DE MAUS TRATOS AOS
ANIMAIS ASSUMIR CARGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 05 de julho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de julho de
2022 às 16h57.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ


CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 05200009/2022.

PARECER
PROCESSO Nº. 05200009/2022.
PROJETO DE LEI N° 265/2022
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO
DE CONDENADO POR CRIME DE MAUS-
TRATOS AOS ANIMAIS ASSUMIR CARGO
PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

 
Trata-se de um Projeto de Lei da Excelentíssima Senhora
Vereadora Teca Nelma (PSD), que Dispõe Sobre a Proibição
de Condenado por Crime de Maus-Tratos aos Animais Assumir
Cargo Público no Município de Maceió.
 
Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para
prosseguir em tramitação, eis que apresentada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa de Leis.
 
Nos termos do art. 225, inciso VII da Constituição da
República Federativa do Brasil (CRFB/88), é um dever do
Poder Público proteger a fauna e vedar as condutas que
venham a submeter os animais a crueldade.
 
Por sua vez, a Lei de nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 (Lei
de Crimes Ambientais), em seu art. 32, criminaliza a prática
de maus tratos aos animais silvestres, domésticos ou
domesticados, nativos ou exóticos. Ou seja, maltratar um
animal é um ato totalmente repudiado pela legislação brasileira
e nada mais justo do que tomar todas as medidas possíveis para
punir os agentes e, consequentemente, reduzir a ocorrência de
tais atos.
 
Punir com mais rigor agressores de animais é uma forma de
prevenir a ocorrência de crimes violentos contra seres
humanos, é o que apontam vários estudos. Desde a criação da
Divisão de Perfil Psicológico da Agência Federal de
Investigação (FBI), no final dos anos 70, crimes de maus-tratos
contra animais passaram a ser analisados como indicadores de
indivíduos violentos e potencialmente perigosos.
 
Em janeiro de 2016, o FBI anunciou que casos de crueldade
contra animais seriam investigados pela agência com o rigor de
crimes contra seres humanos. A iniciativa, realizada em
parceria com a Animal Welfare Institute, foi tomada após
estudos concluírem que maus-tratos contra animais são fortes e
intrínsecos indicadores de violência criminosa. Diante do
exposto, conclui-se que não é admissível e, tão pouco razoável,
que agressores de animais venham a assumir cargo público
neste Município de Maceió.
 
Ademais, entendemos que é papel deste Poder Legislativo
Municipal, uma vez que se trata de matéria de interesse local,
nos termos do art. 30, inciso I da Constituição da República
Federativa do Brasil (CRFB/88), dispor sobre a matéria em
questão. No mesmo sentido, ao menos ao nosso sentir, a
presente propositura não se encontra no rol das matérias
privativas do Poder Executivo, que são aquelas previstas no
art. 234 do Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Entendemos que o presente Projeto de Lei é um clamor de
grande parte da sociedade maceioense, ou melhor, de toda a
sociedade brasileira, uma vez que objetiva evitar atos de
crueldade com os animais, representando uma possibilidade
efetiva de punição àqueles que causem sofrimento a esses seres
sensíveis e indefesos. É extremamente importante que
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avancemos cada dia mais nos direitos dos animais aqui em
nosso Município.
 
Apenas a título de informação, a presente propositura já é lei
em outros Estados, a exemplo do Estado do Acre, onde foi
sancionada e publicada no Diário Oficial do supracitado Estado
no último dia 12 (doze) de maio de 2022.
 
Sendo assim, por todo o exposto, e por entendermos que a
presente propositura se encontra em ordem, atendendo às
normas regimentais vigentes, somos pela LEGALIDADE. É
como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de
Junho de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Leonardo Dias
Aldo Loureiro
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:A5183207

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/07/2022. Edição 6474

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05200009 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 265/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR CRIME DE MAUS TRATOS AOS
ANIMAIS ASSUMIR CARGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos e Defesa dos Animais para
providências.

Maceió/AL, 07 de julho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de julho de
2022 às 15h44.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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DESPACHO 
 
 
 
 

Ao Vereador Brivaldo Marques, para emitir parecer. 
 
 
 

Maceió/AL, 11 de julho de 2022 
 

 
 
 

VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA 
Relator 
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

PROTOCOLO Nº 0520009/ 2022 

PROJETO DE LEI Nº 265/2022 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 265/2022 de iniciativa da nobre Vereadora Teca Nelma, que tramita 

nesta Casa Legislativa com protocolo nº 0520009/2022 e dispõe sobre a proibição de condenado por crime 

de maus tratos aos animais, assumir Cargo Público no Município de Maceió, e dá outras providências. 

 

 A presente propositura pretende instituir no âmbito do Município de Maceió a vedação da 

nomeação em cargo público de pessoa condenada por crimes de maus tratos aos animais. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I e 225º da CRFB/88 e art.6º III da Lei Orgânica do 

Município de Maceió.  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente que é a vedação de pessoa julgada por crimes de maus tratos aos 

animais assuma cargo público no município de Maceió, vista que  tal propositura é de vital importância 

para a inibir tais condutas ilícitas e preservando a integridade física dos animais assim conservando o meio 

ambiente e aplicando sanções aos que infringem as regras e Leis da sociedade e seu ordenamento jurídico 

assim determina ação significativa para o Poder Legislativo.  

 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes administrativas e 

técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e legislativo voltadas dentro do seu ordenamento 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

jurídico para uma melhor conservação ambiental e preservação da natureza e seus animais no Município 

de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

   

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ações significativas 

para a proteção do meio ambiente. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO  

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei 265/2022 com protocolo 

nº 0520009/2022 deve ser aprovado.  

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS   VOTOS CONTRÁRIOS   ABSTENÇÃO  
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DESPACHO 
 
 
 

Encaminha-se para publicação no diário oficial o parecer emitido. 
 
 

Maceió/AL, 02 de agosto de 2022 
 

 
 
 

VEREADOR DEL. FABIO COSTA 
Relator 
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PARECER
PROCESSO Nº. 05200009/2022.
PROJETO DE LEI N° 265/20221
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES
 
1. RELATÓRIO
 
Trata-se do Projeto de Lei nº 265/2022 de iniciativa da nobre
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com
protocolo nº 0520009/2022 e dispõe sobre a proibição de condenado
por crime de maus tratos aos animais, assumir Cargo Público no
Município de Maceió, e dá outras providências.
 
A presente propositura pretende instituir no âmbito do Município de
Maceió a vedação da nomeação em cargo público de pessoa
condenada por crimes de maus tratos aos animais.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão
temática apenas a análise de mérito.
 
2. ANÁLISE

 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de
interesse local dentro de suas competências constitucionais como
pontua o Art. 30 I e 225º da CRFB/88 e art.6º III da Lei Orgânica do
Município de Maceió.
 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente
que é a vedação de pessoa julgada por crimes de maus tratos aos
animais assuma cargo público no município de Maceió, vista que tal
propositura é de vital importância para a inibir tais condutas ilícitas e
preservando a integridade física dos animais assim conservando o
meio ambiente e aplicando sanções aos que infringem as regras e Leis
da sociedade e seu ordenamento jurídico assim determina ação
significativa para o Poder Legislativo.
 
A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos,
diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do
poder Executivo e legislativo voltadas dentro do seu ordenamento
jurídico para uma melhor conservação ambiental e preservação da
natureza e seus animais no Município de Maceió.
 
Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua
regular tramitação.
 
Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a
sociedade, tendo em vista que determina ações significativas para a
proteção do meio ambiente.
 
Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua
regular tramitação.
 
3. CONCLUSÃO

 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das
proposições, entendemos que o Projeto de Lei 265/2022 com
protocolo nº 0520009/2022 deve ser aprovado.
 
É o parecer.
 
BRIVALDO MARQUES
Vereador Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fabio Costa



 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÃO:
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 

 
Câmara Municipal de Maceió 

GABINETE VEREADOR DELEGADO FABIO COSTA 

Câmara Municipal de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, CEP 57.022-180, Maceió-AL 

www.maceio.al.leg.br 

 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS 
ANIMAIS 

 
 
 
PROCESSO N. 05200009.2022 
PROJETO DE LEI N° 265/20221 
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA 
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR CRIME DE 
MAUS TRATOS AOS ANIMAIS ASSUMIR CARGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ 
 
 
 

DESPACHO 
 
 
 

Encaminha-se os autos à Comissão de Administração e Assuntos ligados 
ao Servidor Público para providências. 

 
 
 

Maceió/AL, 04 de agosto de 2022 
 

 
 
 

VEREADOR DEL. FABIO COSTA 
Relator 
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Processo N° : 05200009 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 265/2022
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONDENADO POR CRIME DE MAUS TRATOS AOS
ANIMAIS ASSUMIR CARGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

À Comissão de Administração e Assuntos ligados ao Servidor Público para deliberação.

Maceió/AL, 25 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de agosto de
2025 às 16h24.

Francisco Holanda Costa Filho
Presidente
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“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE
CONDENADO POR CRIME DE MAUS-
TRATOS A ANIMAIS ASSUMIR CARGO
PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.”

 
RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 109/2022, de autoria da VereadoraTeca
Nelma, estabelece a vedação à nomeação para cargos públicos,
efetivos e comissionados, no âmbito do Município de Maceió,
de pessoas condenadas, por decisão judicial transitada em
julgado, pela prática de crimes de maus-tratos a animais,
tipificados naLei Federal nº 9.605/1998e modificações
trazidas pelaLei nº 14.064/2020.
A iniciativa busca reforçar a proteção da moralidade
administrativa e assegurar que apenas pessoas com conduta
compatível com os princípios constitucionais ingressem no
serviço público municipal.
 
FUNDAMENTO
A proposta encontra amparo noart. 30, I e II, da Constituição
Federal, que confere aos municípios competência para legislar
sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a
legislação federal e estadual no que couber.
A vedação imposta pelo projeto não afronta direitos e garantias
fundamentais, uma vez que condiciona o impedimento
aotrânsito em julgado da condenação, respeitando o
princípio da presunção de inocência.
Sob a ótica da Administração Pública, a medida fortalece os
princípios previstos noart. 37, caput, da Constituição
Federal, em especial os dalegalidadee damoralidade, que
devem nortear o comportamento dos servidores.
Além disso, a proposição contribui para a valorização do
serviço público, ao impedir que pessoas que atentaram contra a
integridade de animais indefesos possam exercer funções que
exigem probidade, respeito e idoneidade moral.
Não há óbice jurídico ou constitucional que inviabilize a
tramitação e aprovação da matéria, de acordo com o parecer
emitido pela Comissão competente.
 
CONCLUSÃO
Diante do exposto, este Relator manifesta-sefavorável à
aprovação do Projeto de Lei nº 109/2022, de autoria da
Vereadora Teca Nelma, por entender que a proposição está em
consonância com a Constituição Federal, com a legislação
infraconstitucional e com os princípios que regem a
Administração Pública.
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Este é o parecer.
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“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE 
CONDENADO POR CRIME DE MAUS-
TRATOS A ANIMAIS ASSUMIR 
CARGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ.” 

 
RELATÓRIO 
  

O Projeto de Lei nº 109/2022, de autoria da Vereadora Teca Nelma, estabelece a 
vedação à nomeação para cargos públicos, efetivos e comissionados, no âmbito do 
município de Maceió, de pessoas condenadas, por decisão judicial transitada em julgado, 
pela prática de crimes de maus-tratos a animais, tipificados na Lei Federal nº 
9.605/1998 e modificações trazidas pela Lei nº 14.064/2020. 

A iniciativa busca reforçar a proteção da moralidade administrativa e assegurar 
que apenas pessoas com conduta compatível com os princípios constitucionais ingressem 
no serviço público municipal. 

FUNDAMENTO 

 A proposta encontra amparo no art. 30, I e II, da Constituição Federal, que 
confere aos municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local, bem 
como suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

A vedação imposta pelo projeto não afronta direitos e garantias fundamentais, uma 
vez que condiciona o impedimento ao trânsito em julgado da condenação, respeitando 
o princípio da presunção de inocência. 

Sob a ótica da Administração Pública, a medida fortalece os princípios previstos 
no art. 37, caput, da Constituição Federal, em especial os da legalidade e 
da moralidade, que devem nortear o comportamento dos servidores. 

Além disso, a proposição contribui para a valorização do serviço público, ao 
impedir que pessoas que atentaram contra a integridade de animais indefesos possam 
exercer funções que exigem probidade, respeito e idoneidade moral. 

Não há óbice jurídico ou constitucional que inviabilize a tramitação e aprovação 
da matéria, de acordo com o parecer emitido pela Comissão competente. 
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CONCLUSÃO 

 Diante do exposto, este Relator manifesta-se favorável à aprovação do Projeto 
de Lei nº 109/2022, de autoria da Vereadora Teca Nelma, por entender que a 
proposição está em consonância com a Constituição Federal, com a legislação 
infraconstitucional e com os princípios que regem a Administração Pública. 

 Este é o parecer. 

Assinado na data em que foi protocolado. 

 
JÔNATAS OMENA 

PRESIDENTE 
Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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